
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 333, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 615/2018
AV 533/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.918, de 07 de junho 
de 2017, que autoriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa 
Lúcia, a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Santa Lúcia, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES
PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 
 
 
Processo nº: 53000.040739/2012-62
 
 
 
1.                     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

 
2.                     Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito
do SEI.
 
 

Brasília, 19 de dezembro de 2014

 
 

Atenciosamente,

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio, Chefe de
Serviço de Renovação e Revisão de Outorga de Radiodifusão Comunitária, em
19/12/2014, às 12:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0296100 e o
código CRC A202BBE4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO RIO DE JANEIRO 

Termo de Abertura de Volume 

Aos 10 dias do mês de Setembro de 2012 procedemos à abertura deste volume n° I 
do processo n° 53000.040739/2012 que se inicia com a folha n° 001 

Para constar, eu, Terezinha Braz de Souza, subscrevo e assino. 

1(2ALQ-4'?  C  ãfâq(À.vA,  
Terezinha Braz de Souza 

Matrícula SIAPE 1949796 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA 
- ACDCASAL, inscrita no CNPJ sob o no 04.700.804/0001-54, com sede Av. Orlando Luiz Zampronio, 
n. 177, Centro, CEP 85795-000, Telefone (45) 8807-0812, na cidade de Santa Lucia, Estado do Paraná, 
correio eletrônico: cesardalben@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex., em 
atendimento ao Aviso n° 06/2012, apresentar a documentação de que trata o item 8 da Norma n° 
1/2011, aprovada pela Portaria MC n°462, de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União no dia 18 de outubro do mesmo ano. 

Santa Lucia/Pr, 11 de julho de 2012. 
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I — RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

I - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda — CNPJ/MF. 

Sim/  

 

Não 

  

    

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Livro 
`A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

Não  S'\,.. 

3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Sri Não 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

4 - Relação contendo o nome de todas as associadas pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

Sim Não 
/ 

5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez Sim Não 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que todos os 
seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem executar o 
serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo único do Art. 
7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

Sim Não 
.\(' 

7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Si Não 
das normas estabelecidas para o Serviço. 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer / 
serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de que a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia 
da emissora, se houver.  

Sim/ .\ y Não 

10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o endereço Sim Não 
completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do mesmo. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos 

i 

(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 
59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 

2 
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REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA 

LÚCIA — ACDCASAL, com sede à Av. Orlando Luiz Zampronio, n. 177, Centro, Município de Santa Lúcia, 

Estado do Paraná, correio eletrônico cesardelben@hottnail.com, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença 

de Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei n° 6.634, de 2 de maio de 1979,a Lei 10.610, de 22 de 

janeiro de 2002, o Decreto n° 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 13 da 

Norma n°- 1/2011, solicitar o assentimento prévio para instalar estação de Radiodifusão Comunitária, 

com centro localizado na Av. Orlando Luiz Zampronio, n. 177, Centro, CEP 85795-000, Santa 

Lúcia/PR. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do assentimento 

prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é imprescindível para que a 

autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o 

assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera qualquer direito referente à autorização para 

a execução do serviço pretendido. 

Santa Lúcia/PR, 11 de julho de 2012. 

seguenoi el""" 
cS5-5L'-4L-----  

CESAR DALBEN 
CPF 997.668.339-15 

Presidente , 

Endereço para correspondência. 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA — 
ACDCASAL. 
Av. Orlando Luiz Zampronio, il. 177, Centro. 
Santa Lúcia/PR - CEP 85795-000 
Telefone para contato: (45) 8807-0812 
Correio eletrônico: cesardalben@hoImaiLcom 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

*Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Página 1 de 1 
os"IC , 

int 	(?•:: 

(Pino)  o  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

• 

NÚMERO DF INSCRIÇÃO 
04.700.804/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
03/10/2001 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMETO CULTURAL E ARTISTICO DE SANTA LUCIA -ACDCASAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
***** *** 

761:7E0 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99.5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV ORLANDO LUIZ ZAMPRONIO 
NÚMERO 
177 

COMPLEMENTO 

CEP 

85.795-000 
BAIRROIDISTRITO 

I 	CENTRO 
MUNICÍPIO 

SANTA LUCIA 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

plIVAÇÃO  ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
** ****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 02/0812012 às 14:57:17 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
j.  Voltar ) 

Copyright Receita Federal do Brasil - 02/08/2012 

http://www.recei  ta. fazenda .gov. br/prepararlmpressao/ImprimePaginaasp 	 02/08/2012 
Volume de Processo Digitalizado  (0335140)         SEI 53000.040739/2012-62 / pg. 6



/4)  
B é 

ÁB - PR, 

inad) 

‘Ftjátje .„0"),  

d a S  Irai 
9734 

• 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE 
SANTA LUCIA - ACDCASAL 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 
Da associação, seus fins, sede e duração 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTISTICO DE SANTA LUCIA - ACDCASAL, dotada de personalidade jurídica de direito privado, é uma 
entidade civil, sem fins lucrativos, de natureza CULTURAL E ARTISTICA, fundada em 15 de janeiro de 
2001 e duração por prazo indeterminado, com sede à Av Orlando Luiz Zanprônio s/n° e foro Santa Lucia -
Pr. 

§ 1° - A Associação adotará, também, nas suas relações sociais, a sigla ADCCASAL. 

§ 2° - A Associação reger-se-á por este Estatuto, pelo Código Civil e demais leis que lhe 
forem aplicáveis. 

Art. 2° - A Associação tem por finalidade: 

- Criar e manter projetos na área cultural e artística, estimular e desenvolver 
atividades artísticas e culturais no âmbito da comunidade e demais trabalhos no município de Santa Lucia , 
sistematizando, as atividades intelectuais, artísticas e esportivas, propugnando, ainda, por meios de 
comunicação junto à população de menor poder aquisitivo, o estabelecimento de atividades culturais que 
favoreçam superior convívio social; 

II 	- Promover conferências ou círculos de estudos sobre assuntos sociais, 
pedagógicos, morais e científicos, promover a fundação de um clube sócio cultural e de eventos comunitários 
em Santa Lucia. 

III 	- Firmar acordos e convenio com a União, Estado ou Município e com entidades 
congéneres, visando unir esforços e recursos, para um maior incentivo e promoção aos objetivos da entidade 
de forma a estimular a pratica e desenvolvimento artístico e cultural. 

IV 	- Realizar Feiras de Livros, Exposições Artísticas e Shows Culturais que venham 
a incentivar a população cultural e socialmente; 

V 	- Conscientizar e sensibilizar as autoridades constituídas quanto a necessidades 
de reconhecimento dos valores culturais, históricos e artísticos do Município; 

VI 	Preservar a imagem cultural e histórica do Município; 
VII 	Incentivar, Promover e editar a publicação e difusão de eventos culturais, 

artísticos e educacionais, 

VIII 	- Planejar, programar e incentivar a participação da comunidade nos eventos 
culturais e artísticos promovidos pela associação; 

IX 	- Criar círculos de Estudos para o desenvolvimento do habito da leitura e gosto 
artístico; 

Art. 3° - A fim de cumprir suas finalidades, a Associação poderá organiza 
de prestação de serviços quantas se fizerem necessárias, criar e manter projetosidàs 
imprensa escrita, produção de programas para rádio e atividades esportivas em ge 
popular em rádio, jornal, cartilhas, teatro, fantoches e eventos beneficentes. 

anta 
Aí Ìi . a Oc0 MION 

unidades 
:053  

X: (45) 2101-7863/2101-7869 
UPPSIMSrioCASCAvEL - PR 

ascavel, 0 7 DEZ, 2011 

A presente fotocópia 45 reprodução 
fiel do documento aprobentado nesta 
data, do que dou fé, afixado no final 
do ato o selo de autenticidade. 

Volume de Processo Digitalizado  (0335140)         SEI 53000.040739/2012-62 / pg. 7



Cascav 	7 DEZ. 2011 

presente fotocópia é reprodução 
lel do documento apresentado nesta 

data, do que dou fé, afiz cio no final 
do ato o selo de autenticidade. 

oRMC , 

Art. 8° - São deveres do associado: 

eÍrMION 
RUA SOUZA N 	S, 3 5 - CASCAVEL - PR 

FONE/FA 	 01-7863/2101-7869  

()& 
5 	z t'3 

o sg14 

osé do Silva 
A8 - PR. 9734 

CAPITULO 11 
Dos Associados 

Art. 4° - A associação terá número ilimitado de associados. 

Parágrafo Único - Os associados não respondem solidária ou subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. 

Art. 5°  - Serão admitidas como sócios todos as pessoas idôneas, a juízo da Diretoria, 
vedadas distinções de qualquer natureza. 

Art. 6°  - São as seguintes categorias de associados: 

I 	- sócios fundadores, aqueles que assinaram a ata de fundação da Associação; 
II 	- sócios amigos da associação, todas as pessoas filiadas a Associação, que 

manifestarem concordância com o Estatuto da mesma. 	 eil 
E? eL 

Art. 7°  - São direitos do associado: 	 ior 2 ,_. 
:-.." .... . , - votar e ser votado para compor os órgãos da Associação; 	 o v 

11 	- solicitar convocação da Assembléia Geral Extraordinária, mediante 	u  0 
1 	çS 

representação, de conformidade com o art. 20, deste Estatuto; 	
41 

 .— -%; 
r.- 

III 	- recorrer, por escrito, à Diretoria, no prazo de 10 (dez) dias, de qualquer 	o 'g 
--.../  penalidade que lhe seja imposta. 	 o  ..._ ...... 

ui ,er 

I 	 . conhecer e cumprir o presente estatuto; 	 o w e, 
11 	- acatar as decisões da Diretoria e da Assembléia Geral; 	 .-- c, 

en :.„ii 
III 	- desempenhar com responsabilidade, zelo e dedicação os trabalhos que lhe forem 	c.5 2 

UI 
confiados e os cargos para que for eleito ou indicado; 	 cz c)

a  

IV 	- zelar pelo bom nome da Associação; 
V 	- comparecer às reuniões da Assembléia Geral e outros eventos promovidos pela 

Associação. 

Art. 9° - Ao associado que infringir qualquer disposição deste Estatuto, os preceitos do 
Regulamento Interno ou cujo procedimento se torne prejudicial à Associação, será aplicada, por deliberação 
da Assembléia Geral, uma das seguintes penalidades: 

1 	- advertência verbal; 
- advertência por escrito; 

111 	- suspensão temporária da utilização de qualquer beneficio da Associação; 
1 V - exclusão do quadro social, cabendo deste ato, o lircsitNItilext 

escrito, para a primeira Assembléia Geral que se realizar após a exclusão. 
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o>24/0,, 4119i 

José da Silva 
AB - PR. 9734 

CAPÍTULO 111 
Da Administração 

Art. 10 - A associação será administrada por uma Diretoria, composta de Presidente, Vice-
Presidente, 1° Secretário, 2°  Secretário e Tesoureiro. 

Parágrafo Único - Os membros da Diretoria não serão remunerados. 

Art. 11 - Os membros da Diretoria serão eleitos pela Assembléia Gerai, para um mandato 
de 4 (quatro) anos, facultada a reeleição. 

Parágrafo Único - A Diretoria prestará contas, anualmente, de sua administração. 

Art. 12 - Nos casos de impedimentos ou ausência do Presidente, este será substituído pelo 
Vice-Presidente, e este, por sua vez, pelo 1° Secretário, nas mesmas hipóteses. 

v) Parágrafo Único - Ern caso de vacância de qualquer uni dos cargos da Diretoria, será o 	o k— mesmo preenchido mediante eleição pela Assembléia Geral, especialmente convocada para tal fim. 	 Z 
LU *I 

Art. 13 - Compete: 	 er 
r 1 Zi 
0 
C,.) 

1 	- ao Presidente, o exercício das fitnções inerentes à administração e à 	 4 
ou al 

.12  representação da Associação, ativa e passivamente, em juízo e fora dele, bem corno a nomeação de seus 	 a (^ 
auxiliares; 	 o ,0 

 
_.1 

3  
II 	- ao 1° Secretário, a superintendência da escrituração e da correspondência da 	2 .___. 3 

Associação; 	 ._ 
p-- .... et. 

III 	- ao Tesoureiro, a guarda dos bens sociais, o pagamento, mediante recibo, de 	U.J 01  
O C) 

contas visadas pelo Presidente e Vice-Presidente, a superintendência da escrituração e a extração de  
o -o balancetes mensais e balanços anuais. 	 , 
r-- 
en 

Parágrafo Único - Os depósitos bancários somente serão levantados mediante cheques 	a 5 

assinados pelo Presidente e pelo Tesoureiro. 	 ce c..i 

Art. 14 - A Diretoria reunir-se-á, mensalmente ou sempre que necessário, mediante 
convocação de seu Presidente ou de 3 (três) membros. 

§ 1° - As reuniões serão dirigidas pelo Presidente ou por um membro da Diretoria por ele 
indicado, lavrando-se, das mesmas, atas em livros próprios. 

§ 2°  - Nas reuniões mensais serão apreciados os balancetes da Associa ". elaborados pelo 
Tesoureiro 

1° NOTAADO M1ON 
FILIA SOU N 	S, 3755 -  CASCAVEL  -  PR 

FON' • (45) 7101-7863/2101-7869  

Case. ei, 0 7 DEZ. 2011 

presente fotocópia á reprodução 
fiel do documento apresentado nesta 
data, do que dou fé, afixado no final 
do ato o selo de autenticidade. 

3 
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CAPÍTULO IV 
Do Conselho Fiscal 

Art. 15 - O Conselho Fiscal compor-se-á de 3 (três) membros associados, eleitos 
anualmente pela Assembléia Geral. 

Art. 16 - Os membros do Conselho Fiscal exercerão os seus cargos até a primeira 
Assembléia Geral ordinária que se realizar após a sua eleição e poderão ser reeleitos. 

Art. 17 - Ao Conselho Fiscal compete à fiscalização dos atos praticados pela Diretoria e da 
aplicação dos recursos financeiros da Associação, além de outras atribuições que lhes forem conferidas por 
Lei ou por este Estatuto. 

Art. 18 - Os membros do Conselho Fiscal, desempenharão suas funções e atribuições sem 
remuneração. 

CAPÍTULO V 
Da Assembléia Geral 

Art. 19 - A Assembléia Geral, que se comporá dos sócios presentes, reunir-se-á todos anos, 
na primeira quinzena de janeiro, para deliberar sobre negócios sociais. 

Parágrafo Único - A convocação da Assembléia Geral far-se-á mediante aviso aos sócios, 
com antecedência de quinze dias. 

Art. 20 - Havendo matéria urgente e mediante convocação do Presidente ou a requerimento 
de uni número mínimo de 1/3 (um terço) dos associados, poderá ser realizada a Assembléia Geral 
Extraordinária, em dia previamente designado, na forma do artigo anterior. 

Art. 21 - A Assembléia Geral deliberará, em primeira convocação, com a presença da 
maioria dos associados. 

Parágrafo Único - Em segunda convocação, a Assembléia Geral reunir-se-á, trinta 
minutos após, com qualquer número de sócios presentes. 

Art. 22 - À Assembléia Geral compete: 

- eleger a Diretoria; 
fI 	- tomar conhecimento dos negócios sociais e do relatório da Diretoria, após 

apreciados pelo Conselho Fiscal; 
Ill 	- julgar a escrituração social, após pronunciamento do Conselho Fiscal; 
IV 	- examinar as contas, tomar providências sobre irregularidades da Diretoria, 

demitir Diretores ou Conselheiros Fiscais por falta de exação no cumprimento de seus deveres e eleger os 
respectivos substitutos; 

V 	- resolver sobre a admissão e exclusão dos associados; 
VI 	- tomar conhecimento das sugestões e reclamações dos 4664140 A  b  IADO MION 
Vil 	- aprovar o Regulamento Interno da Associação; 	RUA SO 	ES, 3755 - CASCAVEL - PR 
VIII 	- contratar, caso haja necessidade, perito-contador para (Ni 	31? el111:51 - 7863/2101-7869 
IX 	- nomear representantes ou procuradores para todo e qual 	o em que figure a 

Associação, no impedimento de seus representantes legais, e desautorizar quem  eg 	ra'ageT 	d2011 Associação sem prévio consentimento da Diretoria; 

A presente fotocópia é reprodução 
fiel do documento apresentado nesta 
data, do que dou fé, áfixado no final 
do ato o selo de autenticidade. 
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§ 3° - O quadro de pessoal será sempre constituído de, ao menos, 2/3 
trabalhadores brasileiros. 

s terços) de 

1° NO 
§ 4° - A responsabilidade e a orientação intelectual e 951eMni 

somente a brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 (dez) anos. 	FON 

ADO MION 
vent~MANAva.  - PR 

(45) 2101-7863/2101-7869 

Cas vel, 0 7 DEZ. 2011 
presente fotocópia é reprodução 

fiel do documento apresentado nesta 
data, do que dou fé, afixadosno final 
do ato o selo de autenticidade. 

DR% 
nto)i ' 

José do $I va  
- PR. 9734 

X 	- atender as necessidades de compras ou prestação de serviços dentro das 
possibilidades financeiras da Associação; 

XI 	- organizar os órgãos administrativos da Associação. 

Parágrafo Único - Para decidir sobre a demissão da Diretoria, do Conselho Fiscal ou dos 
respectivos membros, a Assembléia Geral deliberará por maioria de votos, presentes, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) dos associados. 

CAPÍTULO VI 
Do Patrimônio Social 

Art. 23 - O patrimônio social será constituído: 

- de subvenções, donativos e contribuições dos sócios; 
Ii 	- dos bens móveis e imóveis que a sociedade possua ou vier a possuir; 
111 	- de quaisquer outros valores adventícios. 

CL. 
i••• 

CAPITULO VII 	 UJ 

Disposições Gerais c+ k■ 
O "5 

Art. 24 - Este Estatuto poderá ser alterado por deliberação de Assembléia Geral 
especialmente convocada para esse fim, em caráter extraordinário, com a presença de, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) dos associados. 

Parágrafo Único - Verificada a falta de quorum na primeira convocação, será feita uma 
segunda convocação, para realizar-se 5 (cinco) dias após, na qual a Assembléia Geral poderá deliberar com t.) 
qualquer número de associados presentes, sendo a decisão tornada por maioria dos votos. 

(e. 
Art. 25 - A Associação será extinta quando assim deliberar a Assembléia Geral 	sn 

Extraordinária, especialmente convocada para esse fim e com a presença de, pelo menos, 2/3 (dois terços) 	E 

dos associados em pleno gozo de seus direitos sociais. 

§ 1° - Verificada a falta de quorum na primeira convocação, será feita uma segunda 
convocação, para realizar-se 5 (cinco) dias após, na qual a Assembléia Geral poderá deliberar com qualquer 
número de associados presentes, sendo a decisão tomada por maioria dos votos. 

§ 2° - Extinta a Associação, o seu patrimônio será revertido em favor de uma instituição 
beneficente, designada pela Assembléia Geral. 

R
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§ 5° - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto sem prévia 
autorização dos órgãos competentes. 

Art. 26 - A Associação terá sede provisória á av Orlando Luiz Zanprônio sie, SANTA 
LUCIA - Pr. 

Art. 27 - Aplica-se nos casos omissos as disposições previstas para os casos análogos e, 
não as havendo, os princípios gerais do Código Civil. 

CESAR DALBEN 
PRESIDENTE 

Reconheço pot seuwaisnçaAjinna 

‘29.  
A presente fotocópia 	reprodução Os go' 
fiel do documento a • resentado nestri)  AO° 
data. do que dou f , afixado no likal  •k•V' 
do ato o selo detenticidade.  (3-",  .t;b15 

\).\' 

O "I'2P  
O 

N"‘ 
:9  
" 

4-  02,  

1° NOTARIADO 
RUA SOUZA NAVES, 3755 - CAS 
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FONE/FAX: (45) 2101-7 
	

01-7869 

Cascavel, 0 7 DEZ. 2 
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sócios fundadores, membros da Diretoria e do Conselho Fiscal 

DIRETORIA: 

1 

PRESIDENTE: CESAR DALBEN, brasileiro, Solteiro,Funcionário Publico, residente e 
domiciliado à Av.Orlando Luiz Zamprônio, s/n, Centro, Santa Lucia, PR, CEP 85.795-000, portador da 
Cédula de Identidade RG n.° 6.995.726-9-PR e inscrito no CPF sob n.° 997.668.339-15. 

VICE-PRESIDENTE: IZEU LUIZ REFATI, brasileiro, casado, Funcionário publico, 
residente e domiciliado à Rua Curitiba siri, Centro Santa Lucia, PR, CEP 85795-000, portador da Cédula de 
Identidade RG n°3.008.829-8 e inscrito no CPF sob n° 407462759-00 

1° SECRETÁRIO: JERSON TONIDANDEL, brasileiro, casado, Contador, residente e 
domiciliado à av. Orlando Luiz Zamprônio s/n, Centro, Santa Lucia, PR, CEP 85.795-000, portador da 
Cédula de Identidade RG n.° 5.030.307-1-PR e inscrito no CPF sob n.° 726.749.899-04. 

2° SECRETÁRIO: CLODOALDO ANTONIO DALLAZEN, brasileiro, casado, 
Professor, residente e domiciliado na rua das Dálias s/n centro, Santa Lucia , PR, CEP 85.795-000, portador 
da Cédula de Identidade RO n.° 5.621.809-2-PR e inscrito no CPF sob n.° 899.974.259-87. 

TESOUREIRO: JULIO CEZAR VALDOMERI, brasileiro, casado, Funcionário Publico 
, residente e domiciliado à Rua Londrina s/n, Centro, Santa Lucia, PR, CEP 85.795-000, portador 

da Cédula de Identidade RG n.° 5.030.469-8-PR e inscrito no CPF sob n.° 003.851.649-71. 

CONSELHO FISCAL 

REINALDO PARIZOTTO SOBRINHO, brasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliado à Rua Azolindo Seibert, s/n.°, Centro, Santa Lucia - PR, CEP 85.795-000, portador da Cédula 
de Identidade RG n.° 2.127.963-PR e inscrito no CPF sob n.° 368.555.109-49. 

DELOINO CAPPF,LLARI, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado à Rua 
Curitiba s/n centro, CEP.85.795-000, Santa Lucia, PR, portador da Cédula de Identidade RO n.° 1.815.849-3 
PR e inscrito no CPF. 334.741.849-20.. 

ALBERTO DIAS STANGUE, brasileiro, casado, Tecnico Agrícola, residente e 
domiciliado à Rua projetada b, sin.°, Centro, CEP. 85.795-000, Santa Lucia, PR, portador da Cédula de 
Identidade RO n.° 3.71 1.369-7-PR e inscrito no CPF. 583.417.309-87. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURALfteffitfittgbE 
SANTA LÚCIA — ACDCASAL: CALEMe:; 	

oA p 	
f tocópia á reprodução 

t MN, 2012 
Av. Orlando Luiz Zamprônio, n.177, Centro, CEP 85795-012 

fiel dos
ocumento apresentado nesli) 

Santa Lúcia — PR 

SOGA ato_ccein de autenticidade. 
data, do que dou fé, afixado lio final 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 	A 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTISTICO DE SANTA LÚCIA, doravante denominada ACDCASAL, é uma entidade de 
direito privado, sem fins econômicos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, 
de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, com foro da Comarca de Cap'itão Leônidas Marques, e sede no Município de 
Santa Lúcia, Estado do Paraná, sito à Av. Orlando Luiz Zamprônio, n.177, Centro, CEP 
85795-000, fundada em 15 de janeiro de dois mil e um (15/01/2001). 

Parágrafo Único — A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ACDCASAL tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

1- beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b)• oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, as 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gêner• ou 
dos associados; 

1 
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§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma sirrfaltiKeWerffirnatérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando 	re a dijerentes 

umit:MA
ser
, 	JA

s 
 2W interpretações relativas aos fatos noticiados; 

A presente fotocáPiz á r(tPrc)d iç'A`) 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá dirO,WaNdXfPno"t9p.ini9esisobtrei;: 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, idén-V:00mo' manifeWEROaál," 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à 

associação ou à comunidade, ao município e ao estado. 

§1° O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art, 8° - São direitos dos associados: 
a) O direito (51-6 voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe Jigam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. 

Art. 9° - São devere_s dos associados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 

2 
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c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
CALE 	-4 7 I nkl d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associaçao; 	2012 

e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus Relitiar~ pMr,ii-poniais; 
f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria °~1b.léiaSMIVtir rOWilj r 1 	r e;1r 

acatando suas determinações, quando das mesmas forelliaáprMdabit',Aloriami 
absoluta dos associados presentes; 

g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, 'desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

Parágrafo único - O Associado que manifestar interesse em demitir-se ou excluir-se de 
algum dos cargos que ocupa, ou mesmo da qualidade Associado, este deve formalizar por 
escrito a sua solicitação dirigida a diretoria da Entidade. 

- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 11° - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho.Comunitário. 

Art. 12° - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados, 
para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo elâ deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

101°  
00 00°  

§3° - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira con g ‘pn o 'ínente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda 	 1014:tg^minyiRs após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeit 	gioptisições dv%  Art. 12°. 

3 	 \W 	%02' 
D. . Í. vC■"\ 

■ e. t) ( \\ 4° 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro,___ 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e` 
pauta da reunião. 
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§40  - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, aljpimâo 	ris iipáveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias dé áfA débência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos asskfaroSettelornd teoadiut:;:vcOcixidrnad:e"10Wa:não,i  
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadaatasodieUrrOp5p"-t: 

do 12°. 

§5° - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os Associados, mesmo os 
discordantes ou ausentes. 

Art. 13° - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, Vice-Presidente, 1°Secretário, 2° Secretario e Tesoureiro, eleitos em Assembléia 
Getl-pára  um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. • 

§1° - A Diretoria da Associação poderá ser 'substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §1°, 
Art. 12°. 

§2° - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão 
sempre a brasileirOs natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 
ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, 
tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 14° - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) AdMinistrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as‘reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
é) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

judicialmente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia 
Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecár e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento do objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; 	deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em 1 ssem. 	.,,Ratifrear todos os 
atos necessários à administração da ènt m 	ot eir°\4Çkfmió  s serviços e • 1.,;.t - 41 

Departamentos; e, Participar e presidir às reunis 	 oomurOtvf
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CA R Tó R 10 H,ARTtVLA NN  
Rua Romana Arpini, 24li-Cap.LçAnidas Marquas" 

FONEAM: (4513286.13 

IAN 	o 
b) Compete ao Vice-Presidente: Auxiliar o presidente em todas as su cbilpétUfIcias; 

repro ?  ia  e, Substituir o presidente nas suas ausências e/ou impedirr4ptos5ente fotocóp 4,   
c) Compete ao 1° Secretário: Realizar todos os serviços atineW4300rfnentoodaesin 

secretaria, organizando fichários, cadastramento de aggelbadó-k dsecretatriW(U finai  
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a secretaria; e, Organizar relatório 
anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e associados. 

d) Compete ao 2° Secretário: Auxiliar o 1° secretário em todas as suas competências; 
e, Substituir o 1° secretário nas suas ausências e/ou impedimentos. 

e) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações 
mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabilidade 
financeira ou patrimonial da associação; Promover a arrecadação e contabilização 
das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na 
Assembléia Geral Anual.  

Art. 15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia' Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto-por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§1° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

§2° - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicaçõws para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 16° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da ASSEMBLÉIA GERAL. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 17° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princ 	ormas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão cc9 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga 00a, 	 e redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade ..pública 	cie:( 	a 	missões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Ledislat¡verctethiiçWem lçi )",mribém será 
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vedada á cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de (fARl2atir:dieosdnifuzs, fa000tnoitetió_:pprraRtiwetrl teáaorriol 

(1  u 
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CALEMA 	I" 

de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIbatc,  selo 
uauftóc;nar f2doi  no final 

o o n 	
N42 

Art. 18° - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

§1° - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivo será remunerado. 

§2° - A prestação de contas deverá obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. Adotará práticas de gestão 
administrativa necessárias e suficientes a coibir a obtençãO, de forma individual ou coletiva, 
de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo 
processo decisório, dando-se publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do 
exercício fiscal, apresentação do relatório de atividades e das demonstrações financeiras da 
entidade, sendo legados, ao término da gestão, à Assembléia Geral para aprovação. 

§3° - A data de fechamento do exercício fiscal se dá no dia trintà e um do mês de dezembro 
de cada ano (31/12). 

• VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, com prévia autorização 
da. Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional e por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 20° - A dissolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia, obedecendo à votação os mesmos critérios 
estabelecidos no artigo anterior. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 22° - A presente Estatuto Social foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINARIA de 07/12/2011 e entra em vigor na data de averbação no registro de 
pessoas jurídicas, tornando-se nulas todas as disposiçõe 	ten 	 5 	rfAS 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTISTICO DE SANTA LÚCIA — ACDCASAL. 

Av. Orlando Luiz Zamprônio, n.177, Centro, CEP 85795-000. 
Santa Lúcia — PR 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE 

CESAR DALBEN, brasileiro, divorciado, agricultor, residente e domiciliado à Av. 
Orlando Luiz Zamprônio, n° 172, Centro, CEP 85795-000, Município de Santa 
Lúcia, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n° 6.995.726-9 
SSP/PR e do CPF n° 997.668.339-15; 

IZEU LUIZ REFATI, brasileiro, casado, funcionário publico, residente e 
domiciliado à Rua Curitiba, n° 245, Centro, CEP 85795-000, Município de Santa 
Lúcia, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n° 3.008.829-8 
SSP/PR e do CPF n.407.462.759-00; 

RUDINEY LEANDRO FERNANDE DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
funcionário publico residente e domiciliado à Av. Orlando Luiz Zampronio, n° 132 
Centro, CEP 85795-000, Município de Santa Lúcia, portador da cédula de 
identidade, RG n° 7.315.839-7 SSP/PR e do CPF n° 020.924.449-64; 

EDUARDO DOS SANTOS TITO, brasileiro, solteiro, de maior, instrutor de 
informática, residente e domiciliado à Av. do Rosário, n° 169, Centro, CEP 
85795-000, Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade, RG n° 9.260.244-3 SSP/PR e do CPF n° 059.135.289-30; e, 

SILVANA DALBEN, brasileira, solteira, de maior, esteticista, residente e 
domiciliada à Av. Orlando Luiz Zamprônio, n° 173, Centro, CEP 85795-000, 
Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade, 
RG n.7.387.077-1 SESP/PR e do CPF n.069.171.179-86. 

Mauricio Cesar Gaivão brasileiro, casado, de maior, autônomo residente e 
domiciliado á Av. Do Rosário, n° 195, Centro, CEP 85795-000, Município de 
Santa Lucia,Estado do Paraná,portador da cédula de identidade,RG n° 
3.221.759-1 SESP/PR e do CPF n° 648.033.339-04 

Saiote Gaio Padilha de Almeida brasileira, casada, de maior, funcionária 
publica residente e domiciliada á Rua do Cedro casa n° 20 Bairro, São 
Cristovão, CEP 85795-000, Município de Santa Lucia, Estado do Paraná, 
portadora da identidade, n° 8.193.517-3 SESP/PR e do CPF n° 031.854.219-65 

Adilson Mário Scalco Filho, brasileiro, solteiro, Médico Veterinário, residente e 
domiciliado à Rua Ovidio Bill, n° 265, Centro, CEP 85795-000, Município de 
Santa Lúcia, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n° 
8.193.529-7 SSP/PR e do CPF n° 055.176.439-22; 

Arlindo Lima de Almeida, brasileiro, casado, Agricultor, residente e domiciliado 
à Linha Alto Pará, CEP 85795-000, Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade, RG n° 7.046.881-6 SSP/PR e do CPF n° 
088.562.519-17; 
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Fernando Defante, brasileiro, solteiro, do comercio, residente e domiciliado à 
Rua das Dálias n°132, CEP 85795-000, Município de Santa Lúcia, Estado do 
Paraná, portador da cédula de identidade, RG n° 9.525.536-1 SSP/PR e do CPF 
n° 081.695.429-10; 

Amauri Lermen, brasileiro, casado, Agricultor, residente e domiciliado à Linha 
São Valério, CEP 85795-000, Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade, RG n° 4.414.647-9 SSP/PR e do CPF n° 
051.063.51995 

João Elto Rangel, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado à av. do 
Rosário, CEP 85795-000, Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná, portador 
da cédula de identidade, RG n° 3.750.108-5 SSP/PR e do CPF n° 493.065.539- 
00; 

Andrio Marcos Brandini, brasileiro, solteiro, autônomo, residente e domiciliado 
à, Av. Orlando Luiz Zampronio CEP 85795-000, Município de Santa Lúcia, 
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n° 7.386.637-5 SSP/PR 
e do CPF n° 008.519.459-02; 

Jose Valdir Alves, brasileiro, casado, Agricultor, residente e domiciliado à Linha 
Bastiani, CEP 85795-000, Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná, portador 
da cédula de identidade, RG n° 3.641.051-5 SSP/PR e do CPF n° 627.468.209- 
00; 

Julcemar Luiz Mierzwinski, brasileiro, casado, Agricultor, residente e 
domiciliado à Linha São Pedro , CEP 85795-000, Município de Santa Lúcia, 
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n° 8.092.770-3 SSP/PR 
e do CPF n° 028.721.809-07; 

Francisco Liandro Freitas, brasileiro, casado, Agricultor, residente e 
domiciliado à Linha Tres Pinheiro, CEP 85795-000, Município de Santa Lúcia, 
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n° 1.815.887 SSP/PR e 
do CPF n° 336.003.509-78; 

João Polido, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado à Linha 
Canarinho, CEP 85795-000, Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade, RG n° 977.205 SSP/SP e do CPF n° 
332.033.189-20; 

Jari Neri Kesterke, brasileiro, casado, Agricultor, residente e domiciliado à Linha 
São Pedro, CEP 85795-000, Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade, RG n° 7.505.275-8 SSP/PR e do CPF n° 
939.013.809-49; 

Jairo Batista dos Santos, brasileiro, casado, Mecânico autônomo, residente e 
domiciliado à rua das Palmeiras, CEP 85795-000, Município de Santa Lúcia, 
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n° 2001742804 
SSP/SC e do CPF n° 200.879.340-00; 
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Paulo Gilberto Fornari, brasileiro, casado, Agricultor, residente e domiciliado à 
°Rue Linha São Pedro, CEP 85795-000, Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 	• 

$ portador da cédula de identidade, RG n° 4.406.448-06 SSP/PR e do CPF n° iǹ  
899.972.129-91; 	 ti: 	.0 

nwo  
Israel Vieira Berty, brasileiro, casado, Agricultor, residente e domiciliado à Linha 
Alto Pará, CEP 85795-000, Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade, RG n° 2.127.962 SSP/PR e do CPF n° 
368.555.379-87; 

Aparecido Sementino, brasileiro, casado, Agricultor, residente e domiciliado à 
Linha São Valerio, CEP 85795-000, Município de Santa Lúcia, Estado do 
Paraná, portador da cédula de identidade, RG n° 140.9320-6 SESP/PR e do 
CPF no 053.234.199-62; 

MARIA LORENA LORANDI DALBEN, Brasileira,viúva,residente e domiciliado á 
Av: Orlando Luiz Zamprônio,Centro, n 177 CEP 85795-000,Municipio de Santa 
Lucia Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade 7.387.094-1 
SESP/PR e do CPF n° 643.580.389-72, 

SUELI ALVES,Brasileira,casada,do lar,residente e domiciliada à Rua 
Guarapuava sln CEP 85795-000,município de Santa Lucia, Estado do 
Paraná,portadora da cédula de identidade,RG 7.575.013.-7 SESP/PR e do CPF 
n.034.921.629-08. 

JACI KRAMER, Brasileira,viúva,do lar,residente e domiciliada à Av: Orlando 
Luiz Zamprônio s/n centro, CEP 85795-000,município de Santa Lucia, Estado do 
Paraná,portadora da cédula de identidade,RG 9.398.208-8 SESP/PR e do CPF n 
046.384.389-46 

Santa Lúcia/PR, 13 de junho • e 2012. 
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Comranhia de SanrainentodoParanA 
CNN11F76.484.01310001-45 hisaiçãoEsladual 101_8020-64 

SEDE:RtrEAsênheirosRebouçasre1376•CEP60215-900 
Cudtba-PR Fodu(041)33n3D35-Fax(041)33.30-3344 
Interne! vmw.unepar.conLbr 

ENDEREÇO 

AV ORLANDO ZAMPRONIO 
Q 10 L 2C X GUILHERME DALAZEM 
NOME DO CLIENTE 
CESAR DALBEN 
ROTEIRO DE LEITURA 	IHIDRÔMETRO 	 

334-03-18-200°14800 3-09N404659-4-1 
HISTÓRICO DE CONSUMO/e3 

0FIMe 

CONTA/FATURA 

 

DE FORNECIMENTO DE 	 7),,, 
ÁGUA, ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO E SERVIÇOS 

"1;4611  SANEPAR '17r_des' 

NUMERO I.L4TRÉCULA 	 

00172  J 2213.0293 

85.795-000 
CAT-RES-COM-Ihn-UTP 

1011 001 DOO 000 000 

05/11 107/11 108/11 109/11 	] 

	

10/11 1 	11/11 1 

	

i 	
25 1 

12/11 
27 

101/12 
1 	18 

102/
24  
12 

1 
103/12 	1 
1 	32 	1 

04/12 
24 

VALORES 

1,90 

13 1 	17 1 	18 1 23 
DADOS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS LANÇADOS 

MULTA CTA VCD 	01/01 

VALORES 

ÁGUA 

ESGOTO 

648 SERVIÇOS 

TOTAL 

REFERÊNCIADATA LEITURA —1 
05/2012 104/05/2012 

MÉDIA DE CONSUMO/23 - 5 MESES 
25 

LEITURA AlffERIOR 

LEITURA ATUAL 
666 

CONSUMO/23 	 VENCIMENTO 
18 

lIOTIVO DA AUSÊNCIA DE LEITURA 

48,58 

0,00 

1,90 

60,48 

18/06/2012 

COMPROVANTE CLIENTE 

82630000000-5 50480109201-7 20518221302-0 93052012329-8 

II 
CTRL: 2213.0293.05 2 3200 

MATRICULA 	REFERÊNCIA 
	

VENCIMENTO 
	

VALOR TOTAL 
2213.0293 	05/2012 3 2 
	

18/05/2012 
	

50,48 

IPTE: 23 10"t0N-Frt0'gPgt?3.i ' 9R. 11? já IN3netilj . 	, 	- - 	 -  PARANA 
Lei 13 228 de IFQ02001. 	
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no final 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que-, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com a que dispõe a Res.-T5E-  no 21.823/2004-, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: CE5ARDALBEN 

Inscrição: 0580691180610 	 Zona: 165 	Seção: 32 
Município: 74764- SANTA LÚCIA 	 IJF: PR 

Data de Nascimento: 11/10/1976 	 Domiciliado desde: 28/04/1994 
Filiação: MARIA LORENA LORANDI DALBEN 

ALDINO DALBEN 

Certidão emitida às 08:19 de 22/08/2012 

Res.- TSE 21.823/7004: 
coma de quitação Murai reúna e plenitude do gozo dos direitos polltiws, o regular exerdcio do vão, salvo quando Facultativo, o atendimento a ~vocações da 

Justiça ~I para alláTlarrIS trabalhos relativos ao pleito, a Mexisbánsia mul*awpuicadoç, em izráter dermitivo, pela:Justiça eiettoral e não" remitidas, ~burlas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de cand idatos.-  
A pirtrifilid2 do gozo de direitas políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
Interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos; mana de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestagie alternathm; candena910 por tmpmbearle admintstrativa; conscrição; inelesfiitridade; e oprilo, em Porhigal, pelo ~Mo da igipildarla. 

Esta certidão de quitação. eleitoral'  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal 	Superior 	Eleitoral 	na 	Internet, 	no 	endereço: 	h tt o : //www.tse.ius.br, 	por meio 	do 	código 

Vi-RQ-SD9571aC-14PAID 
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-4ZY-tf?). 

Livro B-009 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PARANÁ 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

BEL. GISSELAU ROGÉRIO FERNANDES - TABELIÃO / OFICIAL 

Folha 062 	 Termo 001425 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 

CÉSAR DALBEN 
DÉBORA DE OLIVEIRA 

Matricula 
082727 01 55.2002 2 00009 062 0001425 61 

Nomes emp.!~ de SOItetto, datas e locais de nascimento, nactonaltdade e Nações dos conjuges 

CÉSAR DALBEN,. nascido aos 	11 	de outubro de 1976, 	natural de Tucunduva-RS, 	de 
nacionalidade brasileira, solteiro, agricultor, residente e domiciliado à Av.Orlando Luiz Zamprônio, 
s/n„centro, nesta cidade de Santa Lúcia - PR, filho de ALDINO DALBEN e de MARIA LORENA 
LORANDI DALBEN. ..;- 
DÉBORA DE OLIVEIRA, nascida aos 25 de fevereiro de 1970, natural de. Tenente Portela-RS, 
de nacionalidade brasileira, solteira, farmacêutica, residente e domiciliada à Av. Orlando Luiz 
Zamprônio, s/n, centro, nesta cidade de Santa Lúcia - PR, filha de GENTIL UBIRATANO ALVES 
DE OLIVEIRA e de LOURDES PEREIRA DE OLIVEIRA. •• 
cata do registro do Casamento (por extenso) 

Quatorze de dezembro de dois mil e dois .• 
Dia 

14 
Mês 
12 

Ano 
2002 

Regime de bens da casamento 

Comunhão Parcial de Bens •• 

Nome que cada um dos cKuges passou a utilizar (quando houver aneraçáo) 

CÉSAR DALBEN 
DEBORA DE OLIVEIRA DALBEN •• 
Observações / Averbações 

Casamento celebrado na Residencia e Domicilio do Sr.Aldino Dalben, à Av. Orlando Luiz 
Zamprônio, 133, centro, nesta cidade de Santa Lúcia, perante o Juiz de Paz Faustino Rodrigues 
Padilha. A presente certidão envolve elementos de averbação constante à margem do termo; 
AVERBAÇÃO: Conforme o Mandado Judicial recebido nesta data e que fica arquivado em pasta 
própria, expedido dos Autos de Separação Litigiosa n°.166/2010, com sentença proferida em 
17/11/2010, pela MM._ Juiza de Direito da comarca de Capitão Leônidas Marques - PR, Dra. Julia 
Barreto Campêlo, a qual houve desistência do prazo recursal e foi decretado o Divórcio do casal, 
onde a divorcianda voltará a usar o nome de solteira, ou seja, DEI3ORA DE OLIVEIRA. De tudo 
dou fé. Santa Lúcia - PR, 12/01/2011. Custas: RS.24,67 (VRC 174,96) .. 
~aba Ced0 

Serviço do Registro Civil das Pessoas Naturais 
- Femandes  
Oacel Req=stad-, 

DARLAN ROGÉRIO FERNANDES 

NkniVo / 1.0F 

Município de Santa Lúcia, Comarca de Capitão 
Leánidas Marques - PR 

e,,,,~ 
Av. Orlando Luiz Zamprônio, 160 
CEP: 85.705-000 - Fone: (45)3288-1146 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 

Santa Lúcia - PR, 10 de maio de 2012. 

- - 

D LAN ROGÉRIO FERNANDES 
Oficial 

1° NO A1:2) 
AV. ORLA No 
CENTRO - 

FONE/F 

A present , 

FliNARPÉN" 

O FERNANDES 
Luiz zAmPiRciNio. 160 
NTA LÚCIA -''PARANÁ 
:(0xx46 2882-114e 

1 
e• " 

O  igtEm!R°0",.°  0,4‘gnwcisTRID wwum TE CIVIL OtiC 

cãpiá  -  reprocluçãg 
apresentado  'ç çstá 
ki•Eifixrido ,ne 

t. 

SC. Lúcia 

„  t. 

DYI-129529 

DARIAM ROGÉRIO FERNANOES 
CPF 800 780 019-00 

fida' e Tabelião Desidilado 
Ta belionato C Registro Civil 

,Muniefoloale Sante LúciaNti 
ornato de Capitão L. Merquei - PR 

ESTE DOCUMENTO 

132r,d iP47/7041 

SELO 
FUNAPPEN 

TABEL I 
DE 

ONA 

NOTAS 
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CERTIFICADO DE DISPENSA 

DE INCORPORAÇÃO 

858092-0 
.54 CS PA 

RA NAO POSSUI" 

C ESAR DALBEN 
O) 

CASO DE CONVOCAÇÂO DEVE .',PRESENTAR•SE IMEDIATA/AE.14W 

ALDINO DALBEN — 

mÃE:MARIA LORENA LORANDI DALBEN 

	

_:, , 7,, 11OUT7-6-T TUCUNDUVAS 	RS 
-1/4. , , 

'....1:1 ? .." ,  — 	 10JUN94 umetzsAno DO sefiviço mityrAn rileim. E.• 

Z  ent \ 

a) 
'....%  Pc" TER SIDO INCLUIDO NO XCESSO DO 

	

/ 	--' 

	

Otritoglf; C.  Caoulikaufii ik I  OR, ELF:. ' ' 	4  r. ,  ' . 
.licaf. p1 1. Oe: ,Shi 

}—DATA tiASG 

1,  O 

tdA TUAALIPADE 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado, 

Eleitor: CESAR DALBEN 

Inscrição: 058069480680 	Zona: 165 	Seção: 32 
Município: 74764 - SANTA LÚCIA 	 PR 

Data de Nascimento: 11/10/1976 	Domiciliado desde: 28/04/1994 

Filiação: MARIA LORENA LORANDI DALBEN 
ALDINO DALBEN 

Certidão emitida às 07:55 de 22/08/2012 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente, Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.ius.br, por meio do código 
I27K.FCPL.NWF/.VRRL 
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CertiWrio 

f8f29ccc2bfff1859179a8ad4089e9a2 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FISICA: 
CESAR DALBEN 

CPF: 
( )7,668.339/15 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 22/05/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/08/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22105/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 22/08/2012 às 09:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/08/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 21/08/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 22/08/2012 às 08:36 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br  (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle flat29ccc2brff1/359179a5ad40-89er9a2. 
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02.01.60  - 
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TOTAIS VALOR !Una 

AGUA' 

VOLUME 

ESGOTO AGUA 

22.10 
26.46 

10 
3,31 

TORJC0 DE PAGAMENTOS - COND:C TONADO AS OBSERVAÇÕES CONSTA-IRES NO VERSO 
Ano Jan Fe/ Mar AM Mal Jun Jvl Aio S61 

12 	AG 

FAIXAS DE CONSUMO 

RES 111n imo 
De 11 a 30m3 

Dez 

SAN PAR 
!,1 
COO 
	C.Ornparthin de Saneamento do Paraná 

NOME DO QL 

IZEU L II REFATI 
ENDEREÇO 	  

R CURITIBA 
O 23 L 23 

CEP 	  LOCAL 	 
1215.T95-0001 SANTA LUCIA 

Endereço: Rua Engenheiras Rebouças n.1376 
CEP 8a215-900 Curtia - PR 
CNPJMF 78.484.013/0001-45 

saição Estadual .101 á-005DM . - - PI Internet: w.wasanepar.ca  m.br 

FONE 911ENR: 45 3288-1388 

I mAtádb1.3337 
NÚMERO 	W LADO 	FRENTE ---- 
00245 00249 

ROTEIRO DE LEITURA 	 HMROMETRO 	 l  CAT - RES - COM IND • UTP - POP 
334-03-10-200-92300 	I 3-10U000022-5-1 I 011 001 - 	- 	- 	- 

QUALIDADE DA AGUA DISTRrsuIDA TwbNez Cor alDIM MIO f Cal To-11's CA TetWo_ 

N.  Mini= de ArDOMMS E~1S 5 5 10 - 10 etf.en,20:0 
na vero 

N.FurosfiásRearzadas 10 10 11 RI l i 5 

N' Amostras que Atenderam ã Leg  Wação 10 10 11 10 11 5 

,....-- 4 Tnnas RE AND511A5 ATENDERAM A LEGISLACAO 

Dariam R 

Oficia[ e 

lìia e reprodução 
apresentado nesta 

toti Sei, afixado no final 
o de .'.-monticidade. 

'" 2012 no Femandes 

Milão Designado 

'''/:::)(1110r)(ji.CaTILÃ 

1-r6%-f4RCgPIPON1fláNP/rnii 	 al,  LG 12C,14 te1,14 	414.1-2- 

22 	21 
 I 	

191 	21 1 	191 	20 1 	22 1 	21 1 	22 	20 	19 

ao 	 LErrunAw 	 REFER DIAS DE CONSUMO I-  OCCM6519-  LEITIT"MO 	
VÉL720  18 

MOTIVO DA AUSÈNCLADE LEITURA" 	  

VEICHt n5/20 12 

         

TOTAL 	 413 

 

PRW:ág3 t1-12RA 

 

AGUA 4868 

 

ESGOTO 0.G0 

 

SERVIÇOS 0.110  

 

         

MEDIA DE CONSWO:ra3 
ÚLTIMOS p MESES 20.  

RFLATORIO DUALIDADE 011 ACUA: WWW.SANEPAR.COU.BR  

AirrE(DcAçÃo NO VERSO 	 OBSERVAÇÕES NO VERSO 	 COMPROVANTE CLIENTE 

AVISO DE VENCIMENTO — VALOR A SER DEBITADO 

EM SUA C/C — NP() VALE COMO RECIBO. 

ROT-4;' 	334-03-16-200-92300 

SAIVEPAR 
WaViJgffi7 Rég9~A 

 
VENCIMENTO VALOR TOTAL 

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 	 COMPROVANTE_ SANEPAR 
.. „ 

J440645  -"... R IA 1.10 "FE'RNANDES' 
-, LUIZ 	 160 

C6% 	 LÚC
ZAMPRONIO,

IA - PARANÁ 

414"" 	

-.16)2.21:W-114G 

7-'413 êibLik;'' 
niá,i'. 	"ci 7i• Epz.  , 0W0_5...: 

do ato 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

ERNANI A:gorlio 
v.w.L1A0 

OFICIAL DO REC:;STRr_) CIVIL 

LIZETE T. T. 	MANN 
EMP. WRAIdEtZTI-.DA. 

IEÔNIDAS W,A(kOliaS - PR 

Comarca de 

Município de 

Cascavel 

Capitão L. Marques 

 

Estado do Paraná 

ernani 74stéanio geartmann 
OFICIAL VITALICIO 

 

 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
13-i3 

CERTIFICO que sob o n2  - à fls. 	 do livro n2 	  •  

de registro de casamento 'verifiquei constar o termo 
 lavradõ em Cartório 	• • 

	 do casamento de 	IZEU LUIZ REFATI com 

  

dona IDALINA ALVES " 

  

    

 

Sr. 
contraido perante o Juiz 	Orestes CAmpigotto 	  

Sr. Valdir Alves e acompanhante e Dirceu fatias e a- 
e as testemunhas 	  

companhante, brasileiros, maiores, agricultores, residentes e do- 

     

miciliados  neste Municipio . . • • 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 

 

Ele nascido em  Herval Grande-EStado do Rio Grande do Sul, aos (02)  

dois de (01) janeiro de mil novecentos e sessenta (1,9.0.) 	de pro- 
fissão agricultor, filho de RICIERI LUIZ REFATI e dona MARIA. MU 

TINI, brasileiros, solteiros, agricultor e do lar,  naturais  do 

Estado do Rio Grande ao x13.$  ~denteo. domielliaaaa_neste_mu, 
nic.¡Pi.0 A 	A ••• 1•• 	i• ...D. 4 	4 	• •• • 4 • • • • -• 	 

Tucunduva-Estado do Rio Grande do Sul, ases (23) vinte Ela nascida em 

e tres de (02) fevereiro de mil novecentos e cinquenta e oito (  

1.958)  de  profissão do lar, filla e de EELIOIANO kLVES e 	dona 
IRENE ARESI ALVES,-  brasileiros, casados,  agricultar e do  lar4na., 

tarais do  Estado 	do. Rio 	Grande d.o Sul, residentes e .domicillados 

neste...Município  	•.•-•.¥ 	•b•••• ■• 

" IDALINA ALVES REFATI "/. . . . . . 	. .  
I.II 

Foram apresentados os documentos a que se refere o artigo 180 na 	e IV  

do Código Civil Brasileiro 	  

Observações O Casamento foi realizado em data de hoje sob o regime  

de COMUNHÃO PARCIAL DE mim.*  .  , 
.....w-.-.' 	 B ••,- 	 a,  

I° NOTARIA DO "'FERNANDES' 
AV. ORLANDO 1...áfiZi, 	P149NIQ 	9-4 • II 	  CENTRO - .13.41M-5-A 1.S.1r---1,?.. • PARA-NA 	 4, • 	• • 	• 	•• 	• • 	• • 	• •••• 

Fa;FA's 	 é verdade e dou fé. Esc.Juramentada . • . • • . • . . 

a qual passou assinar-se 

Lei:132186218W 1 
Sta. Lúd 1 O 	 t.421 

Co, 
A preserilf: 	 protint"" 
fiel do documentr 	strims¡Ètr! - 
data, do que Co!: 	,..ixado no 

wp  fà %MOd ul  e rt i da dN 0-rée,os 

EFL5B21O 

Cap. Leônidas Marques,  23 

 

defevereiro (02 
) de 19 85 

     

OFICIAL 
LaTE TERE2INKA TEIXEIRA "àÂRTMAIN 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispde a Res.-TSE n° 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: MEU LUIZ REFATI 

Inscrição: 039450701:1680,  

Município: 74764 - SANTA LÚCIA 
Data de Nascimento: 02/01/1960 

Filiação: MARIA MARTINI 
RICIERI LUIZ REFATI 

Zona: 16S 	Seção: 27 
UF: PR 

Domiciliado desde: 28/01/1992 

Certidão emitida às 08:20 de 22/08/2012 

Res.-TSE nu 21.873/2004: 
"O conceito de quitação denotei reúne a ptenitude do gozo dos direitos pogtkos, o regular exertícits do voto, salvo quando Facultativo, o atEndlmenbs a convoca~ da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em rarãtiar definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, gismdo se tratar de candidatos." 
A plenitude da gozo de direitos por:ticos decorre da inocorrência -de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
interdição por Incapacidade civil absobila; condenação criminal transitada em julgado, enquanto duraram seus efeitos; recusa de cumprir obrigação aludas imposta ou 
prestação ottmrnaliva; confirmação por improbidade administrativa; corricrição; Mrtrgibilidade; e np91a, em portinar, pelo ~tiro da isnaklaile. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal 	Superior 	Eleitoral 	na 	Internet, 	no 	endereço: 	htto ://www.t se . u s. br, 	por meia do 	código 

IEPB-YA51.QDRSaAOZ 
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(motivo) 
• • - • - • -- • -- • - • 	— • — • — • — • —• • —' • 	r" • — • — • — • • — • 

(motivo) 

Identificação: 	N.° de Registro 	 
Altura 	1,82"i 	Cútis  Branca  

	

Cabelos  CjaS  -:JSC  Tipo sangüíneo 	 
Sinais particulares 

6.222 
Õlhos  Cast  

— • —• • — • — • — • — • 

C 

MINISTÉRIO DO E•X ÉRCITO 

  

  

17, 
	• R M 

  

CERTIFICADO DE DISPENSA, DE INCORPORAÇÃO 

15:: 	c S N9 531973 SÉRIE M 

LtI 

( 

Certifico que 	 "1.13TTU  
J.  

nascido R: 	
60 02 J e,n. 	 7  erval Grmide 	 — 	13  

(dela) 	. 	 i 	(munidoio) , ._ 	
. 	- 	 (ut) : 

' f - 	I:.:.,.,  _ 	: 	.,.......,..,.:, ,..;.:E.- 	
,, _ .. 

-,, 	
 

e de. 1 	 irli- 
foi dispensado do Serviço Militar Iniciai em 	.1978  

por 	(motivo) 

- -,'pe-ígir ',--_-!-,•.1 

.1.1-nnie3rJ»io 11a01ribut 	O • •?' • - . -, • '-' • - (3". -- • - 

...... 

e 
OUTROS DADOS: 
Profissão: 	  

Residência: 	 

(Somente é 'Indo oom aia "Ancila' Mictai:min". em marca &égua) ts) 

4 
'Situação especial (*)  	-I   	 ., 	 

1 
i 	. Em caso de convocação deve 'apresentar-se inriediatamente. 

Curitba-Pr. 23 Abr 79 
owd . dou) 

• 

salnalura do Comandanio ou Chefe) 
---doed de Carvalha 	_ 	. 

(0) 55 será exigível ano Rufio oro carimbo, para aerl jánifeleXadoevri d sk- Fora ak obrigam/ie., erpgljavea, quando cativar 
Incluído 'em ellue950 e•Pecififlo 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: IZEU LUIZ REFATI 

Inscrição: 039450700680 	Zona: 165 	Seção: 27 

Município: 74764 - SANTA LÚCIA 	 UF: PR 

Data de Nascimento: 02/01/1960 	Domiciliado desde: 28/01/1992 

Filiação: MARIA MARTINI 
RICIERI LUIZ REFATI 

Certidão emitida às 07:57 de 22/08/2012 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: littp://www.tse.jus.br, por meio do código 

ROTV.5SVB.S0QY.MUUR 

O literal O no código de validação representa o número O (zero). 
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Cei ildão 

c26e11478cc88512f1a9d06abb4919336 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
IZEU LUIZ REFATI 

CPF: 
n(  )7A62.759/00 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 22/08/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/08/2012 às 02:01 
• Santa Catarina •(Processo Eletrônico) até 22/08/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 22/08/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papei) até 21/08/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 21/08/2012 ás 20:00 

Certidão emitida em: 22/08/2012 às 08:37 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na lntemet, pela autoridade reoebedora•eompetente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br  (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle r.26e4478cc8851211-09005abb4919336. 
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4 4 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
""lky Secretaria da Receita Federal 

DATA DF 
7.315.839-7 	 3CPE-mSÀO 26101/1995 

HOINEY LEANDRO FERNANDE DOS SANTOS 

RUDINEI LEANDRO FERNANDEDOS 
SANTOS 	 * 

2410711977 

MAIS 

t 	.. 
0 6,› ,rTALLE-L.1 

S-À 14'2' 4 	IML)?  

Cartão de toso pessoal e intransfedvel. 
Deve se( apresentado junto com um documento de identidade,. 

EDUINO: FERNANDE DOS SANTOS 
V 	FERNANDE DOS SANTOS 

fI 
 .1LiSti: DE 

SANTA LUCIA/PR 
Qçie oFoGE CDNARCKASCAVEL/PR;SANTA 
CiNASC 1097,LIVR041,F01114=59V 

REPUBLICA f EDERATI VA DO BRASIL 

/ SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO no PARAW, 

d 
Ponúto souza.Lobn 

kel 8°7.118 	20.14818.3 

. .4; 

A5.51; ATURA 001sTuLA.R• 	• A Na 7N::.6 

- CARTEIRA DE IDENTIDADE 

á 
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)ES' 
) 13D 
.tANA 

. 
1)a 

♦

ROEMOS 

TabonãODestgriado 

ran

SANERAR 

Comhia cit Saneamento do Paraná 
GNPJMF 70 484 01=01-45 Inserigro Estadual 101.80080-84 

SEOR_-: Roa Engenheiros Reboa n• 1976 - CEP 80215-900 
Curibha - PR Fone : (041) 33303696 • Fax (041)3330-9344 
Internar : v.wo.saneparcorn.br  

MEREÇA) 
AV ORLANDO ZAMPRONIO 

NOME DO CL 'Era 
RUDINEI LEANDRO F DOS SANTOS 

CONTA/FATURA 

DE FORNECIMENTO DE 

ÁGUA, ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO E SERVIÇOS 

85.795-000 

NÚMERO 	MATRICULA — - 

00132 3027.3818 

ROTEIRO DE LEITURA 	 111O11MIR0 	CAT-RES-COM-INO-UTP 

334°03-18-200-15750 1  6-1113082308-4-1 f 011 001 000 000 000 
HISTÓRICO DE CONSUMO/R3 

00100100/C0 100/00 100/00 1 00/001 00/00 1 00/00 100/00 

DESCRIÇÃO 1)05 SERVIÇOS LANÇADOS 

MULTA CTA VCD 	 01/01 

102/12 103/12 101/12 
 7 

VALORES 

0,41 

REFERÊNCIA 	DATA LEITURA 	 
05/2012 '04/05/2012 

NÉDIA DE cORSUNDAR3 - 6 MESES 
7 

LEITURA ANTERIOR 	
7 

VALORES 

ÁGUA 

ESGOTO 

SERVIÇOS 

22,10 

0,00 

0,41 

LEITURA ATUAL TOTAL 
	

22,51 10 

CONSUNO/03 VENCIMENTO 	
1U/06/2012 10 

NATIVO DA AUSÊNCIA DE LEITURA 

COMPROVANTE CLIENTE 

82660000030-2 22510109201-6 20518302738-7 18052012329-0 

illlll?I 	 1 f II IPII 1111 
CTRL: 3027.3818.0512 3267 

VATRiCULA 
34)27.3818 

REFERÊNCIA 	VENCIMENTO 
06/2012 3 2 	18/06/2012 

VA1.02 TOTAL 
22,61 

IPTE: 232.0109.3027.3818.0512.3267 

1 1 

AUTENTICACÃO no VERSO 
lel: 13 2213de 18/07/2001 eng 

SELO 
fytonpgti: 

I 
	n1Lin 

-7.:11fé:, 

.IÉL 
A presente 1014.}Cájl ia er reprodução 
fiel do documento apresentado nesta 
data, do que dou fó, afixado no final 

do mo o ktolu do autonticidado
,  

) SANTALUGU, 

TM
DE  

NO 
Sr. Lu. i;) 	

L582  
• 

COWROYAll E SAHEPAR 
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Dadan Rogério Fernandes 

Oficial e TabeliâoDesignado 
TABEL

DE
IONA 

NOTAS 
EFL513317a4 

4 

RASO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  4.n& 

c0 

ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE CAPITÃO L. MARQUES 
MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA • 
DISTRITO DE SANTA LÚCIA 

crC 

9:933.reer.nde  . GISSELAU ROGÉRIO [ER1VANDES 
Oficial designado 

'1° ° Reg!stro Civil I,. 	
anta Lúcia 

Comarca do Cop. L. Mor uos-PR 

	 OI  CT_T-10ÃO-DEXASAMENTO 

CERTIFICO, que sob N. 1.400 às fls. 026 do Livro N. B-09 de Registro de 
Casamentos foi lavrado hoje, o assento de Casamento de RUDINEI LEANDRO 
FERNANDE DOS SANTOS e APARECIDA PEREIRA DA SILVA, contraído perante o 
MM. Juiz de Casamentos FAUSTINO DODRIGUES PADILHA, e as testemunhas ALDINO 
DALBEN e NATAL RAIZEL DE MEIRA, brasileiros, capazes, casados, agricultores, 
residentes e domiciliados à Av. Orlando Luiz Zamprônio, s/n., e na Linha Santo Antonio dos 
Canarinhos, neste Município de Santa Lucia - PR. 

Ele, nascido em Santa Lúcia - PR, aos Vinte e Quatro de. Julho de Mil Novecentos e 
Setenta e Sete (24/07/1977), profissão agricultor, residente e domiciliado Linha Santa Catarina, 
neste Município de Santa Lucia - PR, filho de EMANO FERNANDE DOS SANTOS e VILIVIA 
FERNANDE DOS SANTOS, brasileiros, casados, agricultor e Funcionária Pública, residentes e 
domiciliados à Linha Santa Catarina, neste Município de Santa Lúcia — PR., nascidos aos 
27/05/52 e 18/11/50 e naturais de Estado do Rio Grande do Sul. 

Ela, nascida em Corbélia - PR, aos Dezenove de Junho de. Mil Novecentos e Oitenta 
(19/06/1980), profissão do lar, residente e domiciliada na Linha Santa Catarina, neste Município 
de Santa Lucia — PR., filha de SANTIAGO PEREIRA DA SILVA e ISMARINA RODRIGUES 

\DA SILVA, brasileiros, __casados, agricultor e do lar, residentes e domiciliados à Linha Santa 
Catarina, neste Município de Santa Lúcia — PR., nascidos aos14/10/55 e 10/03/62 e naturais de 
Itaberava — BA., e Ibarajara - SP. 

A contraente passa a assinar-se APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS. 
Foram apresOtados os documentos exigidos pelo Artigoj180 (Cento e Oitenta) N. I, 

II, In e IV. do Código 	Brasileiro. 
Observações:- Os contraentes adotaram no Casamento o Regime de Comunhão  

Parcial de Bens. De tudo dou fé. 
O referido é verdade e dou fé. 
Santa Lúcia — PR, 13 de Maio de 2000. 

REGISTRO CIVIL 

1° NOTARIADO "FERNANDES' 
AV. ORLANDO LUIZ ZAMPRONIO, 180 
CENTRO - SANTA LÚCIA - PARANÁ 

FONElFP.XM.■ 13288-11  46 GIS SE AU ROGA n O FERNANDES 
-Oficial Designado. 

Le1:1321adoln7120b1  

SELO  --- 
FUNARPEN t,. 

A presente totocopi,. 	reprodução 
fiel do documento apresentado nesta 

que dou fé, afixado no final 
o selo de at tenticidade. 

tuna 	lioo na 
Oaxtório Mon 
Ror. Rcull, Pta 

— YR 

Stant PtIbiloo 
1.* Tabeltonato 
5. Sul. 4, Cu,. A toi. Al 

— 

Sinal :Público t..° 
bellonato Glibriarnor 

evrt113 	• 	' 

Sina. 	.S" 
1...aportg. 

R. 14.. 	 .1. 
ewl1111. — 1.11 

Sta. 	 - 
	

2012 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE-  na 2/.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE coara Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: RUDINEI LEANDRO FERNANDE DOS SANTOS 

Inscrição:. 058073120647 
	

Zona: 165 	Seção: 25 

Município: 74764- SANTA LOCIA 
	

UF: PR 

Data de Nascimento: 24/07/1977 
	

Domiciliado desde: 28/05/1994 

Filiação: VILMA FERNANDES DOS SANTOS 

EDVINO FERNANDES DOS SANTOS 

Certidão emitida às 08:21 de 22/08/2012 

Res.-TSE 71.813/20(14: 
corKeZo de quitação eleitarai reine e "olhada do .grais dos direitas palitas, o regularaxarckle do veta, salva quarde facuitativa, o ~Ima= e curivocações da 

Justiça ~oral para auxiliar os-trabalhos relativos ao pleito, a inexisffiricla de multas aplicadas, em zaditer definitivo, pela _Justiça eleitoral e não =ilidas, exaeluadas 
as anistias beijais, e a regular prima de renhis de campanha aleitaria], quando se tratar de ~Matos," 
A picotada do gozo de direitos políticos decorre da inocare-iria de perda de nacionalidade; rancidamente de naturalização por seeMsm transnada em julgado; 
intento por ireapazidade civil -absoluta; 0:11~39/0 criminal tra~ 	julgado,-enquanto durarem seus ~tas; mciri de cumprir uhrigrOão a todas imposta ou 
~ação alterrialivai rendrioção por impruhidodo nriminhireliva; reriscrição; if~lhilidarlia; e rip9Io, em Perfuro!, pelo e4ntlitr) do igualdade. 

Esta certidão, de- auítac5o eleitoral':  á expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:  htto://www.tse.ius.br,  por meio do código 

4QBP.FLUGYPINYA2Bill 
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 
5  it. RM 

33Q BATALHA° DS, INFANTARIAJWWIZADD 
(OM em que serviu) 

CERTIFICADO DE RESERVISTA DE IC CATEGORIA 

N2 749830 	SÉRIE C ... 1 . 5ffi..CSM 

Certifico que 	 RWINELLEAXIMUFERRANDESAMS"SANIOS 	  

Nascido a 	24 .Jul...77 ... - 	Santa Luuia 	 - .Paraná 	( 
(Data) 	 (Município) 	 (Estado) 

filho de 	EDUINO FERNANDE DOS SANTOS 	- ---------- — 

e de 
	VILMA FERNANDE DOS SANTOS 

é reservista de '1,3.bategoria, ficando relacionado como   SOldEtd.0 	 
(Graduação) 

. .07/01 Fzo 
	

na Reserva 	 

1 	
(Qualificação militar) .  

ident'fiCa00; , 	N° de Registro  7.315.839-7 5SP/PR  

Altura 	:j rir/ 	Cútis 	 BraPÇO .... Olhos 

CahetosGast Tipo Sangüíneo ....51d  Li 

Sinais partiditafes 

Çivtt 	ç 	 1' .4  
(Assinatura do reservista) 

OUTROS DADOS: "VÁLIDO COMO CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO MILITAR" 	'(•• • 
Incorporado a 	18 Mar 96 	e lk..enciado a 	17 Mar 00 	 • 

(Somente é válido com as "Armas Nacionais" em marca d'água) 
	 &-Sn, 

• 
C--  

Tempo de serviço  	anos, 	meses e Zero dias"  
(Anos, meses' e dias por extenso) 	• 

t' • 
Profissão: 	  C' 

Residência: .1-  ií i' 	 I  

...... CU.Q?Wal .. .. PR4  17 Mar 00  
(Local e data) 

vzs 

P
ol

eg
ar

  D
ire

ito
  

1 - 

OUTRAS ANOTAÇÕES: 

oz..; '4 35 i 

	

, 	12 fzi 1 
,) 	— 	,.. 

tu 
;  02 : 	. 	z  ,x c% ei 	'-''' -t • : (..› 

. ,. .. 	--_-.. Z „..,-, . 

	

,., 	 .7....., 	';••,:. 
.,., 	...: 	

ai   

	

c 	n:'"-=. i51  g 
W 	- 

o; :o 
x 	i- .-- i,  

, 	
1 1 	

G.4  . 
?e, ..,,c   

.... .-..-......m.i.mbeef 

Em dia com as obrigações militares,'e acordo com as anotações nos carimbos. 

(Assinatura do Comandante ou Chefe) 

'CARLOS ALBEH1U PACHECO 
dante do 33Q BI Mtz- 
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SÍA 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: RUDINEI LEANDRO FERNANDE DOS SANTOS 
Inscrição: 0580,31201147 Zona: 165 	Seção: 25 
Município: 74764 - SANTA LÚCIA 	 UF: PR 

Data de Nascimento: 24/07/1977 	Domiciliado desde: 28/05/1994 
Filiação: VILMA FERNANDES DOS SANTOS 

EDVINO FERNANDES DOS SANTOS 

Certidão emitida às 07:59 de 22/08/2012 

Esti certidão de crinreo .0101tondo  á -expedida gratuitamente_ Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 
7UEP.02Yr..BTGP.1791- 
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‘Certidãb 

7e3b820915a4f28c2caee7f2b6fe5787 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
RUD!NEY LEANDRO ÇERNANDE DOS SANTOS 

CPF: 
( '0.924.449164 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 22/08/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo eletrônico) até 22/08/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo eletrônico) até 22/08/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 22/08/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/08/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 21/08/20t2 às 20:00 

Certidão emitida em: 22/08/2012 às 08:37 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora ,competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br  (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 7e31)820915a4f28c2caee7f2b6fe5787. 
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REGISTRO GERAL: 7.387.077A 	DATA DE EXPEDIÇÃO:19/11/2009 

NOME: SILVANA DALBEN 

FunAo:Atotto DALBEN 
MARIA LORENA LORANDI DALBEN 

NATURALmoe CAP.110N.MARO11ES/PR DATA DE NASC ~To: 2510611988 

DO& ORIGEM: COMAROA,CASCAVEL/PR SANTA LUCIA 

O.NAS.-4572, LNRC12.A. FOLHA=52 

Off: 069.171.179.88 

OUTUTEA/PR. 

r.,...-4-=.r • SI 1 T ' ; %V= A '.' AZ 
=eram

4.  .. ..j. 1.•••■••••~••• 
•• ••••••••••••■". 	• 	11•••••""~ 
••...1. ___ _,_à 	 ....••••••••••• eolme •• aaee l CONIITIly• NI•a•ffir 	• 

"" 	"""" É 'PROIBIDO PIAS"—  i 
•• no,. 

ASSINATURA DO DIRETOR 	' 
LEI  NQ 7.116 DE 29/08183 o  - Oft 

1/64e.  O 
Ve` 

NIXAP1/4  rj 

.. 	: 

‘1.111111—.  firi"  	  

(otocúp' 
Ponto 
dou f 
de  a u t 

Cartão de uso pessoal  e  intransferivel 

Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

Gdtubice2005 

www_curralos.corn.br  

Coisz> MINISTÉRIO DA FAZENDA 
St-OeCil."4. da Receita Federal 

CPF 
069.171.179-86 

SILVANA DALBEN 

25/061198B 
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gédo Fornandes 

:Yldraol)esi9rolo  grt 
Oficial 

44‘151. 01P SANEPAR 
Coutre.nhia da Saneam ento do Per aná 

CAPJNIF 78.484 013/0801.45 Inscrição Estadual 101.80080-84 

SEDE: Rua Engenheiros Rebouças n. 1370 • CEP 80215-900 
Curitiba - PR Fone : (041)3830-3638 - Fax (041) 3330-3344 
internai wssw.sanepar.core br 

ENDEREÇO 	  

AV ORLANDO ZAMPRONIO 
Q 09 L 01 CORREIO 
NOME 00 CL I ElmTE 
S ILVANA DALBEN 

  

CONTA/FATURA 
DE FORNECIMENTO DE 
ÁGUA, ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO e Si itviços 

18.1.11ERO T  MATRICULA 

00173 	0997.3044 

CA'  .795-000 

ROTEIRO DE LEITURA HIDROMETRO 	 CAT-RES-COM-IND-UTP 

334-03-18-200-19000 8-10X121208-4-1 1 039 001 001 000 000 

HISTÓRICO DE CONSU140/m3 

06/11 1 07/11 108/11 109/11 110/111 11/11 1 12/11 10'1/12 102/12 103/12 1 04/12 
9 1 	3 j 	1 	1 	11_ 	1 1 	1 	1 1 	2 1 	1 	1 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS LANÇADOS 

FITA ADESIVA 	 01/01 

REFERÊNCIA 	DATA LEITURA -- VALORES 

05/2012 104/05/2012 

	

ÁGUA 	 61, 83 
pipia DE CONSUMO/p3 - 5 MESES 

	

ESGOTO 	 0, 00 

LEITURA ANTESIOR 	 3,77 16 SERVIÇOS 

65,60 

10/05/2012 

COLPROVANTE CLIENTE 

82680000000-0 65600109201-3 20518099730-1 44052012929-5 

  

;; 

1;11 
111 11 

   

CTRL: 0997.3044.0512 9207 

VATR fam.A 	REFERÊNCIA 	VE1R.11=2410 	VALOR TOTAL 

0997.3044 	05/2012 9 2 	10/05/2012 	 1)5,80 

VALORES 

3,77 

LEITURA ATUAL 	 TOTAL 
16 

CONSUMO/n3 	 VENCIMENTO 
20 

MOTIVO DA AOS IA DE LEITURA 

IPTE: 232.0109.0997,3044.0512.9207 

AUTENTICACÃO min VERSO CR-1 ROVAW E SAHEPAR 

Lei: 13.228 de fiyozoof  
SELO ,` N 

d 1')f4ARPEN fi-r_ --  
- 	. 	'• ';'.{--', Av_ 	 . L 5% 

4i À

3 Na
DE

cvÀ 

i 
TAs 

SP.  LiEFLNWoê 

A  presente fOÉOCa.,Q1it tf  reprodução 
fiel do documento apresentado nesta 
data, do que dou ft:, afixado no final do  ato o seio de autenticidade. 

',;i1C), Iro 
,'ARA NA 

.1f3 
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Santa:Lúcia - PR, 10 de maio de 2012. 

DARa °GERI° FERNANDES 
Oficial_ 

I.c.k 1322861.1597/2M If.MÃÏ 
SELO 

FIJNARPEN 

Dia 

25 
Mês 

06 
Ano 

1988 

cmic 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (Zit57,e  
COMARCA-DE CAPITÃO LENIDAS MARQUES 

	404,03  wqR 

MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PARANÁ 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

BEL. GISSELAU ROGÉRIO FERNANDES - TABELIÃO / OFICIAL 

Folha 052 	 Termo 004572 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

Nome 

SILVANA DALBEN 

Matrícula 
082727 01 55 1988 1 00012 052 0004572 99 

k\-1'11):  S1-:  
, 
'1114.  

C.,N \  e,..-VN AF  

(°. 0 foduG ta 
ffi9005‘ 

DARLAN ROGÉRIO FERNANDES 
REG CPF 800 780 019-00 c 

Oficial e Tabelião Designg9 
Telaelionato e Regiitto•Cffill 
MunicIplo de Santa.lácia 

Comarca de Capitão L. Marques - PR 

I STRO 
VIL 

95.31 pia 

Ir IVA1 IDA ESTE DOCUMENTO 

Data do nascimento por extenso 

Vinte e cinco de junho de um mil e novecentos e oitenta e oito •• 

Hora 

14h 45min 
Município do nascimento e unidade de federação 

Capitao Leonidas Marques - PR 
Município de registro e unidade de federação 

Santa Lúcia - PR 
Local de nascimento 

Hospital e Maternidade Policlínica Santa Monica •• 
Sexo 

Feminino 
Filiação 

ALDINO DALBEN 
MARIA LORENA LORANDI DALBEN 
Avós 

Paternos: ALDO DALBEN 
e ISOLINA OLINDA DALBEN 

Maternos: CERILO ALVES CORREIA 
e LAURINDA CARMELINA LORANDI •• 

    

Gémeo 
Não 

 

Nome e Matrícula do(s) gãrneo(s) 
CD 

    

    

Data do registro por extenso 

Nove de julho de um mil e novecentos e oitenta e oito fe 
Número da D.N.V 

Observações /Averbações 

A registrada foi Emancipada conforme Escritura Iavrda as fls.019, do Liv. E-30, deste Oficio, e 
registrada sob n°.453, as fls. 053, do Liv. E-002, do Serviços de Registro Civil da cidade de 
Capitao Leonidas Marques - PR. De tudo dou fe. Santa Lucia - PR, 21-11-2005. Custas: 
R$.24,67 (VRC 174,96); Selo: R$.1,34. •• 
Nerne as Ofocio 
Serviço do Registro Civil das Pessoas Naturais 
Femandes 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 

Re~adef 

DARLAN ROGÉRIO FERNANDES 
lá.ric:pm, UF 
Município de Santa Lúcia, Comarca de Capitão 
Leúnidas Marques - PR 
EMere.0 

Av. Orlando Luiz Zamprônio, 160 
CEP: 85.795-000 - Fone: (45)3288-1146 

S' 

o" 

p., ,00.ÇA4 
	

' ç 	 ERRITÕRIO NACIONAL. vurn,,,,,, -M! 

..i"..)1 0.k ;14-4.
1 .:   . :N,% k%9 

	\ 

4"‘" 

	

i,tts- kto,te0-‘0---.--r,"---- - 	1:• 	-, 	. 
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JUSIIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acorda cara os assentamentos do Cadastra Eleitoral e com a que dispõe a Res.-TSE nu 21.823/2004, a 
eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: SILVANA DALBEN 

Inscrição: 085025410604 
	

Zona: 165 	Seção: 29 
Município: 74764- SANTA LÚCIA 

	
UF: PR 

Data de Nascimento: 25/06/1988 
	

Domiciliada desde: 30/04/2004 
Filiação: MARIA LORENA LORANDI DALBEN 

ALDINO DALBEN 

Certidão emitida às 08:21 de 22/08/2012 

Res.-TSE 21.823/2004: 
"O conceito de quitação-  £4eitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos prinkc5, o regular exerckto do voto, servo quando facultativo, o etendimerM a ONPAscações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos ¡relativos ao pleran a irfaxisténcia de multas aplicados, em caráter debnitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular presiaçso de contas de campanha eleitoral, quando se talar de nindidatos." 
A plenitude do gozo de direitos poriticos decorre da inocorffikla de perda de nacionaltdade; cancelementa de naWralização por sexikuiça trarisilada em jtSgado; 
interdição por Incapacidade úvil absoluta; zondenação rriminartransilada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recata de cumpri obrigação a todos imposta  ou 
{gestação alternativa; conderoção por trapitibidade edministnitiva; consaiglin inelegibilidade; o opção, cari } tugal, peto ~do de igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral-  á expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:  htto://www.tse.lus.br,.  por meio do código 
DID9LUILLE(214.7ERCI 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em-julgado, para a eleitora abaixo qualificada. 

Eleitora: SILVANA DALHEN 
Inscrição: 085025410604 Zona: 165 	Seção: 29 
Município: 74764 - SANTA LÚCIA 	 UF: PR 

Data de Nascimento: 25/06/1988 	Domiciliada desde: 30/04/2004 
Filiação: MARIA LORENA LORANDI DALBEN 

ALDINO DALBEN 

Certidão emitida às 08:01 de 22/08/2012 

Esta ,nertidão 	.crimes -eleitorais á expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.ius.br, por meio do código 
BX139.NZI.K.K9V2-1(DUF 
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66c403ff598fdded360f711e518256e0 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
SILVANA DALBEN 

CPF: 
1 S9.171.179/86 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

* Paraná {Processo Eletrônico) até 22/0812012 às 02:01 
• Rio Grande do Stil (Processo Eletrônico) até 22108/2012 às 02:01 
.1  Santa Catarina {Processo Eletrônico) até 22/08/2012 às 09;01 
• Paraná (Processo Papel) até 22/08/2012 às 00:30 
• Rio Grande da Sul (Processo Papel) até 21/08/2012 às 23;10 
• Santa Catarina (Processa Papel) até 21/08/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 22/08/2012 às 08:39 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, 'pela autoridade 	competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov,br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 860403f11598fdded360f7l1e518256e0. 
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REGISTRO 
GERAL 9.260.244 3 rifarem 19104/2001 

CORITIKA - PR 
DR. NUF-0 ERNESTO ARAUX) CUNHA 

DIRETOR• LUFA . 
ASSINATURA DO DIRETOR 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

%Sr  SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUIU DE IDENTIFICAÇÂO DO PARANÁ 

" NÃO DOADOR DE ORGÃOS E TECIDOS " 

ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

VÁLIDA EM TODO O TEFIRITORIONACI ORAL 

NOME 

EDUARDO DOS SANTOS TITO 
FILIAÇÃO 

ELISIO FERNANDES TITO 
EDNALVA DOS SANTOS TITO 

IUUURAUDADE 

PARAHAVATIPR 
Doa ORIGEN 	COMARCA:PARANAVA1/PR,DA SEDE 

C,MASC 16451,11W0:44A,FOINA:239 
CPF 

004:irEil73 

N110056.-2 

DATADÉNASCAWNTO 

11/10/1985 

LEI N" 7. 116 DE 29/08183 

- 

- 

059.135.289-30 	 • 

EDUARDO DOS SANTOS TITO, 

11/1011955 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
•145—,./ Secretaria da Receita Federai 

CPF 
Cartão de uso pessoal e intransferivel. 

Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

E O BANCO DO BRASIL   

iMR°14  
tAÂO

..
,-1 # • 

t. •14  

y3 

A presente fotocópia 
fiei do documento apresenta, 

	zsta 

data, do que dou fé, afixado no final 
do ato o selo de autenticidade. 
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REFERÊNCIA 	VENCIMENTO 	VALOR TOTAL 

07/2012 1 2 	18/07/2012 	 46,41 
PATRMULA 
1587.8344 

112  Companhia deSanearnentodo 1.31-aná 
CNNMF76~01a4:031-45 Inscrição Estadual 10t800d0-64 

SECC:RueEnsanhWtosReteinesn' 1370-CEP80215-900 
Ceribba-PR Fone~)3331136W-Fac(041)3130-3344 
Wernei:vromsanepatconut 

A'J 	 00169 	1687.6344 DO ROSARIO 
	  ORERo 	wATRIcuLA ENDEREÇO 

Q 21 L 07 

0E1/11 1 09/11 1 10/11 111/11 	1 103/12 104/12 105/12 	1 08/12 
15 1 15 1 15 1 	8 	1 

12/111 0i/12 102/12 
91 	101 	12 1 	13 1 	12 1 	14 	1 15 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS LANÇADOS 	 VALORES 

MULTA CTA VCD 	01/01 	 1,21 

REFERÊNCIA 
07/2012 

El- TURA ATUAL 

NSUMO/o3 

DATA LEITURA 
5/07/2012 

20 
Pa3  

VALORES 

it611A 

ESGOTO 

SERVIÇOS 

TOTAL 

VENCIMENTO 
18/07/2012 

i(IVO DA AUS ffr.  DE LEITURA 

COMPROVANTE CLIENTE 

-4 45410109201-2 20718158763-6 44072012129-0 

11M11111 tll fliiIII611111 fil79  
4t" 

IPTE: 232.0109.1587.6344.0712.1279 

45,41 

44,20 

0,00 

1,21 

CONTA/FATURA 
DE FORNECIMENTO DE 
ÁGUA, ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO E SERVIÇOS 

jtiTICACTILO 00 VERTO 	 COWROVAUTE SAURPAR 

i""41̀  SAIVEPAR 

NwE DO CLIENTE 
EDUARDO DOS SANTOS TITO 	 CeS.795-000 

ROTEIRO DE LEITURA 	 HIDROPETRO 	 CAT-RES-COU-IND-UTP 

334-03-18-200-26800 1  1-05L093100-4-1 1011 002 000 000 000 

HISTÓRICO DE CONSUWO/n3 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acorda com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com ci que dispõe a fies--TSE n° 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: EDUARDO DOS SANTOS MO 

Inscrição: 0817420913663 	 Zona: 16S 	Seção: 33 
Município: 74764 - SANTA LÚCIA 	 UF:- PR 

Data de Nascimento: 11/10/1985 	 Domiciliado desde: 15/03/2002 
Filiação: EDINALVA DOS SANTOS MO 

ELISIO FERNANDES TITO 

Certidão emitida às 08:22 de 22/08/2012 

ra. 21.823/2004: 
concerto de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polRleas, o regular exercício do voto, salvo quando facultativa, u atendirnerk'n a convocações da 

Justiça Eleitoral para alia:Mar ns atoo retal/vasa° phaito, a irvax~cía de motins aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remi idas, excetuadas 
as anistias legais, ea regular primo de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de carxialatos." 
A plenitude do gozo de direita políticos decorre da Mac:iram/a de perda de nacionalidade; cancelamento de rotura!~ por sentença transida era julgado; 
irrtertwoo por jrparirfarip rei absoluta; condenação criminal transitada em julgado,-fanwnto durarem seus eretos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
pr~rÂo alternativa; conde~ por irripmbidaem urimint~ rerr~o; inefe9881trt3de; e opção, em fkirtuTil, pelo cJatrlto da igualdade. 

Esta certidão etc ctuitação,  ereib3rali  á expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:  htto://wwv.r.tse.jus.bi,  por meio do código 

GNDT.66KJ.BVIG.3S08 

" 0 lftiaal 0 na cir.  ligo de valf~ retnesenta o ruirnen) O (zoa-o). 
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.111.14kal d-Cãe 

s. .4 • 

S In) Citp,P 

i n , o 

▪  

Be.. L(.71:.e '.amas 
Oficial 

• s oo  

.  SAN 	nritTP, • 
MEIFAX,(0xx 45 ) 321:10 • 114  

ka 2 5 MAIS) 2012 	sl 

A 	Me fotocópia é reprodução 
documento apresentado nesta 
o que dou fé, afixado no final 

tio ato o solo de autenticidade. 

O referido é verdade e dou fé. 

aranavat, 14-  de 	outubro- 

TABELION 
DE 

E4 
NOTAS 

t 

Lei. 13 228 de lann 
SELO 

PktigARP 

de 19 85.. 

Talão IV.2 56-  

Re 	Vá'Federativa"do Brasil 
• MUNICIPIO DE PARANAVAI — COMARCA DR PARANAVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 

NERIRWIt gP/11. 

13 e1. Dante R i mos 
OFICIAL 

Luiza Narduci pereira 
Empregada 1 L.--.2:mmtada 

	 'IR S C  I IA EN I O AO _ 6.451 
i 	 i 
,..,, ,., 

CERTIFICO que, à, página g..."" 	do livro n.q 44•A" 	de Registro de Nascimento foi 1  i 
lavrado hoje, o assento de ali:DURDO DOS SANTOS TITOguiV. a—.T.•-• e•-• •••• 4-a~ *.-..~., 4■ ••■••• : 

nascid 0. aos  U'. de 	outubro- 	 de 19 05-  , às 17'10-horas em 
Hospital São linces de Paranava, nesta cidade- 
do sexo masculino-. - 	, filh ON" de :agracio IffiglIANDES  
natural de Iiic411.a, Estado de Sao Paulo- 

de profissão 	servente,- 	 residente nesta:oidade- 
e de Da. mEDNAIVA MOS:  SANTOS TITO= com 17 anos de idade—
natural de QUer&ioia 40 Norte, Estado do Paraná-

de profissão residente do 	 nesta .0idade- 
casados em . este cart4rio-oertidão n2  2.029.... 
Sendo avós paternos Diag0 arroxa Titõ- 
e Da. 1Z Mira ?entendes Tit 

e maternos MU:Wel JOSiOr d08 Santos- 

e Da. Jocelina Alves de Santos-

Foi declarante .0 Pai- 
e serviram de testemunhas Norma Bet da Silveira, brasileira, casada,:  professo - 
ra(aposentada) e 14dvina May, brasileira, viúva, do lar(aposentadn), red.. 
dentes e doniciliarlaàte domiciliadas em Graciosa, distrito desta comarca. 

OBSERVAÇÕES: O registrinido é o primeiro filho do casai. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: EDUARDO DOS SANTOS TITO- 

Inscrição: 081742090663 	Zona: 165 	Seção: 33 
Município: 74764 - SANTA LÚCIA 	 UF: PR 

Data de Nascimento: 11/10/1985 	Domiciliado desde: 15/03/2002 
Filiação: EDINALVA DOS SANTOS TITO 

ELISIO FERNANDES TITO 

Certidão emitida às 08:02 de 22/08/2012 

Esta ,certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:  http://www.tse.jus.br,  por meio do código 
7GCB.RLLI5EPF.ERM 8 
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Certid■if) 

ad388d0425e693e17473ebc23deea01f 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU 1URÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
EDUARDO DOS SANTOS Tri-0 

CPF: 
59.135.289/30 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 22/08/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/08/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/08/2012 às 09:01 
• Paraná {Processo Papel) até 22/08/2012 ás 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21./08/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até- 21/08/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 22/08/2012 às 08:40 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora nompetente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br  (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Conhole ac1388d0425e693e17473ebc23(leea0lf. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, CESAR DALBEN, representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA — ACDCASAL, com 
sede à Av. Orlando Luiz Zatnpronio, n. 177, Centro, CEP 85795-000, Telefone (45) 8807-0812, na 
cidade de Santa Lúcia, Estado do Paraná, devidamente inscrita no CNPJ n° 04.700.80410001-54. 
Declaro para os devidos fins que: 

• O endereço completo da sede da entidade é à Av. Orlando Luiz Zampronio, n. 177, Centro cujas 
coordenadas geográficas, tia padronização GPS— WGS 84 são: 25°S 24'20" de latitude e 53°W 
34'04" de longitude; 

• Todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

• A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

• O endereço proposto para instalação do  sistema irradiante  é à Av. Orlando Luiz Zampronio, n. 
177, Centro, cujas coordenadas geográficas, narirdt ronização GPS—WGS 84 são: 25°S 24'20" 
de latitude e 53°W34'04" de longitude; 

• A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 

• A entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

• A entidade requerente, se contemplada com urna outorga, não veiculará publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Santa Lúcia/PR, lj...Oulho de 2012. 
‘100°  

CESAR DALBEN 
CPF 997.668.339-15 

Presidente 

Endereço para correspondência. 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE SANTA LÚCIA — 
ACDCASAL. 
Av. Orlando Luiz Zampronio, n. 177, Centro. 
Santa Lticia/PR - CEP 85795-000 
Telefone para contato: (45) 8807-0812 
Correio eletrônico: cesardalben@hottnaiLCOM 

N ri Ti 
U.'•

M 
• O nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será "  A 1) 	' 

1 
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Lei: 13.22á de IM82001 
conheço VRR 	IRA, 41 	firme 
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DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA — ACDCASAL, com 

sede à Av. Orlando Luiz Zampronio, n. 177, Centro, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 

04.700.804/000 I -54. DECLARAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE NOS 

COMPROMETEMOS AO FIEL CUMPRIMENTO DA LEI N° 9.612/98 DE 19 DE 

FEVEREIRO DE 1998, DO REGULAMENTO E DAS NORMAS ESTABELECIDAS PARA O 

O DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Santa Lúcia/PR, 11 de julho de 2012. 

 

IZEU LUIZ LATI 
CPF 407.462.759-00 

Vice-Presidente 

CÉSAR DALBEN 
CPF 997.668.339-15 

Presidente 

/ 

écurou-7.0415 	.kfv,l,k)  
EDUARDO DOS SANTOS TITO 

CPF 059.135.289-30 
2° Secretário 

1°  Secretário 

SILVAIJA DALBEN 
CPF 069.171.179-86 

Tesoureiro 

Endereço para correspondência. 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE SANTA LÚCIA -
ACDCASAL. 
Av. Orlando Luiz Zampronio, n. 177, Centro. 
Santa Lúcia/PR — CEP 85795-000 
Telefone para contato: (45) 8807-0812 
Correio eletrônico: cesardalben@hotmaiLcom 
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA CO 

DRÃ1c 

• e ' 	
MINISTÉRIO DA FAZEUDA.-/—  • 

r 

	

	SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Gula de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 
18822-0 

Número de Referenda 

Compelénda 

Vencimento 

Nome do Contribuinte! Recolhedor 
Ass. Com. de Des. Cul. Art. San. Lúc ACDCASAL 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 04.700.804/0001-54 
Nome da Unidade Favorecida 

COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 
UG / Gestão 

410003 / 00001 

instruções 

As informações inseridas nessa gula são de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(.) Valor do Principal 
20,00 

(.) Desconto/Abalimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

GRU SIMPLES 	 ,- 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN8EEF0A6F8D29305720B2A7C8F7B10FFE] 

(+) Juros / Encargos 

(+) outros ACItSCifilos 

(=) Valor Total 
20,00 

85800000000.3 20000254188-5 22049182047-7 00804000154-2 

   

1 

  

1 1 bie sei 1111 

  

NI 

      

              

10/07/M12 	- BANCO DO BRASIL'.  - 	14:44:11 
47271223B 	 0230 

COWROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA 

Convenio GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO 
Codigo de Barras 85800000000-3 

22049182047-7 
Data do pagamento 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

20000254188-5 
00804000154-2 

18/07/2012 
20,00 
0,00 
20,00 

NR.AUTENTICACAO 
	

E.CCO.A13.700.4D8.F8A 
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Ui: 13 72gde 0/1V 
SÉLO 

ÉUN AIO 

TABELIODE NAT 

NOTA% /TI 

EG159181eib 

eço V ff R betef I PA firma 

11' 	 çfo  q 	&mi  fé. 
~de: 

SHEYLLA, 
Eaortave 1  Atricerizada 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE EM SE ASSOCIAR OU NÃO A ENTIDADES 
CONCORRENTES 

Eu, CESAR DALBEN, representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA -
ACDCASAL, com sede à Av. Orlando Luiz Zampronio, n. 177, Centro, Município de Santa 
Lúcia, Estado do Paraná, devidamente inscrita no CNP.' sob n°  04.700.804/0001-54. 
Declaro para os devidos fins que: 

( ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área 
de interesse, SIM concordo em receber proposta de acordo para associação com as 
demais interessadas. 

( X ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área 
de interesse, NÃO concordo em receber proposta de acordo para associação com as 
demais interessadas 

Santa Lucia/Pr, 11 de julho de 2012. 

sliouni 10"" 
CESAR DALBEN 
CPF 997.668.339-15 

Presidente 

Endereço para correspondência. 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE 
SANTA LÚCIA — ACDCASAL. 
Av. Orlando Luiz Zampronio, n. 177, Centro. 
Santa Lúcia/PR — CEP 85795-000 
Telefone para contato: (45) 8807-0812 
Correio eletrônico: cesardalben@hottnaiLcom 

1 
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Assinatura do In ante igal da entidade que manifesta o seu apoio, 

MAIS DE 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

 

e  

 

   

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o IP  	? B  

com sede à  e..co (-1£)  eu-s))1;53  

na cidade de  	 k  
, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE SANTA LÚCIA — ACDCASAL, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

un-ya,C  	j ±t  de   ,i9hvi  	de  2042_ 
(,local e data) 

Nome do representante legal:  	eol_41  je9U0E-4  

CPF:   .SZO  (a 	O  

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante lega», e, 
• Cópia do CNPJ.  

, Estado de 
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Receita Federal 

ARMO 

4,03  5,  

    

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

,iti. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
77.847.929/0035-24 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16110/2006 

NOME EMPRESARIAL 
MITRA DIOCESANA DE CASCAVEL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PAROQUIA SAO ROQUE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R DO ROSARIO 

NÚMERO 
221 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.795-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SANTA LUCIA 

LIE 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/10/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*à****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 23/04/2012 às 11:10:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
Voltar 

 

Copyright Receita Federal do Brasil - 23/04/2012 
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MAIS DE 02 ANOS I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A  	C;A CA-6 05  f ÇN À /3 P_, ~  
i- t 	‘,•) Tr  (4  Tr  SVi t■h;  

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o n-Q   2.25 	2 . 	R  -2.,4x.n1.-,64( 

com sede à 

na cidade de   3  /XV 	(G r'n 

11\\)K  

 

, Estado de 

 

, entidade sem fins lucrativos, 

 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA — ACDCASAL, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

_À/ T 	2_v C( 	, _13~ de 	 L-  der)1( 
(local e data) 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal:  	12 	(c) 	7 1, L 

CPF:   ,%25   

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ. 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
81.272.783/0001-64 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/06/1992 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DA LINHA SANTA CATARINA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA AT(VIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV PRINCIPAL 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
SALA 

CEP 
85.795-000 

BAIRRO/DISTRITO 
LINHA SANTA CATARINA 

MUNICIPIO 
SANTA LUCIA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/0912005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******•11 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***AMO.* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 23/04/2012 às 10:57:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
Voltar 

 

 

Copyright Receita Federal do Brasil - 23/04/2012 
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5t1wdz>. 
(local e data) 

  

25   de   U.Sitx.ilSt . 	de  Qat.),   . 

    

    

Assinatura do representa entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal:  	(/ Cri 4/D(leA,v_à; 

CPF:  019. g‘A  .  

MAIS DE 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o n2   4h . SiX, .9(-)  3 	-119 

com sede à 	La 	eurnly, yo-ru.   

na cidade de 	  

, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 6.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE SANTA LÚCIA ACDCASAL, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ. 

, Estado de 

f) 2 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

- 	---, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
78.106.903/0001-49 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/05/1985 

NOME EMPRESARIAL 
CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS PIQUETE DA QUERENCIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONONIICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5.00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399.9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R AMERICO MANTOVANI 

NÚMERO 
O 

COMPLEMENTO 
SALA 

CEP 
85.795-000 

BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SANTA LUCIA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAI 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21112/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 25104/2012 às 09:54:39 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 

1 

 Voltar 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 25/04/2012 
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I_ MAIS DE 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A  &S- 50C-1.11C--40 De ?MJ G  MESTRÉ-5 E FUNci 01\14 i 05  

00 COZECif o ('57/4 °vigi., ORNANDO 	O/ 2 2 AM PA imli" O  

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o nQ   (.9 1. 	7Sb 3 / O0)1-  	, 

com sede à  AV .  /4/ne'ã i CL 	Al AN TO U4A) 	a3 C  

na cidade de   ,5 	 UC í  	, Estado de 

?RR Rf1 &14 	 , entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE SANTA LÚCIA — ACDCASAL, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

	

?"-)/V -T-il 	LUC; 4 	 ,  0?3  de   /9 eR .1._  	de   P30-42,  
(local e data) 

	

/0/1_ 	 77,63   
As inatur o represen ante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

t2/tri:(-lok 	_.-c22%f7D ??(..a-62/61f  Nome do representante legal: 

CPF:  0:20 -? cA C) 	-  GO 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ.  
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Receita Federal 

 

    

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.268.883/0001-88 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
25/06/1996 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES E FUNCIONARIOS DO COLEGIO ESTADUAL ORLANDO LUIZ ZAMPRONIO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5.00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399.9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV AMERICO MANTOVANI 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.795-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SANTA LUCIA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* kkkkk ** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 23/04/2012 às 10:53:07 (data e hora de Brasília). Página: 111 
Voltar 

 

     

 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 23/04/2012 
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oMe. 

ibmk"\37" 
MAIS DE 02 ANOS  0/03 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

AJM:fe t̀'Qfci—  (04n Lr  rn,t C{71-i 	,À 	(4)1 	L.40,/}a 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o n9 

com sede à 	WP\Q 4,tinjya  

na cidade de 	  

--eNn(À'Ya  

05.C-169. IV/00d --("), 

  

, Estado de 

 

, entidade sem fins lucrativos, 

 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE SANTA LÚCIA - ACDCASAL, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

 

LtrÁi0._ 	,  (,)//  de .7fiá ~L 	de,20152, 

 

;(local e data) 

LAJLev0,-,C)  
Assinatura do representáite egal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legali..01/9-•  ia.A.t..4 	l  1  n3111r),OnT)  . 

CPF:  02d» 43  '2 t13 -3q 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ.  
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Jkv 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.676.798/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
21/05/2003 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DA LINHA LUANA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******•* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R PRINCIPAL 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.795-000 

BAIRRO/DISTRITO 
LINHA LUANA 

MUNICIPIO 
SANTA LUCIA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/05/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***NU.** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******OY 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 23/04/2012 às 10:07:08 (data e hora de Brasília). Página: 111 
Voltar 

 

Copyright Receita Federal do Brasil - 23/04/2012 
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1” 	A R1AD1Zr"TERNAND 
AV. LANDO LUIZ ZAMPRONIO, 1 
CE RO • SANTA LUCIA • PARAN 

PONE/FAX:(0xx46)3288•1146 

VtIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
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,u0 ) 
9¡Y) f-J 

locai 	
a  

cal e data) 
O/ 

Assinatura do represeis 

Nome do representante legal: 	 

CPF:  02,9.2°3 .-Vg à 6  

ade que manifesta o seu apoio 

MAIS DE 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o n°  oaaij gL,J3/0ool/  

	

com sede à  	[rJ 	AO( -  

	

na cidade de  	)t 	In.  a  	, Estado de 

	

bLYQ  \ 	 , entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE SANTA LÚCIA ACDCASAL, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ.  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadasical. 

- 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ik.(  'ei 
- 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE roscraçÃo 
02248.123/0001-71 
MATRIZ 

C OM PR OVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

.27,.?,,D,;,AruRA  

NOM
E MACA° DE PAIS E MESTRES A.P.M. DA ESCOLA MUNICIPAL DESANTA LUCIA 

r ruLa DO ESTABELEIMEPTID (NOME DEFAWASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94:319-13-DO - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E nEsortiçÃo oAs ATI VEDA= ECONÓMI CAS SECUNDÁRIAS 

94.934-00 - Afividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.9S-6-da-Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV AMERICO•MANTO VANI 

NÚMERO 

[SAI 
COMPLEMENTO 

cEP 
i 86396-000 	1 

BAIRRO/DIS TRITO 	 MUNICÁPIO 
i CENTRO 	 I I SANTA LUCIA I 

OF 
i PR  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/1//2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1( 	'AÇÃO ESPECIAL 	 I ¡DATADA srruAçÃo ESPOMIAL ..... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22/0B/2012 às '09:45:46 (data etiorade Brasília). 	 Página: 1/1 
1Vottar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 22/0812012 
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m. ura do •presentante legal da entid, e que manifes a o seu apoio 

(local e data 
LeLr2ç 

Nome do representante legal: 	  

CPF5.2/7552  

5. 67/k j2-03  31-1 
Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 

• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ. 

I MAIS DE 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A   ãe): 	Q0.51vocudit-eO fernolLJ Q ÁncLeps  

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o r-P   0,2 2i- 5? 1022 00g/ 2 )  

com sede à  -vkx\ 	 AYYkt9-1/ 	IWCYAWOM.1  

na cidade de 	 , Estado de 

	 , entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE SANTA LÚCIA ACDCASAL, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
	

Página 1 de 1  uRme, 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

J1/4_ 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL •■ /-'" 

.4-.1, 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.2413.122/0001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24111/1997 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE SANTA LUCIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*******+, 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.11-1-00 - Atividades de organizações associativas patronais e empresariais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA  

LOGRADOURO 
AV ORLANDO LUIZ ZAMPRONIO 

NÚMERO 
SIN 

COMPLEMENTO 
SALA 

CEP 
85.795-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SANTA LUCIA 

 UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***** irkk 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
á !kW ki: k 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 31105/2012 às 17:27:50 (data e hora de Brasília). 	 Páaina: 1/1 
Voltar 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 31/05/2012 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 31/05/2012 
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SANT A  
(local e data) 

ÇV-fal\-,/ 
Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

LUCI Pt  	,   J:22   de 	 de   9.af  

MAIS DE 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUIDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A  pssocipç'Ão 	 NIETRES E FO.NciniviÍRinS 

DfA Scr 1- A 'RU R FIL ESTR DUAL. s) E UM-1ft,SANTA eftTARI`ithci  

(denominação do entidade), inscrita no CNPJ sob o n12  Q9.. ()i .3  4 1  Dó õ1 - 01/  

com sede à   LINHA 	612tNT 	CIITPtROV ¡Cl  

na cidade de   c, Nrr 	LÚ Cl' Ff  	, Estado de 

{21,1 'RA Ni 4-  	, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE SANTA LÚCIA ACDCASAL, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a 

sede desta entidade se situa na área pretendida pata a execução do Serviço. 

Nome do representante legal:   -POETE 	Al)P"  E R De- FR Ar-r 	.MAWTOUAW;  

CPF:   00Y, 95.9. 6%_9 8,6  

Atenção: Anexar urna cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ. 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
- 	- 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  e5

1 .  • CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.012.311/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/0711997 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES E FUNCIONARIOS DA ESCOLA RURAL ESTADUAL DE LINHA SANTA CATARINA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
A.P.M. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93.6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
LINHA SANTA CATARINA 

NÚMERO 
SIN 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.795-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SEDE 

MUNICÍPIO 
SANTA LUCIA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
** kkkkkk 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****** *a 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 23/04/2012 às 10:52:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
Voltar 

 

Copyright Receita Federal do Brasil - 23/04/2012 
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112. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

DEFERIDO. SEM EXIGÊNCIAS. 
SEM CONCORRENTE. 

JOSE CESAR PINHEIRO DA SILVA 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.040739/2012 	 Localidade/UF: SANTA LÚCIA/PR 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMETO CULTURAL E ARTISTICO DE SANTA LUCIA - 

Aviso: 	48 	Canal: 285 

    

Coordenadas 

  

Distância 

IBGE(A) 
	

Sede(B) 	Sist. Irradiante 

Latitude: 
	S25924'41" 
	

S25924'20" 

Longitude: W53934'16 
	

W53934'04" 

 

Distância A-C 0.73 Km 

 

Distância B-C 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Orlando Luiz Zampronio, n9 177 N° null - B. Centro SANTA LÚCIA - PR :venida 

3. Endereço da Sede 

ull 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF  Distância (Km) 	 Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53100.000301/2004 SANTA LÚCIA PR 0,25 ARODEF 

Check List 
6. Entregou documentação tempestivamente Sim 

7. Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende Sim 

Viável 

14,1 VÃO12 
	

Pág'ra 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. 	 Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Lúcia, na localidade de 
Santa Lúcia/PR, processo n° 53000.040739/2012-62, em atendimento ao Aviso de Habilitação 
ti° 06/2012, publicado no DOU de 11/07/2012, com prazo final em 10/09/2012, constatou-se que 
a entidade: 

1. 	está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que se trata de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Rio de Janeiro, 11 cie dezembro de 2012. 

í Ce--skJJ;r0, ottr 

FÁTIMA DE A UJO SOARES 
Analista Técnico-Administrativo 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.040739/2012 	 Localidade / UF: SANTA LÚCIA/PR 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMETO CULTURAL E ARTISTICO DE SANTA LUCIA - 

Aviso: 	48 	Publicação: 11/07/2012 	Prazo: 	60 	 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento do Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

.. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 112  da Lei n2  9.612? Sim 

.. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
egalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
ocalidades cuja área urbana estiver circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 

-ediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
esidência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

Sim 

. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
antasia da entidade? 

Sim 

:. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 
: rea da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

,e. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
odalidado de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 

se canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
•e seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem do outra 
-ntidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

10. N2  de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

11. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

12. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 

13. Declaração do Endereço da Sede Sim 

14. Declaração de Ausência de Vínculo Sim 

15. Comprovante de pagamento do taxa de cadastramento Sim 

16. Relação de Associados Sim 

17. Certidões Criminais Estaduais Não 

18. Certidões Criminais Federais Sim 

19. Sistemas de Fiscalização da Anatel Não 

20. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

CESAR DALBEN 997.668.339-15 Presidente 07/12/2011 
02/08/2015 

EDUARDO DOS SANTOS TITO 059.135.289-30 22  Secretário 07/12/2011 
02/08/2015 

SILVANA DALBEN 069.171.179-86 12  Tesoureiro  07/12/2011 
02/08/2015 

14'01/21113 
	

RASOU 
	

Páa:re 1 cia 1 
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\MISTÉRIO DAS CONIUNICAÇAIS 
Secretaria de Serviços de Coinimieaçào filetrónica 

CARI-I'(1 DE TRABALHO DA DELIR iACIA RLGIONAL DO MC 
NO VS] ADO DO RR) DF MN URU 

Rua Primeiro de Março. (1-1 - 1" andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - 	20(110-9011 
Fone: 121122631193 - Fax: (21) 251N-9026 

Oficio n" 

Rio de Janeiro. o18 de janeiro de 2013. 

Ao Senhor 
LESAR DALI3EN 
Representante Legal da Associaçáo Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Santa Lúcia 
Avenida Orlando Luiz Zampronio, n'' 177. Centro 
85795-00(1 Santa Lúcia - PR 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa A análise do Processo n" 53000.040739/2012-62. 

Senhor IZ cpresentantc l_cgal. 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n" 53000.040739/2012-62. na 
localidade de Santa Lúcia/PR. no qual essa Entidade requer :aturi/aça° para execuçào do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica o" 

5 2013:( iTiDR:v1C-RPSCE-MC. que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste olicio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentaçáo solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. ( relêrido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior. bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, reuularmenic comproxados. desde que a requerente apresente tinia 
solieitacao formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exiszèncias. Decorrido 
esse prazo, a documentaçáo encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
nau serão aceitas prorrogaçóes de prato solicitadas por fax. e-mail ou telefone, 

Atenciosamente, 

SN1  
EDINE1A PEREIRA DA COSTA 

Coordenadora do irupo de trabalho 
I)eleuacia Retzional do MC - 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 15/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.040739/2012-62 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Lúcia para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Santa Lúcia / PR, protocolizado em 27/08/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 
cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Estadual, de acordo com o 
disposto no 10.8, alínea "a" da Norma n° 1/2011; L--"" 

II. Folha de antecedentes da Polícia Federal, e da Polícia dos Estados nos quais 
os dirigentes da entidade requerente residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há 
seis meses, de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "b" da Norma n° 1/2011; 

III. Certidão que comprove a regularidade scal da entidade perante as Fazendas 7/ 
Nacional, Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada, de acordo com 
o disposto no subitem 10.8, alínea "c" da Norma n° 1/2011; 

IV. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "d" 
da Norma 1/2011. 

FAS/GT/DRMC-RJ 
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NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO I 	  
Associação Comunitária de Desenvolvi 

1111111 I  1 1  	Cultural e Artístico de Santa Lúcia 
ENDEREço/ADREssE 

/ Avenida Orlando Luiz Zampronio, n° 177, 

1 	1 	 I 

1  1  1 1 1 1 1 	1  Centro 
CEP! CODE POSTAL 	 CIDADI L 

35795-000 Santa Lúcia — PR 

OFÍCIO N° 010/2013/GT/DRIVIC- RJ 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A  53000.0407391/2012 

1 	1 	I 	I 	I 	1 	I 	I  

tl PAYS 

DO ENVIO /  NATURE DE L'ENVOI 

RIMAI PRIORITA1RE 

	FEMS 

I SEGURADO /  VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

43002 /4  3 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

L eic,-\,  

13 FEV 2013 ) 

tesas 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR! NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

delis 
NP DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR! ORCA° EXPEDIDOR 

Y, 3 2 /. o 9y  :1 
illjGBNR■j-t2NriNS Gfa. 	

67-0 

Gerente AC 
Santa toda PR 

ENDEREÇO PARA DEV 	UÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

oRMe 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

	 AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

752402030 	 FC0463 / 18 
	

114 x 188 mm 
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lei 13228de It3tO12ODI 

SELO 
IUNARP 

TA BEL I 
DE  

ON 

NOTAS 
EHT4O4 

Santa Lucia/PR, 15 de Fevereiro de 2013. 

.‘ 	• 

-IZEU LUIZ RE ATI 
CPF 643.580.389-72 

Presidente 

SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGINAL DO MC NO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO 
A/C Sra. Edineia Pereira da Costa 
Coordenadora do Grupo de Trabalho. 

Assunto: Oficio 10/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC de 28101/2013 
1■41;;TÉRiCi 	ã COM UNIC:A 

Processo n.°. 53000.040739/2012 
	 ERA r:ÁL IA - DF 

Santa Lucia - PR. 	 53000 01003112013-68 

Rrii-CAU 
ü4.k1 3)`2ü1:3-15:24 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA - ACDCASAL segue anexa a documentação 
solicitada. 

• Documentação Jurídica 
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Santa Lúcia/PR, 15 de fevereiro de 2013. 

JIZEU LUIZ REFATI 
CPF 643.580.389-72 

Presidente 

Lei: 13228de 18,97f2001 
SELO 

ÈUNAE1PÈN 

cio que dou fé. 

TA BEL I ONA 
DE 

NOTAS 
ENT40464 

ERNAN1149 
Autorizada 

heço por $Etrtfélt44t+ÇA  4 	firma 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, IZEU LUIZ REFATI, representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA — ACDCASAL, com 
sede à Av. Orlando Luiz Zampronio, n. 177, Centro, CEP 85795-000, Telefone (45) 8807-0812, na 
cidade de Santa Lúcia, Estado do Paraná, devidamente inscrita no CNPJ n° 04.700.804/0001-54. 
Declaro para os devidos fins que: 

• Todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

• A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

• A entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

Endereço para correspondência. 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA - 
ACDCASAL. 
Av. Orlando Luiz Zampronio, n. 177, Centro. 
Santa Lúcia/PR - CEP 85795-000 
Telefone para contato: (45) 8807-0812 
Correio eletrônico: cesardalben@hotmail.com  
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NOTA5 
EPB572411 

1° TAB 

Uai RUA SOU 
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•■• 

Fteçonheo por 9 .t.nelharç 
SILVAN„4§,  DALBEN. Cascavel- 	2 

ASCA TEL-r 
F N EWA% (45) 2 

ABE 
 

atura de 
2013. 

A NA 

assi 
eir. •e 

1.7861 
IA o 

ns-tm , 

1)2 
DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA — ACDCASAL, com 

sede à Av. Orlando Luiz Zampronio, n. 177, centro, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 

04.700.804/0001-54. DECLARAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE NOS 

COMPROMETEMOS AO FIEL CUMPRIMENTO DA LEI N° 9.612/98 DE 19 DE 

FEVEREIRO DE 1998, DO REGULAMENTO E DAS NORMAS ESTABELECIDAS PARA O 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.  

• t  
LVa 

Santa Lúcia/PR, 15 de fevereiro de 2013. 

77 
IZEU LUIZ REFATI 

CPF 643.580.389-72 
Presidente 

-C-119ctid4  
MARIA LORENA LORANDI DALBEN 

CPF 643.580.389-72 
Vice-Presidente 

ANTOS 
CPF 020.924.449-64 

1° Secretário 

Uladt)  C7k9  
DE DOS 	 EDUARDO DOS SA OS TIT 

CPF 059.135.289-30 
2° Secretário 

SILVA A DALBEN 
CPF 069.171.179-86 

Tesoureira 

CARTÓRIO MION1 
	1 	 

Endereço para correspondência. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURA 
ACDCASAL. 
Av. Orlando Luiz Zampronio, n. 177, Centro. 

Santa Lúcia/PR - CEP 85795-000 
Telefone para contato: (45) 8807-0812 

Correio eletrônico: cesardalben@hotmail.com  

E ‘RTÍSTICO DE 
	

TA LÚCIA — 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

5 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 000142013-14021804 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMETO 
CULTURAL E ART 
CNPJ: 04.700.804/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção 
de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
< http://www. receita.fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 18/02/2013. 
Válida até 17/08/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMETO CULTURAL E ARTISTICO DE SANTA 
LUCIA -ACDCASAL 

CNPJ: 04,700.804/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passiva acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
providenciarias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:03:35 do dia 18/02/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/08/2013. 
Código de controle da certidão: 8EA7. C3BA.1 BBA.620B 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 10082663-79 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.700.80410001-54 

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Finalidade: Cadastro nas empresas ou órgãos públicos 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 18/06/2013 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 

0.) Secretaria de Estado da Fazenda 
PARA! Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 10082663-79 

Emitida Eletronicamente via Internet 
18/02/2013 - 10:04:59 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 
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;;;;Mbeo 

fia 

CGC 95.594.7i 6/ 0001-93 

Prefeitura Municipal de Santa Lúcia - Estado do Paraná 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO 

Av. do Rosário, N°- 228 - Fone - Fax (45) 3288-1144 - CEP 85795-000 

m‘Di0 NEGA 17171 

N. ° 525 

Certificamos de acordo com a legislação em 
vigor e face ao contido no requerimento protocolado sob o n.° 085 de 
25 de fevereiro de 2013, para fins de Certidão Negativa de Débitos da 
Entidade 	ASSOCIAÇÃO 	COMUNITARIA 	DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE SANTA 
LÚCIA - ACDCASAL - CNPJ sob n°. 04.700.804/0001-54 situada na 
AV. ORLANDO LUIZ ZAMPRONIO, N.° 177, CENTRO, SANTA 
LÚCIA - PR., que até a presente data, NADA CONSTA de débitos 
tributários relativo à Entidade acima descrita. 

Santa Lúcia — Pr, 25 de fevereiro de 2013. 

Requerente 
IZEU LUIZ REFATTI 

Prefeitura Mut) rle Santa Lúcia - ph, , 

Finalidade 	 SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

Importante: 	1 - Reserva-se o direito de o Município cobrar dividas posteriores constatadas, mesmo referentes a períodos compreendido 
nesta Certidão. 

2 - A presente Certidão tem sua eficácia por 30 (trinta) dias, a partir da emissão sem rasuras e no original. 
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CAI :'A 
CAIXA EC( PNÓM .A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04700804/0001-54 

Razão Social: ACDCASAL ASSOC COMUN DESENV CULTURAL 

Endereço: 	AV ORLANDO LUIZ ZAMPRONIO SN SALA / CENTRO / FOZ DO 
IGUACU / PR / 85795-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/02/2013 a 11/03/2013 

Certificação Número: 2013021005194778124601 

Informação obtida em 18/02/2013, às 10:03:17. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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• :: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 
	

Página 1 de 1 

Certidão 

c53c86849a8ad8b7e20d7df2f79e8d56 

s." 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
IZEU LUIZ RAFATI 

OU 

contra o CPF: 
407.462.759/00 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 
das Seções Judiciárias Federais 

■ Paraná (Processo Eletrônico) até 14/02/2013 às 02:01 
■ Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/02/2013 às 02:01 
■ Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 14/02/2013 às 05:01 
■ Paraná (Processo Papel) até 14/02/2013 às 00:30 
■ Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 13/02/2013 às 23:10 
■ Santa Catarina (Processo Papel) até 13/02/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 14/02/2013 às 11:44 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva da 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle c53c86849a8ad8b7e20d7df2f79e8d56 
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IZEU LUIZ REFATI 	 CPF: 407.462.759-00 
RG: 3.008.829-8 

0ç.MC • 

4) 

CERTIDÃO NEGATIVA 

GISLEINE TANAKA BIAZETTO, Titular dos Cartórios Distribuidor, Contador, 
Partidor, Avaliador e Depositário Público da Comarca de Capitão Leônidas Marques, 
Estado do Paraná, na forma da lei etc... 

CERTIFICO, atendendo a pedido verbal de parte interessada que revendo em 
meu poder e Cartório os livros de Distribuição de ações CÍVEIS, JUIZADOS ESPECIAIS 
CÍVEIS, DE FAMÍLIA, CRIMINAIS, EXECUTIVOS FISCAIS (FAZENDA ESTADUAL E 
MUNICIPAL), PROTESTOS, FALÊNCIA E CONCORDATA, existentes neste cartório 
Distribuidor, verificou-se que neles NADA CONSTA em andamento de responsabilidade 
de: 

Dada e passada nesta cidade e comarca de CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, 
Estado do PARANÁ, ao(s) 14 dia(s) do mês de fevereiro do ano de 2013, às 12:49:15. 

Buscas procedidas no(s) último(s) 25 ano(s). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

GISLEI -At B 
CARTÓRIO~f DISTRIBUI 

ZETTO 
R PÚBLICO 

áoo DO p 
<e,'' 1\1 gi4teiXLEIrC1.41.5kal8 e , ' • e Oficial Titula 

2 	Distribuidor, Contestar. Pai 	ar, 

'ao Avalled•r, Depositário Judictut 
co
, 

ft's9  ,- ,,.. 
	

,,,`. • 
s.. ° 

-Pilão Lebntdas t',N  

JEVERSON DORING 

FUNC.JURAmENTA0o 
cvM 

A presente Certidão Negativa somente terá vaidade com o Carimbo Oficiai do Cartório 
Distribuidor. 

JEVERSON 

Página 1/1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 4798332013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de IZEU*LUIZ*RAFATI, nacionalidade brasileiro, 
filho(a) de RICIERI LUIZ RAFATI e MARIA MARTINI, nascido(a) aos 02/01/1960, natural de 
ERVAL GRANDE/RS, Documento de identificação 30088298 SSP/PR, CPF 407.462.759-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DE, 10:25 de 14/02/2013 
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1
A pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais no Instituto de Identificação do Paraná, até a 
nresente data. 

    

    

POLICIA 
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 

DO ESTADO DO PARANÁ 

 

 

   

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS N° 2013.784.00002 

Nome: 	 IZEU LUIZ REFATI 
Número do RG: 	3.008.829-8 
Nome mãe: 	MARIA MARTINI 
Nome pai: 	RICIERI LUIZ REFATI 
Data nascimento: 02/01/1960 
Naturalidade: 	ERVAL GRANDE/RS 

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei n° 3.689/1941 e artigo 
202 da Lei de Execução Penal, Lei n° 7.210/1984. 

SANTA LUCIA, 15 de Fevereiro de 2013. 

IIPR 	..IPR IIPR IIPR IIP 
PR IIPR 	 R in'R IIPR 

..; 	. 	 IIP 
PR gpF.. 	 1400 HM,. ha-IS: Mit: MU! HUG? tipR IIPR IIPR 
IIPR IIPR 	 IIPR IIPR IIP 

NEWTON TADEU ROCHA-1R uPR 
11('r: IIPR 	 DIRETOR 	r, iii I ,. LIN; IIPR IIP 

1-Documento expedido pelo posto 784 às 09:30 

2-A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no site wssAv.ii.pr.gov.br  Informando o código: 234be1480535ca4a1bb2d311d13ed470 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 	 Página 1 de 2 

	

; 	2 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 
CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, 
para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: IZEU LUIZ REFATI 

Inscrição: 039450700680 	Zona: 165 	Seção: 27 

Município: 74764 - SANTA LÚCIA 	 UF: PR 

Data de Nascimento: 02/01/1960 	Domiciliado desde: 28/01/1992 

Filiação: MARIA MARTINI 
RICIERI LUIZ REFATI 

Certidão emitida às 17:18 de 18/02/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

FFZH.X+YD.8XTH.BIBB 

http://apps.tse.jus.brkedidaoquitacao/emissaoCeilidaoCrimeEleitoral.do 	 18/02/2013 
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;: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

Certidão 

Página 1 de 1 

v,0.4C,0  

c f.t.PsirA 	• 
, 

r•fi • 30  

10afaa6ebOee75d319319e3720b8b027 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da Lia 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
MARIA LORENA LORANDI DALBEN 

OU 

contra o CPF: 
643.580.389/72 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 
das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 14/02/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/02/2013 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 14/02/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 14/02/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 13/02/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 13/02/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 14/02/2013 às 11:39 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva da 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle 10afaa6eb0ee75d319319e3720b8b027 
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GISLEIN 
CARTORIO Dl 

AKA BIA 
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TTO 
BLICO 

G leine, Tanaka.8  
Oficial Titula 

Ca DIelribuldor, Cuidador, P Ild 
'30  Avallad•r, Depaeltibilo Ju lel 

C 
c9Pità Lebnidas 14`°  

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL 

GISLEINE TANAKA BIAZETTO, Titular do Ofício do Distribuidor, Contador, 
Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Capitão Leônidas Marques, 
Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICO, atendendo pedido verbal de parte interessada, que revendo em meu 
poder e Cartório, os livros de Distribuição e demais elementos componentes de nossos 
arquivos, neles verifiquei, para efeitos civis, a INEXISTÊNCIA DE AÇÕES CRIMINAIS de 
responsabilidade de: 

MARIA LORENA LORANDI DALBEN CPF: 643.580.389-72 
RG: 7.387.094-1 

Dada e passada nesta cidade e comarca de CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, 
Estado do PARANÁ, ao(s) 14 dia(s) do mês de fevereiro do ano de 2013, às 12:58:42. 

Buscas procedidas no(s) último(s) 25 ano(s). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

JEVER 	ORING 

FUNC.JURVENTA00 
n . /12 CLIA 

JEVERSON 
A presente Certidào Negativa somente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor. 	 Página 1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 4797122013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de MARIA*LORENA*LORANDI*DALBEN, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de CIRINO ALVES CORREIA e LAURINDA CARMELINA 
LORANDI, nascido(a) aos 05/09/1959, natural de TAPEJARA/RS, Documento de identificação 
73870941 SSP/PR, CPF 641580.389-72. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 10:22 de 14/02/2013 
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POLICIA 
DEPARTAMENTO DA POLICIA CIVIL 

DO ESTADO DO PARANÁ 

 

    

      

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS N° 2013.784.00001  

Nome: 
Número do RG: 
Nome mãe: 
Nome pai: 
Data nascimento: 
Naturalidade: 

MARIA LORENA LORANDI DALBEN 
7.387.094-1 
LAURINDA CARMELINA LORANDI 
GIRINO ALVES CORREIA 
05/09/1959 
TAPEJARAIRS 

I
A pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais no Instituto de identificação do Paraná, &ó a 
presente data.  

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei n° 3.689/1941 e artigo 
202 da Lei de Execução Penai, Lei n° 7.210/1984. 

SANTA LUCIA, 15 de Fevereiro de 2013. 

IIPR IIPR IIPR 11"" "'""  UPP. i 	 
PR IIPR 11Pre iirn. ;:\ , IlL,  
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1111R llPF: 11P'• 
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IIPR IIPR tiP., ........ 	DIRETOR 

IPR IIPR IIPR IIP 
' 	' 	11PR 11PR 
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mu>  11P IIPR IIPR IIPR 

IIPR IIPR IIP 
ROCHA 1R 	lipp. 

.IPR IIPR IIP 

1-Documento expedido pelo posto 784 às 09:25 

2-A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no sito www.ii.pr.gov.br  informando o código: cf4cce53a466287a8e2af2af83a7251c 
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Qme 
(1, 

JUSTIÇA ELEITORAL 
165a  ZONA ELEITORAL DE CAPITA() LEÔNIDAS MARQUES - PR 

AV, TANCREDO NEVES, 574 - FORUM Telefone 45 3286 1418 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. . 

Eleitora: MARIA LORENA LORANDI DALBEN 
Inscrição: 039450450671 	Zona: 165 Seção: 32 
Município: 74764 - SANTA LÚCIA UF: PR 
Data de nascimento: 05/09/1959 Domiciliada desde: 18/09/1986 
Filiação: LAURINDA CORREIA LORANDI 

CIRILIO ALVES CORREIA 

Em 21 de fevereiro de 2013. 

p/ RUBENS LUI SARTORI FILHO 
CHEFE DE CARTÓRIO 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
165a ZONA ELEITORAL DE CAPITA() LEONIDAS MARQUES - PR 

•AV. TANCREDO NEVES, 574 - FORUM Telefone 45 3285 1418 

 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: MARIA LORENA LORANDI DALBEN 
Inscrição: 039450450671 	Zona: 165 Seção: 32 
Município: 74764 - SANTA LÚCIA 	UF: PR 
Data de nascimento: 05/09/1959 Domiciliada desde: 18/09/1986 
Filiação: LAURINDA CORREIA LORANDI 

CIRILIO ALVES CORREIA 

Em 21 de fevereiro de 2013. 

IrFp 

f/RUBENS LUI SARTORI FILHO 
CHEFE DE CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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a) " 

\ t Aul5M9Yr:. • m- ,...SCrOvnti tr. 

RPtifffit 
miogrptio 

c:-AV).(56.Vrèft 

,VGA- 4113E -U11TDVA 00 13R.ASIL 

SERVIÇO REGISTRAL DO DISTRITO DE SANTA LÚCIA 
COMARCA DE CAPITÃO LEONIDAS MARQUES 

MUNICIPIO DE SANTA LÚCIA - PARANÁ 
GISSELAU ROGÉRIO FERNANDES - OFICIAL 

FOLHA 027 	 TERMO 000027 

CERTIDÃO DE CASAMENTO N° 27 

CERTIFICO que, do livro, folha e termo citados de ASSENTO DE CASAMENTOS, 

deste Ofício, consta que perante o Juiz de Paz Divino Leo Mahl e as testemunhas 

constantes do termo, foi lavrado sob o regime de Comunhão Universal de Bens, no 

dia 27 de março de 1976, às 10:30h, o casamento' 	2  * 	* * * 	* * * 

de  _ ~mo DALBT-111Cri - 	
* * * * * * 	* * * * * * * * .-e * * * * * * * 

 . 	 . . . . 	. 	 . . . . . . . 	. 	. 	. 	. 	. 

com - MARIA LORENA LORANDI ALVES  - 

que passará a assinar a - MARIA LORENA LORANDI DALBEN  - 

ELE de nacionalidade brasileira, solteiro, agricultor, natural de Tucuncluva-RS, onde 

nasceu no dia 28 de março de 1955, filho de ALDO DALBEN e de ISOLINA OLINDA 

DALBEN, brasileiros, casados, ele falecido aos 25-05-1972 e ela nascida aos 

04-12-1922, residentes e domiciliados neste Distrito de Santa Lúcia Município de 

Capitão Leônidas Marques - PR. 

ELA de nacionalidade brasileira, solteira, do lar, natural de Vila Água Santa, 

Tapejara-RS, onde nasceu no dia 05 de setembro de 1959, filha de CIRILIO ALVES 

CORREIA e de LAURINDA CARMELINDA LORANDI, brasileiros, casados, agricultor e 

do lar, residentes e domiciliados no Distrito de Santa Lúcia Município de Capitão 

Leônidas Marques - PR, nascidos aos 09-11-1927 e 01-08-1920. . 

Observação: . O contraente Adia) Dalben faleceu aos 29-10-2005, conforme Assento 

Lavrado sob. N°.812 às lis. 012 do Livro C-05, deste Ofício. De tu 

Lúcia - PR 31-10-2005. 

- 	O referido é verdade e dou fé. ri .0 	7; 

Santa Lúcia, 03 de novembro de 2005.TAB 	 , 
acia 	 1)~11170.8)/X. 

1Aoki r. PRLA""rr'iM.  eivii CENTRO El#4114 

ia, 'A., • 	40.1Mb 	 •  
Lúcia 	 FONE/FAX:(0xx46)3 	" 

FIASURA INVALIDA ESTE DOCUMEN 
A préNkrIte fotocópia é eproduçao 
fiel do documento apresentado nesta 
data, do que dou fé, afixado  no final 
do ato o selo de  autenticidade. 

VERA L IA GRASS 
Escreven e Autorizada  

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇA0 

Volume de Processo Digitalizado  (0335140)         SEI 53000.040739/2012-62 / pg. 133



Dia 

29 
Ano 

2005 
Mês 

10 

SELO 
YLLA OLIVEIRA FERNAPID 

CPF 083.1515.789-92 

Escrevente Autorizado 
Tetbellonoto e Registro CM 

Munlolplo cio Senta_ Ltloie 

CO~dsiCapitlio12. 	-PR 

o 
F ARPEN 
O izo O 

(45) 328  

EG 
C I V 

DG92437 Ard 

r lektaxede 18/07/21Z1 Ifãg  ) 

TABEL 

NO 
ENT ias 

A presente fotocopia é reprO •  ução 
fiel' do documento apresentado nesta 
ffleteki, ttre q140 dou tti, afixado'  no final 
4§63M53% VétO 	atátenticidade. 

Lú 	frt' 2 
0467 

u  ADO 
/..iet  Luiz ZANI 

AN TA LÚCI 410' 	X;(0xx45)3 

• %.1._ QUAIÁXiER Ata 

16: 13228 

REPÚBLICÀ FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PARANÁ 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
DARLAN ROGÉRIO FERNANDES - TABELIÃO / OFICIAL  

CERTIDÃO DE ÓBITO 

Nome 

AirDINO DALBEN 

Matrícula 

082727 01 55 2005 4 00005 012 0000818 22 
Sexo 

Masculino 

 

Cor 

 

Estado civil e idade 

Casado, 50 anos *. 

Naturalidade 

Tucunduvas-RS .* 
Documento de identificação 

34770972 / SSP- SSP/PR 
Eleitor' 

Sim 

Mação e residéncia 

ALDO DALBEN e ISOLINA OLINDA DALBEN, residente e domiciliado Avenida Orlando Luiz 
Zampronio, 288, centro, nesta cidade de Santa Lúcia - PR 

Data e hora do falecimento  

Vinte e nove de outubro de dois mil e cinco, às 20h 30min 

Local cio fa.kecknento 

PR 163 KM 176 (Rodovia Estadual), Município de Lindoeste =PR •• 

Causas 

Politraumatismo, Ação Contúdente (Colisão de Veículo Motorizado) .. 

sepultamento/ Cremação (Munldoi° e cemitério, se conhecido) 

Cemiterio Municipal de Santa Lúcia .. 
Declarante 
	 •• 

Nome e número de documento do médico que atestou o óbito 

Dr. Miguel Farah, CRM n°. 6467, da cidade de Cascavel - PR .. 

Observações / Averbações 

Nascido em 28 de março de 1955. Pelo declarante foi-me dito, que o falecido deixou bens a 
inventariar e não deixou testamento testamento, sabendo que o mesmo era eleitor, não era 
aposentado, era casado com a Sra. Maria Lorena Lorandi Dalben, conforme certidão sob n°. 027, 
fls. 27, -Liv. B-02 deste Ofício, e deixou Quatro Filhos: 1°)- Cesar, com 30 anos, 2°)- Moacir, com 
25 anos, 3°)- Marinalva, com 22 anos, e 4°)- Silvana, com 17 anos de idade,Apresentado a 
Declaração de Óbito do Ministério da Saúde n°  06927194, CPF/MF n°  162.855.140-20, Carteira 
de Trabalho n°  34322 Série 00008/PR, Título de Eleitor n°  3975488060-4 Zona 165 Seção 33 
Custas: R$.24,67 (VRC 174,96); Selo: R$.1,34... tkers da Ofkkr 
Serviço do Registro Civil das Pessoas Naturais 
- Femandes 

O conteúdo da certiii•ão é verdadeiro. Dou fé. 

IN06.y Rtgistudo., 	1 

DARLAN ROGÉRIO FERNANDES Santa Lúcia - " '.1. 	•Ide fev refiro de 2013. 
. 411 41 

or 

LY-xid02 Ilif 
Município de Santa Lúcia, Comarca de Capitão 
Leônidas Marques - PR 
E1116M0 

Av. Orlando Luiz Zarnpránio, 160 
CEP: 85.785-000 - Fone: (45)3288-1146 

EY drArki iliP"'-g• 	ERNANDES 
--, "410 	te Autorizada e,  
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Errão 
MAR12009 

if4  
Pt 

11 	rodu 
Q9 to é 

y:LI2 

•Pft 	 •.,.1,N;:  to apresentado n 
ta, do que • •u fé, afixado no ti 

D  ato o selo de autenticidade. 

) -FE 
IZ ZAMP  

TA  1-1.2C:A - ^:reáiRAN 
Cxx45y2..2.68-1146  

2013 

~Nie91  et 

• 1" 
lovr 

-*-11 OUVE1RA 
FIERNANDEF 

,rneallriii4F,1111 ente Autorizada 

r.s"rAr-, 

7.387.094-1 	 17/04/1995 :- 

MARIA LORENA LORANDI DALBEN 

CIRINO ALVES -CORREIA 
LAUR1NDA CARMELINA tORANDI 

' TAFEJARA/RS 

COMARCA=CAPANEMARRSANTA 
C:CAS 27,LIVRO=2B,FOLRA=27 

: 

VÁLIDA ENITODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

LEI N*7.118 0E2910$133   

231. Renato Souza Lobo,  
.145:0NATURA 	DIRE"TOR 

:;,',7A E ACIENrC 

05/09/1959 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

EPUSLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA:PÚBUCA 
fNST1TIITO DE IDENTIFICAÇÃO DO PÁF‘ANA 

lituti322RsiktattriRPIV 
Aga-A: 

MIN[STÈR,0 DA FAZENDA 

Receita Federal 

CPF 
CADASTRO DE PESSOAS FiSICAS 

Número de Inscrição 

643.580.389-72 
Nome 

MARIA LORENA LORANDI DALBEN 

Nascimento 

05/09/1959 

ncm.•;,-11-1CARD 

Carttio de uso pessoal e intransferivel 
Deve ser apresentado junto com um documento do Identidade 
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1WCOPEL 

 

Copal Dist~o 	- 
RuaJos6 kidoro Etiareilo, 159 
81200-240 iáurgera -PR 
CRPJ 04,368.8980001-08 
fE 83233,073-99 LM 423.992-4 

 

  

PARANÁ  

MARIA LORENA LORANDI DALBEN 

1 AV oRiArioo LUIZ ZAMPfeúl AO. 133 MDO2A37740.02 410402 

1 CEP:126796000 
	

SANTA LUCIA -PR 

C PF : 64368039972 

www.copelmom 
0800 51 00 116 

Unidade ConsumIdora 

9357/013 

Vencimento 

21)0112013 

Valor a Pagar 

R516,50 

Re sporisabilidaile 	-ric a0 de Buininacao Publica. 14onlciplo 4snee1144 
. 

Existem doiiilos e.Irc idos (pie st 4é}Itain sua unidade consumidora ao 	Rafar enc Ia 	Valor 
corto no fornachnenio de orlar gra Se, apus o corte, inao Ocorrer 	 12,7012 	16.23 
religac ao nos 3 goleies seEpfintes, 5E11 contrato com a Copal sara 
encenado Neste pulo" hurra cobram:a conf leoisloc ao vigente. 
Se a pandemia estiver paga, favor desconsiderar esta mensagem 

• . 	. 

No. Medidor-  03113372111f -111FASICO 	 files Referencia: 0172013 

Leitora Anterior L ciava Aluai Medido 	Conslarde de 	Total 	Consumo 	Data 
0311712012 	82181614713 	31 mas 	Multiplicacao Faturado Medica-tia Apresedlacao 

1647 	 0 kWil 	ipo 	so kwh 0,00km 0101/2013 

Prourna Leitora Prevista: irrib2/5.0 l3 	 fitintilie.511.1EfiCiAL  

!iiiii,i,. 1 :-i',L,,-- : 	T. 	■ :Hli.', 	 FS11.7.14.0) 

Conjunto REALEZA 	 tiles 1 I f2012 	 Tensao Controlada, 
MC 	F1C DMIC 	EUSO (R6) 127 7220 volts 

Realizado Mensal: 0,00 h 0,00 	0133 li 
Limite falta adequdda de Tensa°. 

. . _ 
1-listorico de Consumo e Pagamento 

Mos 	Cone (kWb) 	Data P010. 	hles 	Caris (kWh) 	Data Pglo. 
DE7/12 	60 	 PENDENTE I OUTii2 	60 	 0721172012 
NOV/12 	60 	 PENDURE 

Media 3 ultimas consumos-  60 5,Wh 

I r1 
• 

NOTAFISCAL CC811 A DE eNEHrip,  ELEROCA elo 200405 Senee 
Emitida em 02101/2013 

Produto 	 Valor 	Valor 	Base de 	A110. 
Descricao 	 Un Cornunto Uriftario 	Total 	Calculo 	ICHS 

01 CUSTO DISP SISTEMA TE 	kWit 	60 	0,145600 7,28 	7,28 	0,00% 
02 CUSTO DISP SISTEMA TUSD 	kWh 	50 	0,171200 866 	8,66 	0,00% 
03 AC RESCIMO MORATCIRIU 	 0,05 
04 MULTA POR ATRASO NO PAGAMENT 	 0,31 
05 JUROS CONTA ANTERIOR_ 	 0,40 

[Base de Calcula do  1CMS. 	0,00 Jiya1oriCIAS: 	0,00Afalor Total da reata Fiscal. -  16,6.0 
. _ 

ComposIcao dos Valeras 
Erwel• 	 8,60 	 Reservado ao Floco 
011eLoic0o 	4,49 
Tronsadisao 	127 
Tributos 	Ipt 	 5AD4.20A9.8761.34E0.E01KFA63.3AC9.6C58 

2,24 
16,84 

IICLUSO NA FATURA PIS/COFIIISNO VALOR DE RI. 1,04, CONFORME RES_ MEEI 9312005_ —  
MANTENHA SUAS COt TAS EM DIA EVITE MULTA DE 2% E JUROS (1GPM e 1%) 
DEBITOS: 11/2012 R$ 15,84 12/2012 R$ 18,23 
ESTA UNIDADE CONSLIMÉLKWA ESTA SUJEITA A SUSPENSA0 DE FORNECIMENTO 

Telefone Ouvidoria CopeL 0900 6-1/ 0606 - Telefone Ariee_ 157 (Llgacao gkatuita de telelones n1.05 

	

e tarifada na origem para celutarée) 	• 

	

- 	- • 

Vencimento: 2110112013 
	

Valor a pagar: R$ 16,60 

Contido 	 limitara de idtillincac-ao 
	

Mas 	VS [1.7.14-0j 
01.2013655710155-11 	93577613 

	
9112013 

83650000000 2 16600111000 5 00101002013 7 66511015547 4 

Limite Mensal' 	11,30h 6,12 	6,19 h 	8.00  
Limite Trim*stral. 22,61 h 16,24 	 116 - 1331201 -x31 volts 

Limite Anual: 	22,61 h 3240 

TOTAL 

611!1161f11 11lf1II1I 	111 I I 11 	11 I I 	I 	111 
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Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 	 Página 1 de 1 

Certidão 

f4714d6d8ee8d9fbb82bd99d17d227db 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
RUDINEY LEANDRO FERNANDE DOS SANTOS 

OU 

contra o CPF: 
020.924.449/64 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 
das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 14/02/2013 às 02:01 
a Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/02/2013 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 14/02/2013 às 05:01 
▪ Paraná (Processo Papel) até 14/02/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 13/02/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 13/02/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 14/02/2013 às 11:46 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva da 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle f4714d6d8ee8d9fbb82bd99d17d227db 

                           

  

1 

           

1111 
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RUDINEY LEANDRO FERNANDES DOS SANTOS 	 CPF: 020.924.449-64 
RG: 7.316.839-7 

onmcs 

Cs 	 r 

CERTIDÃO NEGATIVA 

GISLEINE TANAKA BIAZETTO, Titular dos Cartórios Distribuidor, Contador, 
Partidor, Avaliador e Depositário Público da Comarca de Capitão Leônidas Marques, 
Estado do Paraná, na forma da lei etc... 

CERTIFICO, atendendo a pedido verbal de parte interessada que revendo em 
meu poder e Cartório os livros de Distribuição de ações CÍVEIS, JUIZADOS ESPECIAIS 
CÍVEIS, DE FAMILIA, CRIMINAIS, EXECUTIVOS FISCAIS (FAZENDA ESTADUAL E 
MUNICIPAL), PROTESTOS, FALÊNCIA E CONCORDATA, existentes neste cartório 
Distribuidor, verificou-se que neles NADA CONSTA em andamento de responsabilidade 
de: 

Dada e passada nesta cidade e comarca de CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, 
Estado do PARANÁ, ao(s) 14 dia(s) do mês de fevereiro do ano de 2013, às 12:48:35. 

Buscas procedidas no(s) último(s) 25 ano(s). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

1 

GISLEIN ITANAKA B/I,A ETTO 
CARTÓRIO D STRIBUIDOI PÚBLICO 

ranaka/81a 
Oficial Titular 

Distribuidor, Conlador. Parlidor, 
--'30  Avaliador, Dapeellido Judicirl 

"bo  
C oPri rio 40 LeóngiaS 

JEVERS1 DORIN6 

FUNC,JURAMENTA00 
iAín, 	CLM 

A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório 
Distribuidor. 

JEVERSON 

Página 1/1 
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."" 7 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°4799172013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de 
RUDINEY*LEANDRO*FERNANDE*DOS*SANTOS, nacionalidade brasileira, filho(a) de 
EDUINO FERNANDE DOS SANTOS e VILMA FERNANDE DOS SANTOS, nascido(a) aos 
24/07/1977, natural de SANTA LUCIA/PR, Documento de identificação 73158397 SSP/PR, CPF 
020.924.449-64. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(littp://www.dpf.gov.br)  
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 10:28 de 14/02/2013 
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DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 

DO ESTADO DO PARANÁ 
1 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS N° 2012.784.00001  

Nome: 	 RUDINEY LEANDRO FERNANDE DOS SANTOS 
Número do RG: 	7.315.839-7 
Nome mãe: 	VILMA FERNANDE DOS SANTOS 
Nome pai: 	EDUINO FERNANDE DOS SANTOS 
Data nascimento: 24/07/1977 
Naturalidade: 	SANTA LUC1A/PR 

IA pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais no Instituto de Identificação do Paraná, até a 

-esente data. 

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei n° 3.689/1941 e artigo 
202 da Lei de Execução Penal, Lei n° 7.210/1984. 

SANTA LUCIA, 03 de Dezembro de 2012. 

11,. -  . 	 . : . •— --- 	.e..t..(;;;;"•: 11PR IIP 
f'',.". :. 	

:.' 	..cf-e-&" : 	
.: . Ik'R 108 1;: 

11Ph: i 	 ilL•i: Ilrfk IIP 
PR IV': 	 '''"-' IiPf; IIPR IIP1 
ilitff II: . 	 IIPF.: 'I''''.' lii' 
i'R In'. -, . - NEWTON TADEU ROCHA , F: ,:.r:: 
IIPR liPi: L',. ,„•;., L, 	DIRETOR 	... ,.. ,-. LIN:: 1;i', 	.ii' 

1-Documento expedido pelo posto 784 às 10:04 

2-A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no site www.ii.pr.gov.br  informando o código: 5af72c3c953efb045579d2e06012c694 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 	littp://apps.tsejm.brkertidaoquitacao/eniissaoCertidaoCrincEleitoral.do 

toiftMC 

va- 13 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: RUDINEI LEANDRO FERNANDE DOS SANTOS 
Inscrição: 058073120647 	Zona: 165 	Seção: 25 
Município: 74764 - SANTA LÚCIA 	 UF: PR 

Data de Nascimento: 24/07/1977 	Domiciliado desde: 28/05/1994 

Filiação: VILMA FERNANDES DOS SANTOS 
EDVINO FERNANDES DOS SANTOS 

Certidão emitida às 08:04 de 21/02/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	 por 	meio 	do 	código 
HPHZ./TRH.2IE8.12Y1 

Fkrà 

1 de 2 	 21/2/2013 08:06 
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:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 	 Página 1 de 1 

Certidão 

042f7f13e300722befd88a75ce5231a2 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
EDUARDO DOS SANTOS TITO 

OU 

contra o CPF: 
059.135.289/30 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 
das Seções Judiciárias Federais 

■ Paraná (Processo Eletrônico) até 14/02/2013 às 02:01 
■ Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/02/2013 às 02:01 
■ Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 14/02/2013 às 05:01 
■ Paraná (Processo Papel) até 14/02/2013 às 00:30 
■ Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 13/02/2013 às 23:10 
■ Santa Catarina (Processo Papel) até 13/02/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 14/02/2013 às 13:36 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva da 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") Informando o Número de Controle 042f7f13e300722befd88a75ce5231a2 
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DO FIAR 

G i),Zexle,  noutkodli ket 
Oficial Titular 

C)c, OlatrIbuldoi, Contador, Parador, 
0  Avaliador, Depealtárlo JudYcliti 	• 

'"re 	 ■5'2" 

'tê° LebnidSg%° 

CERTIDÃO NEGATIVA 

GISLEINE TANAKA BIAZETTO, Titular dos Cartórios Distribuidor, Contador, 
Partidor, Avaliador e Depositário Público da Comarca de Capitão Leônidas Marques, 
Estado do Paraná, na forma da lei etc.., 

CERTIFICO, atendendo a pedido verbal de parte interessada que revendo em 
meu poder e Cartório os livros de Distribuição de ações CIVEIS, JUIZADOS ESPECIAIS 
CÍVEIS, DE FAMÍLIA, CRIMINAIS, EXECUTIVOS FISCAIS (FAZENDA ESTADUAL E 
MUNICIPAL), PROTESTOS, FALÊNCIA E CONCORDATA, existentes neste cartório 
Distribuidor, verificou-se que neles NADA CONSTA em andamento de responsabilidade 
de: 

EDUARDO DOS SANTOS TITO 	 CPF: 059:135.289-30 
RG: 9.260.244-3 

Dada e passada nesta cidade e comarca de CAPITÃO LEÓNIDAS MARQUES, 
Estado do PARANÁ, ao(s) 14 dia(s) do mês de fevereiro do ano de 2013, às 12:48:55. 

Buscas procedidas no(s) último(s) 25 ano(s). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

GISL IN TAA'k; I ZETTO 
CARTÓRIO OISTRIBUI 	PÚBLICO 

JEVERS1 DORING 

FUNCAURAMENTAU0 
Ob/12 CLM 

A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório 
Diskirlauidor, 

JEVERSON 

Página 1/1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°4800092013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de EDUARDO*DOS*SANTOS*TITO, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de ELISIO FERNANDES TITO e EDNALVA DOS SANTOS TITO, nascido(a) 
aos 11/10/1985, natural de PARANAVAI/PR, Documento de identificação 92602443 SSP/PR, CPF 
059.135.289-30. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 10:30 de 14/02/2013 
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POLÍCIA 
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 

DO ESTADO DO PARANÁ 

 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS N° 2013.784.00004 

Nome: 
Número do RG: 
Nome mãe: 
Nome pai: 
Data nascimento: 
Naturalidade: 

EDUARDO DOS SANTOS TITO 
9.260.244-3 
EDNALVA DOS SANTOS TITO 
ELISIO FERNANDES TITO 
11/10/1985 
PARANAVAI/PR 

IA pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais no Instituto de Identificação do Paraná, até a 
( presente data. 

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei n° 3.669/1941 e artigo 
202 da Lei de Execução Penal, Lei n° 7.210/1984. 

SANTA LUCIA, 15 de Fevereiro de 2013. 

PR IIPR IIPr . ,, ilrf.:';:tees,-440  C.--  
11PP. 11Pr,: ff 	EIPF: Iflin  
PR IIPR ¡IN_ 	--, olor, tiPu iion fig," 

IIPR IIPR 111" .  
PR liPR 111''- NEWTON TADEU 
IIPR IIPR il'PL, ,...., ,. 	DIRETOR 

IIPR IIPR IIPR 1"1^ 22-11PR i. 

IIPR 11PR 11P 
W1.10  ItliP 	IIPR IIPR 

IIPR IIPR IIP 

,: IIPR IIPR IIP 

1-Documento expedido pelo posto 784 às 09:38 

2-A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no site www.ii.pr.gov.br  informando o código: 432b21d9cf1e82cdbec353d218733895 
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JUSTIÇA UITORA,L 
165a  ZONA ELEITORAL DE CAPITAO LEONIDAS MARQUES - PR 

"AV. TANCREDO NEVES, 574 - FORUM Telefone 95 3286 1418 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: EDUARDO DOS SANTOS TITO 
Inscrição: 081742090663 	Zona: 165 Seção: 33 
Município: 74764 - SANTA LÚCIA 	UF: PR 
Data de nascimento: 11/10/1985 Domiciliado desde: 15/03/2002 
Filiação: EDINALVA DOS SANTOS TITO 

ELISIO FERNANDES TITO 

Em 21 de fevereiro de 2013. 

•//9
/RUBENS LUI SARTOrigl FILHO 

CHEFE DE CARTORIO 
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Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 	 Página 1 de 1 

Certidão 

85f0c8e335eb7ce22e28146ef399ae87 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
SILVANA DALBEN 

OU 

contra o CPF: 
069.171.179/86 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 
das Seções Judiciárias Federais 

■ Paraná (Processo Eletrônico) até 14/02/2013 às 02:01 
■ Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/02/2013 às 02:01 
■ Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 14/02/2013 às 05:01 
▪ Paraná (Processo Papel) até 14/02/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 13/02/2013 às 23:10 
■ Santa Catarina (Processo Papel) até 13/02/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 14/02/2013 às 13:40 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva da 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle 85f0c8e335eb7ce22e28146ef399ae87 
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CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL 

GISLEINE TANAKA BIAZETTO, Titular do Ofício do Distribuidor, Contador, 
Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Capitão Leônidas Marques, 
Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICO, atendendo pedido verbal de parte interessada, que revendo em meu 
poder e Cartório, os livros de Distribuição e demais elementos componentes de nossos 
arquivos, neles verifiquei, para efeitos civis, a INEXISTÊNCIA DE AÇÕES CRIMINAIS de 
responsabilidade de: 

SILVANA DALBEN 
	

CPF: 069.171.179-86 
RG: 7.387.077-1 

Dada e passada nesta cidade e comarca de CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, 
Estado do PARANÁ, ao(s) 14 dia(s) do mês de fevereiro do ano de 2013, às 12:58:17. 

Buscas procedidas no(s) último(s) 25 ano(s). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

GISLEINEITANAKA IAZETTO 
CARTORIO DiSTRIBU DIR PUBLICO 

Tartakod 13 
Oficial Titul r 

° 	Distribuidor, Cordsdor, isgá dor, 
Avelled•r, Depositário Judloirl 

aan_ rNS€2• 
Ião Leiinidas 14"2"  

JEVERSON DOMO 

FUNLJURAMENTAOn 
dR). PU1/. 

JEVERSON 

Página 1 
A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°4802452013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de SILVANA*DALBEN, nacionalidade brasileira, 
filho(a) de ALDINO DALBEN e MARIA LORENA LORANDE DALBEN, nascido(a) aos 
25/06/1988, natural de SANTA LUCIA/PR, Documento de identificação 733870771 SESP/PR, CPF 
069.171.179-86. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 10:37 de 14/02/2013 
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POLICIA 
DEPARTAMENTO DA POLICIA CIVIL 

DO ESTADO DO PARANÁ 

 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS N° 2013.784.00003 

Nome: 	 SILVANA DALBEN 
Número do RG: 	7.387.077-1 
Nome mãe: 	MARIA LORENA LORANDI DALBEN 
Nome pai: 	ALDINO DALBEN 
Data nascimento: 25/06/1988 
Naturalidade: 	CAP.LEON.MARQUES/PR 

IA pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais no Instituto de Identificação do Paraná, até a 
resente data. 

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei n° 3.689/1941 e artigo 
202 da Lei de Execução Penal, Lei n° 7.210/1984. 

SANTA LUCIA, 15 de Fevereiro de 2013. 
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PR IIPR up i 	--, IIPP AP,. ie:JP iIPP t100 110P IIPR 1112R  IIPR 
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1-Documento expedido pelo posto 784 às 09:34 

2-A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no sito immil.pr.gov.br  informando o código: ea3d8ba5136988a4361b007d928ac5a6f 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 
	

Página 1 de 2 

o c 'a 

wto 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 
CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, 
para a eleitora abaixo qualificada. 

Eleitora: SILVANA DALBEN 

Inscrição: 085025410604 	Zona: 165 	Seção: 29 

Município: 74764 - SANTA LÚCIA 	 UF: PR 
Data de Nascimento: 25/06/1988 	Domiciliada desde: 30/04/2004 

Filiação: MARIA LORENA LORANDI DALBEN 
ALDINO DALBEN 

Certidão emitida às 17:30 de 18/02/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tsejus.br,  por meio do código 

LSPK.GNIO.+GOR.9Y1H 

http://apps.tse.jus.brkertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 	 18/02/2013 
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REM Ass. Com. de Des. Cult. e Art. Santa Lucia. 
Av Orlando Luiz Zamprônio, 177, Centro. 

CEP 85795-000 
Santa Lúcia/PR 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.040739/2012 	 Localidade 1 UF: SANTA LUCIA/PR 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMETO CULTURAL E ARTISTICO DE SANTA LUCIA - 

Aviso: 	48 	Publicação: 11/07/2012 	Prazo: 	60 	 Canal: 285 

Processo 

 

I. A Entidade é uma: ssociação 

?. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por 
l'empo de Serviço (FGTS) 

Sim 

3. Requerimento de Solicitação? Sim 

r
i. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

5. O Estatuto e Atas estão registrados no Órgão competente? Sim 

6. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ari 11" da Lei n°  9.612? Sim 

7. Manifestações de apoio à Iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

Sim 

8. Declaração, assinada pelo representante legai, constando, se for o caso, a denominação de 
fantasia da entidade? 

na 

Sim 

19. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem 
'área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços 

11. N° de Inscrição no CNRUCGC)? 	
. . ... 	_ 

é prestadora de qualquer 
serviço de distribuição 

não tem como integrante 
participem de outra 

mencionados? 

Sim 

Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

13. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 

14. Declaração do Endereço da Sede Sim 

15. Declaração de Ausência de Vinculo Sim 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 

17. Relação de Associados Sim 

18. Certidões Criminais Estaduais Sim 

19. Certidões Criminais Federais. Sim 

20. Folha de antecedentes da Policia Federal Sim 

pl. Folha de antecedentes da Policia dos Estados Sim 

22. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual 
ou do Distrito Federa, e Municipal do local onde está sediada .._ 	_ 

Sim 

23. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome 	 CPF 
[ 	

Cargo Mandato  Telefone 

1567/2013 moca,' Pálca 1 de 1 
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CAMPELO BASTOS 

RUDINEY LEANDRO 
FERNANDE DOS SANTOS 

020.924.449-64 1° Secretário 07/12/2011 
02/08/2015 

EDUARDO DOS SANTOS TITO 059.135.289-30 2° Secretário 07/12/2011 
02/08/2015 

SILVANA DALBEN 069.171.179-86 Tesoureiro 07/12/2011 
02/08/2015 

Maria Lorena Lorandi Dalben 643.580.389-72 Vice-Presidente 07/12/2011 
02/08/2015 

Izeu Luiz Refati 407.482.759.00 Presidente 07/12/2011 
02/08/2015 

Z4. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise, concluiu-se que a entidade cumpriu todas as exigências solicitadas pela Nota Técnica n" 
15/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, encaminhada pelo Oficio n° 10/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. Envie-se Ofício 
encaminhando Nota Técnica que solicita Projeto Técnico. É o relatório, à consideração superior. 

1 12127,-201 	 RADCOLI 	 P.22,* 2 da 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64 - I° andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900 
Fone: (21) 2263-1193 - Fax: (21) 2253-0162 

Ofício o° 312/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2013. 

Ao Senhor 
CESAR DALBEN 
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Santa Lúcia 
Avenida Orlando Luiz Zampronio, n° 177, Centro 
85795-000 Santa Lúcia — PR 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à análise do Processo n° 53000.040739/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.040739/2012, na 
localidade de Santa Lúcia/PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica no 
451/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que indica a relação de documentos necessários para a 2° 
Fase da habilitação. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o pleito de outorga será 
INDEFERIDO. 

Atenciosamente. 

to  
EDINEIA PEREIRA DA CO,‘ TA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC - RJ 

afa/CiT/DRMCIU 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

 

13,  

Nota Técnica n° 451/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

 

Assunto: Documentação Técnica - 2' FASE. 

Referência: Processo n° 53000.040739/2012 

  

     

SUMÁRIO EXECUTIVO  

      

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Lúcia para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Santa Lúcia / PR, protocolizado em 27/08/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista que a análise realizada no processo concluiu pela instrução 
completa da documentação exigida na 1a Fase, a entidade deverá apresentar a documentação da 
2a Fase, relacionada a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2' FASE: 

I. 	Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.° 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo 1 desta Nota Técnica. 

CONCLUSÃO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 
necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados,  desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal  neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências.  Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

afa/GT/DRMC-RJ 
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k 
MIR FRA CO ARNAL 

Engenheiro 

À consideração superior. 

Rio de Janeiro, 22 	julho de 2013. 

De acordo. 
Aprovo a Nota Técnica n° 451/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2013. 

1 	, 
o, 

EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

afa/53000.040739/20 12 
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ANEXO 1 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2' FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engen 	iro . 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estaça - 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n° 01/2011. 

c .z , , 
''' 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja: - 
declaração 	assinada 	pelo 	representante 	legal 	da 	entidade 	indicando 	que, 	na ocorrência 	de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "f", da Norma n° 01/2011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. 

afa/53000.040739/2012 

3 de C\,, 

Volume de Processo Digitalizado  (0335140)         SEI 53000.040739/2012-62 / pg. 159



h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "P', da Norma n° 01/2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea I", da Norma n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação 	da 	Anatel 	sobre 	limitação à exposição 	a campos elétricos, 	magnéticos 	e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kl-lz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 

ara/53000.040739/2012 
4 de 4 
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Fls.: 	o 
I• /'  155  O 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

¡Associação Comunitária de Desenvolv 

;Cultural e Artístico de Santa Lúcia 

'Avenida Orlando Luiz Zampronio, n° 177,: 

!Centro 

85795-000 Santa Lúcia — PR 

OFÍCIO N° 312/2013/GT/DRMC- ü.E ■ 
53000.040739/2012 

D 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINE 

111111111  
ENDEREÇO ADRESSE 

11111111  
CEP I CODE POSTAL 

NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVOI 

I 	
 
PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

I 	1 EMS 

n SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) 1 DISCRIMINACION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADÇ 0,E DESTINO 

BUREO,U DIOPVATION 
'" • / 

ASSINATURA DO RECEBEDOR /  SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

c-~ 	9axer2„ 
NOME LEGIVEL 00 RECEBEDOR / N01.4 LISIOLE OU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

oe /4"  /2  
8 AGO 2013 

Pi4 Ri A- 	L- 
N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR!  ORCA° EXPEDIDOR 

9-  .39 . o 4 _ n 

RUBRICA E MAT. DO EMPWAde 
SIGNATURE DE L'Wde r)01-‘) 

03(\eN 	B5Se ‘' 	3 9i*L  
sB5■10.`-.  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADifgg'SE  DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 	 F00463 / 16 114 x 186 Iam 
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Lei- 13228.:~1Wg' 
gE1,0 	V'Ahe-tilo PO' SEM 	A Afirma 

'FUNAÉPEN 	
j _ . 

do que dou té. 

da vordade. 

Á 	y - ãal 

„d, z.„,,,"„..„):„,. 

hL 	TA BEL.,  I ONA 
(t,  

< )11)8.2 tbrAs ,114 
(451 3  EUF66557 

061. 

SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do MC 
No Estado do rio de Janeiro 
A/C Sra. Edineia Pereira da Costa 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 
Delegacia Regional do MC-RJ. 

Assunto: Oficio 312/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC de 2207/2013 

Processo n.°. 53000.040739/2012 
Santa Lucia-PR 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação 
para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA — 
ACDCASAL segue anexa a documentação solicitada. 

• Documentação Técnica 

iÉ,1121-r-R10 	̀,; COM UNICA i;;IJEZ,J 
BR  A 5 EUA - DF 

53000 05014312013-51 

ORBICad 
21/09/2013-14:54 ?

muo 110 53 

N,à- uw. 140 

y  

113 
Santa Lucia (PR) 09 de agosto de 2013. 

IZEU LUIZ FAT 
CPF 643.580.389-72 

Presidente 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 - SERVIÇO 	 RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

'ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE-DESENVOLVIM ENTO CULTURAL E ARTIST 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUÇÃO) 	 CNPJ/CGC 

	 1 104.700,80410001-54  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

DfãkNTA LUCIA - ACDCASI 

1 

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

[AVENIDA ORLANDO LUIZ ZAMPRÔNIO, 177  
BAIRRO 	 CIDADE 

[CENTRO 	 1'SANTA LUCIA - 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	----COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

	 I 1 	PR 1 1 	25°24'20.00"S 	1 1 

4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

¡AVENIDA ORLANDO LUIZ ZAMPRÔNIO, 177  
BAIRRO 	 C---CrDADE 

'CENTRO 	 1 SANTA LUCIA 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 

	

	 _ 	1 1 PR 1 1 	25°24'20.00"S 	1 1 	53°34'04.00"S  

5 - LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique com sen't feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 11. "Outras 
informações de interesse") 

LOGRADOURO 

'AVENIDA ORLANDO LUIZ ZAMPRÔNIO, 177  
BAIRRO 	 CIDADE 

'CENTRO 	 1 'SANTA LUCIA  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

	 1 1 	PR 1  1 	25°24'20.00"S 	1 1 	 

 

 

53°34'0400"S 

 

 

 

53°34'04.00"S 

 

6 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

1AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - TELETRONIX 
MODELO 	 POTÊNCIA DE SAIDA 

1SP 5025 	 1 	25,0  

   

 

CERTIFICAÇÃO 

'Watts 	0680-03-0528  

 

  

7- ANTENA! TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

1AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA TELETRONIX 	 1 1 
GANHO máx (GT) 	 ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 

0,01dB 1 	 30,01(m) 	 30,01(m) 1 

MODELO 	/ ' 	6...V\S„ 
DPBI, FNE0dB  

ALTITUDE DO LOCAL 

443,01(m}  

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

'RADIO FREQUENCY SYSTEMS  
COMPRIMENTO 	 ATENUAÇÃO EM 140m (AL) 

35,01(m) 1  

L • AL 
Perehis na linha (PL) = 

100 

4,2 dB 

 

MODELO 

 

 

II  

 

RGC-213 

   

   

Eficiéncia da linha ( 
10 1° 

PERDAS NA LINHA (PL) ".../ÉFICIENCIA DA LINHA (n) 

1,47 	1 	 0,71291 

-(pi)  

1 
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ENDEREÇO 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

'ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA  
REG. CREA 

DATA 

I 	I 10/08/20131  
LOCAL 

'CASCAVEL  
ASSINATURA 

ji,Pt2i,CAAA1 

9 - POTÈNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP)  

ERP (dBk) = 10 log  (Pt . Ght . Gvt . n) = 10 log ( 

Pt 	= Potência do transmissor, em kW. 

Ght 	Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes. 

n 	= Eficiência da linha de transmissão. 

Obs. A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E (dBit)= 107 + ERP (dBk)  - 20 log  d (km) 

ERP (dBk)= Potência efetiva irradiada. 

ri (km) = Distáricia da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execuçáo do serviço) 

E ((AM = 107 + ( 	-17,491 )-20log( 	1,0 	) = 	89,51 (dia 

II - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

CIDADE 

'CASCAVEL 	 I 1PR 	1 
CEP 	 DDD 	TELEFONE 	 DDD 	FAX 

185802-050 	 1 1 	451 13220-4000 	 I L___J I 	 1 
E-MAIL 

118998/D-PR 	 1 [RUA BARÃO DO CERRO AZUL, N.359  
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 	 BAIRRO 

	1 !CENTRO 

o io 112 Kl/ 

11,8 vi 
0,025 x 	1,0 	x 	1,0 	r 	0,7129 )= -17,491 

UF 
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-17,491 30,0 443,0 
	

0,7129 0,0178 

ESTUDO ESPECIFICO PARA CONTORNO - 91 dl:Sn 

ALTURA DA ANTENA (m) ALTITUDE DO LOCAL (m) EFICIÊNCIA POT. ERP (dBk) POTÊNCIA (Kw) 

PLANO ALTIMÉTRICO DO TERRENO ! 
. 	.,  

Cl  
o 
2 

Metros 
O° 30° 60° 90° Dist. em  

120° 150° 180° 210° 240° 270° , 300° 
\ 	/ -- f, 

33# 

0  443 443 443 443 443 443 443 443 443 443 -!...? 	- 
100 441 430 439 439 441 441 439 439 435 443 4 441 
200 438 424 420 425 436 441 437 430 435 444 459 456 
300 444 422 417 418 434 439 437 424 426 444 466 480 

400 464 420 404 414 431 435 434 423 423 432 479 483 

500 463 408 393 412 423 431 435 421 418 427 475 492 
600 444 400 389 403 418 423 444 422 420 419 459 492 

700 430 389 391 391 413 412 449 412 413 416 460 477 
800 417 382 386 384 423 399 441 410 403 409 440 442 

900 404 376 374 378 416 387 440 415 401 398 429 438 

1000 404 380 362 384 443 385 438 420 395 395 419 419 
1100 415 387 366 389 459 378 435 420 395 394 417 422 

1200 430 397 359 390 441 376 447 421 388 394 416 415 

1300 453 399 379 370 439 374 453 417 391 394 413 416 

1400 477 395 378 357 419 375 440 415 387 397 410 7- 418 

1500 472 388 356 355 411 383 424 391 391 394 40 419 

1600 455 381 343 359 394 385 424 386 392 390 9 422 

1700 444 388 353 372 390 389 429 388 398 381 390 415 

1800 435 402 377 385 384 392 442 396 393 37 379 406 
90 427 437 375 386 388 395 469 405 400 ,/364 379 400 

2000 419 453 347 389 385 388 , 503 415 395 	, 363 373 395 

2100 419 463 339 390 388 377 506 416 395' 362 372 393 

2200 411 463 350 392 391 375, 481 399 ,'i'94 358 370 388 
2300 406 464 376 369 380 PÓ 452 383 / 	390 356 368 379 

2400 411 456 396 350 381 //j76 437 3819/ 381 353 369 381 
2500 417 430 402 330 355 	./ 378 425 383 347 371 386  
2600 427 410 411 317 356 /7  387 414 377 

///),1 
379 357 379 388 

2700 444 405 420 312 /  339' 387 409, 376 373 370 377 403 

2800 470 395 416 315' 333 392 407 / 378 365 375 379 416 

2900 491 395 403 327 326 398 410 382 349 377 383 422 

3000 497 401 395 336 326 402 /411 385 343 384 379 408 
3100 501 413 397 /346 337 406 i 406 393 339 393 386 409 
3200 500 430 374 / 349 350 423 / 399 405 334 404 383 405 
3300 486 469 334 i 	355 358 432 395 394 335 408 390 409 
3400 475 498 318 360 374 421 392 386 347 413 390 408 
3500 466 496 319 363 378 413 394 382 346 424 399 395 
3600 469 457 321 	i 371 383 ./ 405 397 374 334 417 396 397 
3700 481 434 321 386 388' 399 394 368 326 410 400 388 

'3800 493 431 320 \ 	377 4'85 395 400 365 319 401 399 388 

( 	'900 504 422 342 \--342----  - 	377 390 407 361 322 393 409 390 
-‘ J00 511 415 334 333 368 383 407 343 325 395 409 392 
MÉDIA 451 421 374 372 393 400 430 398 381 395 406 418 

MÉDIA GERAL DO TERRENO 403 

A NMT HSNMT (E/Emax)' ERPaz(dBk) 
Contorno 

91(1Bµ (km) 
Observação 

0° 451 22 0,79 -13,818 0,778 

30° 421 52 0,88 -15,392 0,932 
60° 374 99 0,87 -15,217 0,914 
90° 372 101 0,86 -15,042 0,896 
120° 393 80 0,88 -15,392 0,932 

150° 400 73 0,88 -15,392 0,932 
180° 430 43 0,82 -14,342 0,826 
210° 398 75 0,88 -15,392 0,932 
240° 381 92 0,94 -16,441 0,950 

270° 395 78 0,82 -14,342 0,826 

300° 406 67 0,93 -16,266 0,970 
330° 418 55 0,96 -16,791 0,913 
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Santa Lucia (PR) 09 de agosto de 2013. 

A.0 t. ,è 
IZEU LUIZ ' FA Ify 

CPF 643.580.389-72 
Presidente 

Ao 	 - seq 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA — ACDCASAL, com sede à Av. 

Orlando Luiz Zampronio, n. 177, Centro, CEP 85795-000, devidamente inscrita no CNPJ 

sob n° 04.700.804/0001-54, Santa Lucia, Estado do Paraná, através de seu representante 

legal, declara para os devidos fins, que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da 

entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que 

essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias 

legalmente atribuídas à Anatel. 	 77 

F 

Q- 	 tâ 228 Se 1 e20700ó1 

¢ 	Fone 	 SELO 	,4  	 P;g%  R 17,1-4.  
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Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Pç. da Pirâmide 90 
Centro Empresarial 
Santa Rita do Sapucaí - MG 
Tel.: ( Oxx35 ) 3473 - 3700 
www.teletronix.com.br  

T&etroflLix 
Equipamentos Eietrôn cos 

    

DPBLFM/87-108/0dB 
ANTENA DIP011 e BANDA LARGA PARA FM 

87 a 108 MHZ 

I 	d Tógn iiGo 
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CARACTERISTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
- Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >15 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd) 
- Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° 
- Gvt: 1,0 a 45° do plano 

Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 
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Teletronix' 
ALIAD CORREA Equip.Eletr. Lida 
Pç.da Pirâmide 00,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai.MG•CEP:37540-0013 
Poneffixx (35) 3473 3700 

Diagrama de irradiação da antena Moci:DPRLFM/87-108/0d13 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

FL,AUDO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Resp.Téc: 

Eng:Rogerio Correa 
OBS: 	O diagrama acima é para a antena 

livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

Folha 2 de 06 
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Tr eletronix 
AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapecai-MG-CEP:37540-000 
Formi0xx (35) 3473 3700 

r i  o 
F.Igí 

—3 	ubrica: 

r„  AUJDO TECN1 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

o 

Resp.Téc: 

Fng:Rogerio Correa 
OBS: 	O diagrama acima é para a antena 

livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 
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Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0(1E3 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 
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Teletronix 
AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí•MG•CEP:37540.000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉC 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

(c; 
Perda por Retorno Versus Frequência 

35 

30 

25 
Tc') 
02 
-0 20 
o 

o 15 
a) 

ki 10 

ret 
5 

a. 

o 
85 90 95 100 105 110 

Frequência em MHZ 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 

- Tipo: Antena Dipolo de 112 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >15 dB'S 

Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd) 
- Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° 
- Gvt: 1,0 a 45° do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: 

Eng:Rogerio Correa 
OBS: 

A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo 
a 5,0 metros, montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

Folha 4 de 06 

   

„' 	• 
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dEr.s tia. PARI tIUMÉlER O 

6 1 Astucia M5 de Preslôo 
2 Mania M5-16° de Pressão 16 

, 34./Wp11.5-16 Lha 4  
4 Pattguso-n040 2 
5 Pcmluso sex/ovodo M5 x 16 isco brecto 04-riçiç4 

Peso!~ selloyodo M1-4' x 1° 1-2' inco bronco Elmdcres 
6 
2 6 

7 Pula!~ sexl modo MS-16°x 1° 3-0 ia ICO txonco egre 4c ros 4 
8 Paca MS 2 
9 Perco M1.4 12 
10 ['uca M5-16 4 

Folha 5 de 06 

Resp.Téc: 

12--.ng:Rogerio Corroa Vista explodida para montagem da antena 

/ 

TÉCNIICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

• 

TeletroniX 
pá . noite 	et, ,  

AUAD CORREA Equip.Eletr. Lida 

Pç.da Pirãmlde 90,CENTRO EMPRESARIAL 

Santa Rita do Sapucai-M0.CEP:37540.000 

Fonet0xx (35) 3473 3700 
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Teletronbi 

AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 00,CEN7R0 EMPRESARIAL 
Santa Rita da Sapucai-MG.CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

Folha 6 de 06 

Resp.Téc: 

Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena 

(Ç 

R 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 
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Condutor Interno 

Fio de cobre nu 

	 Dielétrico 

PE Expanso 

, 	 -- Blindagem 

Fita aluminizada + 
trança de cobre 
estanhado 

  

Capa 

PE 80°C 
PGC 
10.24 mm de c0Smetro esterno 

0,4 
0,4 
1,2 
1,5 
2,1 
2,4 

2,95 
3,8 
4,0 
4,2 
4,8 
5,2 
5,6 
6,9 
8,0 
8,6 
9,1 
9,2 

10,1 
10,9 
11,8 

12,5 , 	-o 
12,0 	

o

12,6,7 	, /..,,f) 
12,8 
13,0 
13,2 
14,9 
16,5 
17,7 
18,2 
19,4 
22,3 
24,3 

Ç.9 

4.) 

oc 
5.9 

rn 

fe
v
e
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ir
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2
0

0
9 

RADIO FREQUENCY SYSTEMS •■•■,.. 

iljr.; • Equipamentos de Telecomunicações 

• Ou 
,,,,,' • Equipamentos de rádio freqüência 

5 
"..-/ 	s. 

Cu 

ç 6 

RADIOFLEX® 	 

Cabo 

MODELO RGC 213 RGC 8 
SÉRIE 401.041 401.095 
Tipo de Cabo COAXIAL COAXIAL 

Formação 

Condutor interno/Material FNu FNu 
Diâmetro do condutor interno - mm(in) 2,55(0,10) 2,74(0,11) 
Dielétrico/Material PE expanso PE expanso 
Diâmetro do dielétrico - mm(in) 7,25(0,28) 7,37(0,29) 
Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%)) FTSn (78%) FATSn(77%) 
Diâmetro do condutor externo - mm(in) 8,14(0,32) 8,13(0,32) 
Capa/Material PE PE 
Diâmetro da capa - mm(in) 10,34(0,40) 10,24(0,40) 

Especificaçõeá Mecánicas 

Peso do cabo - kg/m(lb/ft) 
Raio mínimo de curvatura/repetidas - mm(M) 
Temperatura de operação °C(°F) 

0,120(0,08) 
50/205(1,97/8,07) 

80 máx.(176) 

0,13 
25,4/60(1/236) 
80 máx.(176) 

Especificações Elétricas 

Impedância nominal (ohms) 50 50 
Velocidade de propagação (%) 80 85 
Capacitâncla - pF/m(pF/ft) 82(25,0) 78(23,80) 
Maxima Frequencia de operação (GHz) 3,00 3,00 
RF- Tensão de Pico(kV r.m.$) 0,5 0,5 
Resistência do condutor interno - ohm/km(ohm/M') 3,5(1,10) 3(0,90) 
Resistência da blindagem - ohm/krn(ohm/M') 8(2,40) 5,3(1,60) 

Frequência (MHz) à 20°C Atenuação (dB/100m) 

0,5 
0,7 
1,5 
1,6 
2,0 
2,3 
2,9 
3,8 
4,1 '} 
4,3 
5,2 
5,6 
6,1 
7,6 
8,9 
9,5 

10,0 
10,2 
11,2 
12,2 
13,2 
13,4 
13,9 
14,0 
14,3 
14,6 
14,9 
16,9 
18,8 
20,2 
20,9 
22,3 
25,2 

27 

0,5 
1 
5 
10 
20 
30 
50 
88 _ 
108 
108 
50-  - 

174 
200 
300 
400 
450 
500 
512 
600 
700 
800 
824 
894 
900 
925 
960 
1000 
1250 
1500 
1700 
1800 
2000 
2400 
3000 
obs1: FNu = Fio de cobre nu 
obs2: FATSn = Fita metalizada aderida ao dielétrico + trança de cobre estanhado 
obs3: FTSn = Fita metalizada + trança de cobre estanhado 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILI A/DF 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação transmissora 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTISTICO DE SANTA LUCIA, do serviço de RadCom, cuja instalação está proposta 
para a Avenida Orlando Luiz Zamprônio, 177, Bairro Centro, Município de SANTA 
LUCIA, Estado do PARANÁ, utilizando o/a canal/freqüência, 285 (104,9) Mhz, atenderá 
aos limites estabelecidos pela Legislação Brasileira editada pela ANATEL através da 
Resolução n° 303 de 02/07/2002 que regulamenta Sobre Limitação da Exposição a Campos 
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos de Radiofrequência entre 9 Khz e 300 Ghz. 
Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 10 de Agosto de 2013 

J,Wvim)   
Eng° Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

5 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, n° 329, Apto 83, Bairro Centro, Município de 
Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG n° 1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF n° 
358.369.039-72, Declaro que a cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema 
irradiante (base da torre) da Emissora de RADIOCOMUNITARIA da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE 
SANTA LUCIA, sediado na Avenida Orlando Luiz Zamprônio, 177, Bairro Centro, 
localidade de SANTA LUCIA, Estado do PARANÁ, de coordenadas geográficas 25" S 
24' 20" de latitude e 53° W 34' 04" de longitude, tem desnível maior que 30,0 ( trinta ) 
metros em relação à cota de qualquer ponto cio terreno, no raio de 1,0 ( hum ) len em torno 
do local ( torre ) cio sistema irradiante, 

Para maior clareza firmo o presente. 

5 4(  ve,,,KA40,L AN-tAiv,  eff 

k.woetki\ r 	4-11, f\ia31 	MEC 

t. 
	.6) "." d 1." 	!'& A- 	t.-- 

Cascavel, 10 de Ago de 2013 

f 

Eng° Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

(o( fr 
cr‘r,  

4 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DE 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, n° 329, Apto 83, Bairro Centro, Município de 
Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG n° 1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF n° 
358.369.039-72, Declaro para os efeitos legais, que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante na localidade de SANTA LUCIA, Estado do PARANÁ, se encontra 
conforme o disposto no item 0.2.5.1.2 a NORMA n° 001/2011 	(NORMA 
COMPLEMENTAR DO SERVIÇO DEDIODIFUSÀO COMUNITÁRIA). 

Para maior clareza firmo o presente. 
j: p-M-er1_ 

r 

Cascavel, 10 de Agosto de 2013 

OI/Civv,i   
Eng° Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

3 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, n° 329, Apto 83, Bairro Centro, 
Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG n° 1.311.702-0 SSP/PR 
e CPPMF n° 358.369.039-72, Declaro para os efeitos legais, que não existe 
aeródromo na localidade de SANTA LUCIA, Estado do PARANÁ, e a instalação 
proposta não fere os gabaritos de proteção baseado na PORTARIA 
MINISTERIAL n° 1.141/GM5 de 05/12/1987 do MINISTERIO DA 
AERONAUTICA e correspondentes alterações. 

4-1 	
(.1 

Noieu 	awfoAcf,içib311,,' 

Cascavel, 10 de Agosto de 2013 

491/evt,L)   
Eng° Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

2 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE 
SANTA LUCIA 

f 
PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, n° 329, Apto 83, Bairro Centro, Município de 
Cascavel, Estado cio Paraná, Declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de 
Radiodifusão Comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 d131.1 
da emissora não fica situado a mais de 1,0 ( hum ) km de distancia da antena transmissora 
em nenhuma direção. 

Cascavel, 10 de Agosto de 2013 

:inicio Eng° Isaac :inicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

1 
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 RT N° 20133158626 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

guia n° 100020133158 
N° Carteira: PR-18998/ 
N° Visto Crea: -
N° Registro: 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
insp.: 4310 

\ 	
15/08/2013 
CreaWeb 1.08 

tr^' 
1.:éir, 13.22á de iMkrzoos 

-J 

ál\\ 
TABEL

DE  
I ONA 

NOTAS 
EUF66554 

econheço por Sc..11,4kWA 	firma 

"zz' 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
l'alorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 

	 2a  VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 
O valor de R$ 50,00 referente a esta ART foi pago em 13/0812013 com a 
Profissional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA (CPF:358.369.039-72) 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada:  
Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTISTICO DE SANTA LUCIA 
Endereço:AVENIDA ORLANDO LUIZ ZAMPRÔNIO 177 CENTRO 
CEP: 85795000 SANTA LUCIA PR Fone: 
Local da Obra: AVENIDA ORLANDO LUIZ ZAMPRÓNIO 177 ,/,) 
CENTRO - SANTA LUCIA PR 

CPF/CNPJ: 04.700.804/0001-54 

Quadra: 
	

Lote: 
CEP: 85795000 

Tipo de Contrato 4 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dimensão 25 WATT 
Ativ. Técnica 19 	PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 2300 SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇÕES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 
contratados 

035 PROJETO 
097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

Dados Compl. O 

Guia N 
ART N° Data Início 12/08/2013 
20133158626 Data Conclusão 

Vir Taxa 	R$ 50,00 	Entidade de Classe 	201 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 

Lt. 

 

   

Assinatura dontratte 	 Assinatura do Profissional 
2a VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS estina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br  

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada pelo 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

	Autenticação Mecânica 	 
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IZEU L I REFA 
CPF 643.580.389-72 

Presidente 

- 	  

Santa Lucia (PR) 09 de agosto de 2013. 

C7 SEço 
ÉlJiYARPEN 

TADELDE_ I ONA 

NOTAE; 
EUF66560 

Lei .1.)22r3iie 18'07120dt 

----- 	d.o que dou •-• 
da  vor-cia,de • 

DECLARAÇÃO 

1-4 
A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 

ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA — ACDCASAL, com sede à Av. Orlando Luiz 

Zampronio, n. 177, Centro, CEP 85795-000, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 

04.700.804/0001-54, Santa Lucia, Estado do Paraná, através de seu representante legal, 

declara para os devidos fins que: O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA 

EMISSORA DE RÁDIO COMUNITÁRIA PRETENDIDO PARA QUANDO DA 

INSTALAÇÃO DA EMISSORA SERÁ:  

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO  
Dia de Início Dia Fim Hora Início Hora Fim 

Domingo Sábado 00h 24h 
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Q10 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

ANATEL 
Certificado de Homologação 

(Intransferível) 

N' 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/0212009 

Fabricante: 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Este documento homologa, nos lermos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anate! n' 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n4  TEL II - 183 , emitido pelo OCD 
- ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) 
serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Co - Categoria II 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx 
(MHz) 

Potência Máxima de Saída 
(W)  

Designação de Emissões 

87,4 a 108,0 25,0 180KF3E 

87,4 a 108,0 25,0 256KF8E 

Potência de salda redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações — Anate!. 

Observações: 
Este certificado substitui o de mesmo número er. 	' 	2003. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel n' 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 
assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anafei. (wvmanatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anatel.gov.bilsgeh/HistoricoCertificado/Hoinologacao.asp?NuniRFGCT... 26/3/2012 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA — ACDASAL 

Santa Lúcia — PR 

Local da Estação Transmissora e traçados de 1 km 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃ... Página 1 de 1 

A NATE1.  
BOM DIA 

ALMIR FRANCO ARNALDO 

Sistemas 

Interativos 

.!A Menu Principal 
	

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais Internet teia 	menu ajuda 

Elf-: 	Dados da consulta 	[R Consulta 	là 	Criar Arquivo Texto 

U1 : PR 

   

SERVIÇO: Plano RadCom 

   

Canal/Freq. 

Localidade: SANTA LUCIA 

   

   

285 / 104.90 

 

Usuário: Anotei \alroir.roc - ALMIR FRANCO ARNALDO 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Data: 27/08/2013 	Hora: 09:20:12 

Página: [1] 	[Ir] [Reg] 

Arnali0  
1117 	G 2,11etro 

ORM 4.0  
Mat. 171  

hdp://sistemasnet/siscomkonsplanobasien/defaultasp 	 27/08/2013 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAD 

Identificação do Processo 

Número: 53000.040739/2012 	 Localidade / UF: SANTA LÚCIA/PR 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMETO CULTURAL E ARTISTICO DE SANTA LUCIA - 

Aviso: 	48 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Canal: 285 

Avenida Orlando Luiz Zampronio, n° 177 N° null - B. Centro SANTA LÚCIA - PR 

Avenida Orlando Luiz Zampronio,177 N° 177 - B. CENTRO SANTA LÚCIA - PR 

ORLANDO LUIZ ZAMPRONIO N° 177 - B. CENTRO SANTA LÚCIA - PR 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° 
VIII, item 6.11) 

Sim 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° VII, item 6.11) 

Sim 

7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Sim 

8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, 
determina o item 14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

de instalação 
conforme 

do norte 
proposto; 

distintas das 

Sim 

Sim 9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
Compontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a 
:rea abrangida pelo contorno de serviços?(n° III, item 6.11) 

Sim 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
,de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

Sim 

112. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

Sim 

13. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

14. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

15. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos 	1 	b. Modelo : 1 ) SP5025 	,. 

Abri. "ranço r 

MoJ
- 	

1 d. 27.1)320 I 3 RADCOL 
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Localidade Processo 

53000.040739/2012 

53100.000301/2004 

53000.029622/2013 

53740.000923/1998 

53000.008240/2012 

53000.038149/2007 

53740.001586/1998 

53740.000607/2001 

53740.001717/1998 

53740.000415/1999 

53740.001168/1998 

53000.011323/2013 

53000.025597/2011 

BOA VISTA DA 
APARECIDA 

BOA VISTA DA 
APARECIDA 

BOA VISTA DA 
APARECIDA 

BOA VISTA DA 
APARECIDA 

BOA VISTA DA 
APARECIDA 

CAPITÃO LENIDAS 
MARQUES 

CAPITÃO LENIDAS 
MARQUES 

CAPITÃO LENIDAS 
MARQUES 

CAPITÃO LENIDAS 
MARQUES 

BOA VISTA DA 
APARECIDA 

SANTA LÚCIA 

SANTA LÚCIA 

SANTA LÚCIA 

Entidade 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE 
SANTA LUCIA -ACDCASAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE 
SANTA LUCIA -ACDCASAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE 
CAP LEONIDAS MARQUES 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE 
CAP LEONIDAS MARQUES 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE 
CAP LEONIDAS MARQUES 

DESENVOLVIMETO CULTURAL E 

DESENVOLVIMETO CULTURAL E 

DESENVOLVIMENTO ARTISTICO 

DESENVOLVIMENTO ARTISTICO 

DESENVOLVIMENTO ARTISTICO 

ARTISTICO DE 

ARTISTICO DE 

E CULTURAL DE 

E CULTURAL DE 

E CULTURAL DE 

   

ACOCAB - ASSOCIACAO COMUNITARIA DO DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTISTICO DE BOA VISTA DA APARECIDA-PR 

ACOCAB - ASSOCIACAO COMUNITARIA DO DESENVOLVIMENTO CU 
ARTISTICO DE BOA VISTA DA APARECIDA-PR 

ACOCAB - ASSOCIACAO COMUNITARIA DO DESENVOLVIMENTO C 
ARTISTICO DE BOA VISTA DA APARECIDA-PR 

RadCom - Relat ertsle V 
úrttu 

Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 27/08/13 15:31 

  

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

48 

530000407392012 

Página 1 	de 6 

Vizinhos 

Aviso 
Inscrição 

Latitude 	Longitude Status 

48 

19 

4 

4 

0 

O 

4 

4 

4 

25S2420 

2552425 

25S2918 

25S2918 

25S2926 

25S2927 

25S2809 

25S1531 

25S2608 

25S2608 

25S2608 

25S2608 

25S2607 

53W3404 

53W3357 

53W3627 

53W3627 

53W3614 

53W3615 

53W2630 

53W3435 

53W2429 

53W2429 

53W2429 

53W2429 

53W2426 

AGR 

ARQDE 
F 

POS 

LDE 

INDPO 
T 

RAQ 

ARQCD 

PAN 

PAN 

APA 

LDE 

INDPO 
S 

POT 

Distância 
(Km) 

UF 

0.00 PR 

0,25 PR 

10,03 PR 

10,03 PR 

10,12 PR 

10,16 	PR 

14,50 PR 

16,36 PR 

16,38 PR 

16,38 PR 

16,38 	PR 

16,38 PR 

16,46 PR 

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES E PRODUTORES DE BOA VISTA DA APARECIDA 

ASSOCIAÇÃO COMUNIT. CULT. E ECOLOG. DE CAPITÃO LENIDAS MARQUES 

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES E PRODUTORES DE BOA VISTA DA APARECIDA 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMETO CULTURAL E ARTISTICO DE 
SANTA LUCIA -ACDCASAL 

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES E PRODUTORES DE BOA VISTA DA APARECIDA 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 	 )-4p,(5  

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE FtADCOlfi 

de.  Identificação do Processo 

Número: 53000.040739/2012 	 Localidade / UF: SANTA LÚCIPJPR 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMETO CULTURAL E ARTISTICO DE SANTA LUCIA - 

Aviso: 	48 

Endereço Sistema 
irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Canal: 285 

Avenida Orlando Luiz Zampronio, n° 177 N° null 	- B. Centro SANTA LÚCIA - PR 

Avenida Orlando Luiz Zampronio,177 N° 177 - B. CENTRO SANTA LÚCIA - PR 

ORLANDO LUIZ ZAMPRONIO N° 177 - B. CENTRO SANTA LÚCIA - PR 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? 

	
Sim 

2. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo : SP5025 

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25 

3. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo : 

c. Categoria : d. Certificado: e. Potência (W) : 

4. Dados da Antena 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo : DPBLFM/87-108/0dB 

c. Altura: 30,0 d. Ganho Máximo: 0 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.51 

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente viável. Não possui concorrentes. 

Erick Vinícius Oliveira Morais 

17/12.120U 
	

RADCOIL 	 Pág'na 5 de 1 
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Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 12/12/13 09:51 

  

Aviso de Inscrição: 
	

48 	 Página 1 	de 6 
Número do Processo: 
	

530000407392012 

Vizinhos 

Distância 
(Km) 

UF Localidade Processo 
Aviso 

Inscriçâo 
Latitude Longitude Status Entidade 

0,00 

0,25 

10,01 

10,03 

10,03 

10,12 

10,16 

14,50 

16,36 

16,38 

16,38 

16,38 

16,38 

PR 

PR 

PR 

PR 

PR 

PR 

pR 

PR 

PR 

PR 

pR 

PR 

pR 

SANTA LÚCIA 

SANTA LÚCIA 

CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES 

IDAS CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES 

CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES 

CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES 

CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES 

BOA VISTA DA 
APARECIDA 

SANTA LÚCIA 

BOA VISTA DA 
APARECIDA 

BOA VISTA DA 
APARECIDA 

BOA VISTA DA 
APARECIDA 

BOA VISTA DA 
APARECIDA 

53000.040739/2012 

53100.000301/2004 

53000.061471/2013 

53000.029622/2013 

53740.000923/1998 

53000.008240/2012 

53000.038149/2007 

53740.001586/1998 

53740.000607/2001 

53740.001717/1998 

53740.000415/1999 

53740.001168/1998 

53000.011323/2013 

48 

19 

4 

4 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

4 

4 

2552420 

2552425 

2552925 

25S2918 

2552918 

2532926 

25S2927 

25S2809 

2551531 

2552608 

25S2608 

2532608 

25S2608 

53W3404 

53W3357 

53W3505 

53W3627 

53W3627 

53W3614 

53W3615 

53W2630 

53W3435 

53W2429 

53W2429 

53W2429 

53W2429 

AGR 

ARQDE 
F 

INDPO 
T 

INSPO 
S 

LDE 

ARQPO 
T 

RAQ 

ARQCD 
I 

PAN 

PAN 

APA 

LDE 

ARQPO 
S 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMETO CULTURAL E ARTISTICO DE 
SANTA LUCIA -ACDCASAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMETO CULTURAL E ARTISTICO DE 
SANTA LUCIA -ACDCASAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE 
CAP LEONIDAS MARQUES 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE 
CAP LEONIDAS MARQUES 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE 
CAP LEONIDAS MARQUES 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE 
CAP LEONIDAS MARQUES 

ASSOCIAÇÃO COMUNIT. CULT. E ECOLOG. DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES E PRODUTORES DE BOA VISTA DA APARECIDA 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMETO CULTURAL E ARTISTICO DE 
SANTA LUCIA -ACDCASAL 

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES E PRODUTORES DE BOA VISTA DA APARECIDA 

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES E PRODUTORES DE BOA VISTA DA APARECIDA 

ACOCAB - ASSOCIACAO COMUNITARIA DO DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTISTICO DE BOA VISTA DA APARECIDA-PR 

ACOCAB - ASSOCIACAO COMUNITARIA DO DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTISTICO DE BOA VISTA DA APARECIDA-PR 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 
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SISTEMA IRRADIANTE 

39. FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 

42.TIPO: ANTENA 	143.POLARIZAÇÂO: 	vertical 

• 
41.Hcg(m):  4a.b c= 

44.GANHO(dB): O 

40.MODELO: DPBLFM/87-108/0dB 

OBS: As emissoras do Serviço de Radiodifusâo Comunitária, operaria° som direito a protoçâo contra eventuais intorferêncas causadas por emissoras do quaisquer Serviços do Tolocomunicaçâos o Radiodifusâo regularmente instaladas. 

 

TRANSMISSOR 

 

31. FABRICANTE: 	Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
	

32.MODELO: SP5025 

 

33.POTÊNCIA(Watts): 25 
	

34.CERTIFICAÇÃO: 0680030528 

 

TRANSMISSOR RESERVA 

 

35. FABRICANTE: 
	

36.MODELO: 

 

37.POTÊNCIA(Watts): 
	

38.CERTIFICAÇÂO: 

Ministério das Comunicações 
Secretaria dos Serviços de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Coordenação Geral de Outorga de Serviços de Radiodifusão Sonora 

Licença para Funcionamento em Caráter Provisório de Estação de Radiodifusão Comunitária 

1. SERVIÇO: 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 	53000.040739/2012 

3.CNPJ: 	04.700.804/0001-54 

2. DENOMINAÇÃO SOCIAL : 	ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMETO CULTURAL E ARTISTICO DE SANTA LUCIA -ACDCASAL 

4. DENOMINAÇÃO DE FANTASIA: 

5.CANAL: 	285 	 6. FREQUÊNCIA [MHZ]: 	104.9 	 7. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 	00:00 as 23:59 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

8. LOGRADOURO: 	Avenida Orlando Luiz Zampronio, n° 177 9.BAIRRO: 	Centro 

10. UF: PR 	11. MUNICÍPIO: SANTA LÚCIA 12.DISTRITO: 13.SUBDISTRITO: 

14.LATITUDE: 	S25°24'20" 	 15. LONGITUDE: W53°34'04" 16. RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO (km): 1,0 

ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

17. LOGRADOURO: Avenida Orlando Luiz Zampronio,177 
	

18. BAIRRO: CENTRO 

19. UF: PR 
	

20. MUNICÍPIO: SANTA LÚCIA 
	

21.D1STRITO: 
	

22.SUBDISTRITO: 

ENDEREÇO DA SEDE 

23. LOGRADOURO: 	ORLANDO LUIZ ZAMPRONIO, N° 177 24. BAIRRO: 	CENTRO 

25. UF: PR 	26. MUNICÍPIO: SANTA LÚCIA 27.DISTRITO: 	 28.SUBDISTRITO: 

29.LATITUDE: S25°24'20" 30. LONGITUDE: 	W53°34'04" 
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19/12/2014 	 SEI / MC - 0296100 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no ámbito do SEI :: 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 
PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Processo n2: 53000.04073912012-62 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 

movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Brasília, 19 de dezembro de 2014 

Atenciosamente, 

Là. 
assinasura 
eletánIca 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio, Chefe de Seryiço de 
Renovação e Revisão de Outorga de Radiodifusão Comunitária, cm 19/12/2014, às 12:34, 
conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

t A autenticidade do documento pode ser conferida no cite http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0296100 e o código CRC A202BBE4. 

https://sei.mc.gov.br/sel/controlador.php?acao=documentoimprimir  web&acao_origem=arvore visualizar&id_documento=365976&infra sistema= 10000... 1/1 Volume de Processo Digitalizado  (0335140)         SEI 53000.040739/2012-62 / pg. 190



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.� � � � � Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.� � � � � Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.�����A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 21 de janeiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 21/01/2015, às 11:23, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0335143 e o
código CRC 70CBEEE8.
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19/12/2014 filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=12843

http://filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=12843 1/1

Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe
a Res.­TSE nº 23.117/2009, o e le itor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: EDUARDO DOS SANTOS TITO

Inscrição: 081742090663

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária
Partido UF Município Data de Filiação

1PMDB PR SANTA LÚCIA20/11/2006
Certidão emitida às 12:26:39 de 19/12/2014

Esta certidão de fi l iação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos
refletem os registros oficiais de fi l iação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:
YVUP.HZKH.MYUO.1X4M
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19/12/2014 filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=12739

http://filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=12739 1/1

Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe
a Res.­TSE nº 23.117/2009, o e le itor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: IZEU LUIZ REFATI

Inscrição: 039450700680

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária
Partido UF Município Data de Filiação

1PMDB PR SANTA LÚCIA07/07/1997
Certidão emitida às 12:24:04 de 19/12/2014

Esta certidão de fi l iação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos
refletem os registros oficiais de fi l iação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:
C9RE.QPEZ.M9TH.BITU
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe
a Res.­TSE nº 23.117/2009, o e le itor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: MARIA LORENA LORANDI DALBEN

Inscrição: 039450450671

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária
Partido UF Município Data de Filiação

1PMDB PR SANTA LÚCIA25/02/1992
Certidão emitida às 12:25:02 de 19/12/2014

Esta certidão de fi l iação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos
refletem os registros oficiais de fi l iação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:
3U1C.S5DC.CZW0.NO+1
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe
a Res.­TSE nº 23.117/2009, o e le itor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: RUDINEI LEANDRO FERNANDE DOS SANTOS

Inscrição: 058073120647

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária
Partido UF Município Data de Filiação

1PMDB PR SANTA LÚCIA03/10/1995
Certidão emitida às 12:25:54 de 19/12/2014

Esta certidão de fi l iação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos
refletem os registros oficiais de fi l iação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:
7TAW.DRLX.G6L6.HEMT
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe
a Res.­TSE nº 23.117/2009, o e le itor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: SILVANA DALBEN

Inscrição: 085025410604

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária
Partido UF Município Data de Filiação

1PMDB PR SANTA LÚCIA15/05/2008
Certidão emitida às 12:27:22 de 19/12/2014

Esta certidão de fi l iação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos
refletem os registros oficiais de fi l iação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:
FHEI.AVEJ.MPNJ.BHVM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 90/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.040739/2012-62

Assunto: Indeferimento do pedido de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de SANTA LÚCIA/PR.
 

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
indeferimento pelos seguintes fatos e fundamentos:

 

Lei nº
9.612/98

Artigo 11

Vínculos de subordinação.

Analisando os autos,
constatou-se que a entidade
possui vínculo político-
partidário, tendo em vista que
todos os membros da diretoria
da Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Santa Lúcia é
filiada ao PMDB, conforme
documentação anexada ao
processo (SEI 0308415).

Norma nº
1/2011

Subitem
Subitem

8.1.3.

 

3. De acordo com a ata de fls. 109/110, os Srs.  EDUARDO  DOS  SANTOS  TITO, IZEU LUIZ
REFATI, MARIA  LORENA  LORANDI  DALBEN, RUDINEI  LEANDRO  FERNANDE DOS
 SANTOS e SILVANA  DALBEN foram eleitos, no mandato de 15/02/2013 a 15/02/2017, para
compor toda a diretora da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Santa Lúcia.

 

4. Ocorre que todos os membros da diretoria da entidade são filiados ao PMDB, conforme
documentação que ora se junta (SEI 0308415). Desta feita, firmou-se o entendimento de que
quando a maioria absoluta dos membros da diretoria de uma entidade são filiados ao
mesmo partido político, resta comprovado o vínculo político-partidário, portanto como no
caso em tela todos os membros da diretoria da associação supramencionada são filiados ao
mesmo partido político o vínculo está configurado.
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5.  Desta feita, a Lei 9.612/98 e a norma 1/2011 são claras ao dispor que não poderão ser
mantidos vínculos que subordinem a associação e seus dirigentes a outra entidade ou
mantenha relação político-partidária, sob pena de imediato indeferimento do pedido de
outorga, caso essa subordinação exista.

 

6. Ademais, segundo os documentos anexados, resta comprovado o vínculo político-
partidário, imputando no indeferimento do pedido de outorga.

 

7. Cumpre destacar que em virtude do vínculo político-partidário ser um vício insanável,
apenas a mudança na composição da atual diretoria não teria o condão reverter a decisão
de indeferimento.

 

 

 

 

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, e tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos necessários,
conforme descrito nesta Nota Técnica, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo indeferimento do pedido de outorga da entidade.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio, Chefe de
Serviço de Renovação e Revisão de Outorga de Radiodifusão Comunitária, em
06/01/2015, às 09:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2015, às 16:06,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0308416 e o
código CRC 4D39FB39.
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Minutas e Anexos

Possui.
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DESPACHO
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO,
no uso de suas atribuições e nos termos da Portaria de Delegação nº 166, de 18 de outubro
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, resolve acolher o
disposto na Nota Técnica nº 90/2015/SEI-MC, constante do processo nº 53000.040739/2012-
62, de sorte a indeferir o pedido da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de SANTA LÚCIA, tendo em vista que não foram
cumpridos os requisitos necessários para instrução processual.

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 09/01/2015, às 17:09, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0308571 e o
código CRC 55CA2B17.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho Interno CGRC 0308571         SEI 53000.040739/2012-62 / pg. 200



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 125/2015/SEI-MC

Brasília, 05 de janeiro de 2015

Ao Senhor
IZEU LUIZ REFATI
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA
AVENIDA ORLANDO LUIZ ZAMPRONIO, Nº 177 - CENTRO
�85+795-000                         SANTA LÚCIA/PR
   
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.040739/2012-62.
  

Senhor(a) Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 90/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que
trata do indeferimento do pedido de outorga. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que a entidade apresente recurso à
autoridade que proferiu a decisão. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, ou caso as
respostas não sejam satisfatórias, o processo será arquivado e qualquer solicitação
encaminhada será considerada intempestiva.

 
                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2015, às 10:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0308578 e o
código CRC E2B31850.
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Santa Lucia (PR), 23 de fevereiro de 2015. 

IZEU LUIZ REF TI 
CPF 643.580.389-72 

Presidente 

TABELIONATO FERNANDES - Fone/Fax: (45't 3288-1146  
QaF4c.941Fg.gIGEs, Controle: qrWsI.FpCS 

Consulte em http://funarpen.com.br  
Reconheço por Semelhança a assinatura de IZEU LUIZ 
REFATI. Dou fé. 

úcia - Paraná, 4 de fevereiro de 2015. 42 
;..\?,.\ 0 F.-„fi, Em Test° 	da Verdade. 

,S"' 
ERYKA 	OLIVEIRA 	FERNANDES  - EscreW014eieçnt 4-  

v,5\lctxeriÇC:50;2, ,. 	r\ e 	‘-(-,e0`)3 o 	rone 
(45) 3288_114 In . --r---  

dl 
'/?ta Lú(P 

53c00,c).1 	)L,  f7,7r) 

ILMO SENHOR COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA SECRETARIA DE 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Assunto: Ofício n°. 125/2015/SEI-MC de 05/01/2015 
Processo n°. 53000.040739/2012-62 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO 

DE SANTA LÚCIA — ACDCASAL, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 

04.700.804/0001-54, sita à Av. Orlando Luiz Zampronio, n. 177, Centro, CEP 85795-

000, Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná, através de seu representante legal, 

apresentar. 

RECURSO HIERÁRQUICO 

No intuito de contestar posicionamento pelo indeferimento, referente ao ofício acima 

descrito, requerendo que sejam acatadas as razões apresentadas pelo presente termo. 

Não sendo este o entendimento, requer seja remetido imediatamente à autoridade 

superior para que assim decida. Na hipótese da negativa do pedido, requer ainda 

parecer fundamentado da consultoria jurídica do Ministério das Comunicações. 

?7 
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ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 

ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA - ACDCASAL 

LOCALIDADE : SANTA LÚCIA/PR 

PROCESSO : 53000.040739/2012-62 

I - DOS FATOS 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO 

DE SANTA LÚCIA participou do aviso de habilitação, n°. 6/2012, publicado em 11 de 
julho de 2012, ocorre que em análise ao processo o Ministério das Comunicações 

posiciona-se pelo indeferimento do pedido de outorga para a execução do serviço de 

Radiodifusão comunitária, pelos seguintes fatos e fundamentos: 

Analisando os autos, constatou-se que 

Lei n°. 

9.612/98 

Artigo 11 a 	entidade 	possui 	vínculo 	político- 

partidário, tendo em vista que todos 

os 	membros 	da 	diretoria 	da 

Vínculos de subordinação. Associação 	Comunitária 	de 

Norma n°. Subitem 
Desenvolvimento Cultural e Artístico 

1/2011 8.1.3. 
de Santa 	Lúcia é filiada ao 	PMDB, 

conforme documentação anexada ao 

processo (SEI 0308415). 

Eis a síntese dos fatos alegados. 

II - DAS RAZÕES 

Diante dos fatos alegados, os quais deram origem ao posicionamento pelo 
indeferimento, cumpre esclarecer que os senhores, Eduardo dos Santos Tito, Izeu Luis 

Refati, Maria Lorena Lorandi Dalben, Rudinei Leandro Fernande dos Santos e Silvana 

Dalben, não possuem qualquer vinculado com partidos políticos desde 12/06/2012, 
ou sela, anterior a abertura do aviso de habilitação e também a sua eleição como 
diretores. 

Afirmamos que estes, cientes de que a Entidade é apartidária bem como de 

todas as das disposições Estatutárias, com vistas à futuramente submeter sua chapa 
para concorrer à eleição do novo quadro diretivo, formalizaram previamente junto ao 

Diretório do Partido (PMDB) pedido para desfiliação, conforme poderá ser verificado 
nos anexos 1, 2, 3, 4 e 5.  

Em conjunto com a nominada da chapa, foram apresentados os pedidos de 

desfiliação, protocolizados no partido PMDB em 12/06/2012 e 13/06/2012, e que 
motivou a Entidade a acatar a inscrição da respectiva chapa para a votação em 

assembleia geral. 
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O trâmite usual perante aquele partido é de que após o protocolo do pedido de 

desfiliação são encaminhados os documentos além do diretório estadual também para 

a justiça eleitoral para a devida desfiliação. 

Contudo, mesmo os membros da diretoria tendo feito o pedido em tempo, este 

não foi levado adiante por desídia ou esquecimento no diretório do partido do PMDB 

em Santa Lúcia/PR. 

De sorte, os membros da atual diretoria não eram mais filiados (não filiados de 

fato, somente de direito) ao Partido do PMDB, o que cai por terra a suspeita de vínculo 

partidário, pois não compareciam mais ao partido, nem mesmo tinham qualquer 

ligação com as pessoas ali filiadas. 

Convém ressaltar que uma vez tendo pedido a desfiliação e não tendo nenhum 

relacionamento com o partido, os membros perderam todo o contato, inclusive de 

verificar se continuavam ainda vinculados ou não. 

Após o pedido de desfiliação a vida social da Entidade continuou e acreditando 
estarem livres de qualquer vinculo com aquele partido, os mesmos foram eleitos em 

15/02/2013 para comporem a diretoria da Associação Comunitária de 
desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Lúcia, com mandato de 4 anos. 

Surpreendente foi o fato que depois de análise realizada pelo Ministério das 
Comunicações, observar que os diretores continuavam filiados e por esse motivo 

haveria a necessidade de indeferimento do processo. 

Oficializada a entidade deste posicionamento, os diretores procuraram 

imediatamente o partido do PMDB para se certificar da veracidade destas 

informações. 

Naquele momento, foi constatado que a solicitação de desfiliação do partido, 
realizada a mais de 3 anos, 12/06/2012, não havia sido formalizada junto a justiça 
eleitoral, por culpa do diretório do PMDB em Santa Lúcia/PR. 

Não pode a Associação vir a ser penalizada com o indeferimento de seu pedido 
sem considerar o exposto. Data máxima vênia, deve o Interesse Público prevalecer, 
com efeito, o posicionamento pelo indeferimento deve ser anulado, levando se em 

conta a realidade fática em detrimento a realidade meramente formal identificada 
através das certidões fornecidas pela justiça eleitoral. 

III - DA FILIACÃO PARTIDÁRIA 

Após a verificação da situação política dos diretores, os mesmos recorreram à 

Justiça Eleitoral e formalizaram o ato de desfiliação político partidária, com efeito, 
extirpando toda e qualquer relação, ou vínculo político (veja anexos 6, 7, 8, 9 e 10). 
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Muito embora os diretores não sejam mais filiados, cabe ressaltar que a 

relação estabelecida pela filiação partidária, é um ato pessoal a qual estabelece um 
vínculo entre o cidadão e o partido, não ultrapassando a figura pessoal, limitando-se 

apenas a Pessoa física, não interferindo na autonomia de uma pessoa estranha a 

essa relação. 

Observe que a figura do Associado, não se confunde com a Associação, há de se 

fazer uma distinção dentre Entidade e os integrantes da Associação. 

Estamos diante de duas figuras distintas, a Pessoa Jurídica enquanto Entidade, e 
a Pessoa Física como um membro que compõe a diretoria da Associação, ambas gozam 

de autonomia, porém possuem características diferentes. 

A Pessoa Jurídica é aqui compreendida por uma Entidade coletiva, composta por 

demais pessoas, legalmente autorizada, com fins sociais, não econômicos e outros, 
com existência autônoma independente dos membros que a integram. 

Não deve a Administração Pública vincular as obrigações particulares de alguns 

Associados, com as obrigações e interesses de toda uma Associação, e assim julgar que 

os interesses coletivos e sociais da Entidade estão subordinados a uma relação política 
particular, ATÉ MESMO PORQUE A DIRETORIA NÃO POSSUI QUALQUER VÍNCULO 

POLITICO. 

Para compreendermos a intenção do legislador, basta observarmos o significado 

da palavra SUBORDINAÇÃO qual seja, senão o estado de um individuo que não tem a 

liberdade ou autonomia, para tomar suas próprias decisões. 

Significado de subordinação: Ação ou efeito de subordinar, ordem 
estabelecida entre as pessoas, e que torna umas dependentes das 
outras.Dependência de uma coisa em relação à outra. (Dicionário online de 
português, disponível em: http://www.dicio.com.br/subordinacao/,  acesso 

em: 13/02/2015.). 

O indeferimento do pedido de execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
com fundamento em uma relação particular de seus membros, é uma medida 

desproporcional. Pois, mesmo que os membros da Associação possuam uma relação 

política particular, essa não influencia na autonomia da Associação. Sobretudo, esta 
diretoria já havia se desfiliado do partido. 

A Entidade sempre gozou de plena liberdade e autonomia. A mera existência de 
preferências particulares de um ou outro membro não é suficiente para caracterizar 

uma subordinação, dependência, obediência, ou submissão qualquer que seja. 

Deve a Administração Pública agir com razoabilidade e proporcionalidade tendo 

sempre em vista, de um lado, atender ao interesse público e, de outro, à finalidade 

específica. 
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Meras suposições de vínculos não podem ser utilizadas para tomar medidas 

extremas, uma vez que é possível a utilização de atitudes menos gravosas ao 

administrado. 

Rogamos que o indeferimento não é o meio mais ponderado e razoável a ser 

aplicado, por não haver compatibilidade entre os meios e os fins. Sobretudo por a 
diretoria da Associação não está subordinada a qualquer vínculo de natureza 

impeditiva como previamente demonstrado. 

Data máxima vênia, desta forma, o indeferimento do processo é uma restrição 

abusiva ultrapassando os meios necessários. Poder-se-ia, inclusive, chegar à conclusão 

de abuso de autoridade. 

Cabe ainda ressaltar nas palavras de Antônio José Calhau Resende que: 

"A razoabilidade é um conceito jurídico indeterminado, elástico e 
variável no tempo e no espaço. Consiste em agir com bom senso, prudência, 
moderação, tomar atitudes adequadas e coerentes, levando-se em conta a 

relação de proporcionalidade entre os meios empregados e a finalidade a 

ser alcançada, bem como as circunstâncias que envolvem a pratica do ato." 
(RESENDE, Antonio José Calhau. O princípio da Razoabilidade dos Atos do 
Poder Público. Revista do Legislativo. Abril, 2009.) (Grifo nosso). 

Com a devida vênia, não se está de forma alguma agindo com proporcionalidade 

nos meios empregados, decidindo pelo indeferimento do processo, muito menos se 
visualiza a finalidade a ser alcançada, uma vez que frustra o objetivo principal. 

Caso se mantenha o posicionamento pelo indeferimento, tendo como base um 

mero indício de vínculo político, sem quaisquer outras provas que reforcem este 

argumento a administração estará agindo precipitadamente e de modo equivocado.  

IV - VÍCIO INSANÁVEL 

Hely Lopes Meirelles conceitua o ato administrativo: 

"Como sendo toda manifestação unilateral da vontade da Administração 
Pública, que agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato adquirir, 
resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar direitos ou impor 
obrigações aos administrados ou a si própria". 
(MEIRELLES, Hely Lopes, et al. 372.ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2011, 
p. 149.) 

Por oportuno, ressalto que o conceito trazido acima se refere ao ato 

administrativo unilateral, ou seja, aquele que se forma com a vontade única da 
Administração, sem atentar para o interesse público. 

Vínculo político-partidário é o fundamento pra o indeferimento da solicitação de 
outorga para a execução do serviço de radiodifusão comunitária, apontado pela 

administração pública como vício insanável. 
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É importante destacar que no processo administrativo existem vícios sanáveis 

aqueles que não trazem qualquer prejuízo a terceiros e a Administração Pública, e 
também existem os insanáveis, são como o nome diz, é algo que não pode ser sanado, 

modificado, alterado, corrigido. 

Porém, data máxima vênia, ousamos discordar que referido vínculo político-

partidário no processo em tela seja um vício insanável, haja vista que a desfiliação 

partidária, rompe qualquer ligação. 

Destacamos o conteúdo da Lei n9 9.784/99 que em seu artigo 55 preceitua que: 

"Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao 
interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem 
defeitos sanáveis, poderão ser convalidados pela própria administração". 

Em análise da realidade fática do caso em tela, visto que houve a desfiliação 
partidária extirpando qualquer vínculo político, desta forma, não ocasionou lesão ao 
interesse público e nem prejuízo a terceiros resta caracterizado o vício sanável. 

Neste sentido, sendo viável a aplicação da convalidação dos atos 

administrativos, uma vez que não há ofensa ao principio da legalidade, ou seja, é 

possível a transformação de ato anulável em ato plenamente válido. DIZEMOS MAIS,  

O CHAMADO VÍCIO INSANÁVEL SEQUER EXISTIU, POIS NO MOMENTO QUE OS 

DIRETORES SOLICITARAM A DESFILIACÃO TODOS TORNARAM-SE APTOS A SEREM 
ELEITOS PARA SEUS CARGOS.  

V - REQUERIMENTO 

Por todo o exposto e cientes de que a Entidade e seus Diretores agiram sempre 
em conformidade com a legislação de Rádio Comunitária, requer: 

• que seja reformada a decisão de indeferimento, por não existir qualquer 
vínculo de natureza impeditiva, bem como pelas alegações apresentadas. 

• sejam os autos do processo encaminhados a Consultoria Jurídica para 

apresentação de parecer fundamentado. 

• que o processo siga seu tramite normal culminando na autorização para a 
Entidade executar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Certo da correta compreensão aguardo deferimento do pedido. 

Sem mais. 
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Santa Lucia (PR), 23 de fevereiro de 2015. 

IZEU LUIZ REFAT 

CPF 643.580.389-72 

Presidente 

TABELIONATO FERNANDES - Fone/Fax: (45) 3288-1146  
JeF4c.9413Fg.HPUEs, Controle: qGVsI.FpCS 

Consulte em http://funarpen.com.br  
Reconheço por Semelhança a assinatura de IZEU LUIZ 
REFATI. Dou fé. 

Santa Lúcia P raná, 3 de fevereiro de 
Em 	 • - Verdade. lo 	ryy 

7or.e 

COICIC)ICI"C3‘dt'S 

	
(45) 3288 :161146 

crevente Jutamentada 
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IZEU LUIZ EFLA/ I 
CPF: 407.462.759- 0 O 

aulra Maa Maucia0 • 
Diandra Mayara da Silva. Esc. 
Ida Corrêa Marques • E f 

DMaria Paula 
1:Elizabete Verso 
DRuth Hardt Silva 
ORosangela 

Slivano Tortelli 
Presidente do PMDB 

ELLI 	Diretório Municipal Santa Lúcia -

Diretório Municipal 
PR 

2° Ofício de 
5° 7-abe/Ione 

Maria Pa 
Av. Brasil, 8065 - Centro Cascavel-PR-1,  
,i3owInszá.ut ureesente 	i \.9grA 

NPNLQ_CAG' , 

SOLICITAÇÃO DE DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

Santa Lucia 07 de junho de 2012 

Ao Presidente de PMDB 

Senhor presidente do PMDB — Partido do Movimento Democrático 

Brasileiro, eu, IZEU LUIZ REFATI, com o titulo de eleitor 

n°.039450700680, ZONA 165, URNA 27, venho por meio deste Oficio 

solicitar a minha DESFILIAÇÃO do quadro de Filiados do PMDB — 

Partido do Movimento Democrático Brasileiro, pelo (s) motivo (s) a seguir: 

• Desejo participar da chapa para eleição do quadro diretivo de uma 

entidade associativa que proíbe a filiação partidária. 

Exmo: SILVAM TO" 
Presidente do PMDB -

anta 4"jcia — PR 
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2° O cio de Reg tro Civil 
C  5° Ta • elionato • e Notes 

Man Paula F ti - Tabeliã  
Av, Brasil. 8065 - Centro 1 -sca-'R-Fone/Fax: (451 3224-5420 
Autentiquei presente 
apresentació, em 

24 

KIMMedooViTá'?-.1&,9R 

arfa Paula Fratti 
Elizabete Versori 	- 
Ruth Hardt Silva 
Rosangela Mana Manini • Esc 

e 

ã 	asucano 	E 	ao 
a ■ Diandr 	yara da Silva- Esc. Jura 

sn n 17 fir4AUMatquel  ES1 Jorarne 

ckillid)7/2011 	4 

ELO 
NAiRPÈN 

Avenida Stx-,!, 
CEP r-ro.l.'11",' 

SOLICITAÇÃO DE DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

Santa Lucia 8 de junho de 2012 

Ao Presidente de PMDB 

Senhor presidente do PMDB — Partido do Movimento Democrático 

Brasileiro, eu, MARIA LORENA LORANDI DALBEN com o titulo de 

eleitor n°. 039450450671, ZONA 165 URNA 32, venho por meio deste 

Oficio solicitar a minha DESFILIAÇÃO do quadro de Filiados do PMDB — 

Partido do Movimento Democrático Brasileiro, pelo (s) motivo (s) a seguir: 

• Desejo participar da chapa para eleição do quadro diretivo de uma 

entidade associativa que proíbe a filiação partidária. 

;I); ceruè, 	4_,21. et  
MARIA LORENA LORANDI DALBEN 

CPF: 643.580.389-72 

—54,1/111k 	Silvam Tortelli 

RExmo: SILVANG 	 Presidente do 
TELLI 	DIretórieMunicipalSaon 

PMDB . 
Santa ticis P 

Presidente do PMDB — Diretório Municipal 
Santa Lucia — PR 
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laSUCW.0  • 	amem 
yata da Silva-Esc. Jura 	tad 
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-1-ate\th 
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o 

a M 
Diandra 

o 

RU NEY L 	-ROiRENANDE 
S SANTOS 

CPF: 020.924.449-64 

Exmo: SILVA 
Presidente do PMDB 
Santa Lucia — PR 

Silvano Tonel!' 
Presidente do PMDB 

TELLI 	Diretório Municipal Santa Urja - PR 

— Diretório Municipal 

SOLICITAÇÃO DE DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

Santa Lucia 08 de junho de 2012 

Ao Presidente de PMDB 

Senhor presidente do PMDB — Partido do Movimento Democrático 

Brasileiro, eu, RUDINEY LEANDRO FRENANDE DOS SANTOS com 

o titulo de eleitor n°. 058073120647, ZONA 165, URNA 25, venho por 

meio deste Oficio solicitar a minha DESFILIAÇÃO do quadro de Filiados 

do PMDB — Partido do Movimento Democrático Brasileiro, pelo (s) motivo 

(s) a seguir: 

• Desejo participar da chapa para eleição do quadro diretivo de uma 

entidade associativa que proíbe a filiação partidária. 
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24 FE 2015 

TABELI 

NOT'S 
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("tas 
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SOLICITAÇÃO DE DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

Santa Lucia 07 de junho de 2012 

Ao Presidente de PMDB 

Senhor presidente do PMDB — Partido do Movimento Democrático 

Brasileiro, eu, EDUARDO DOS SANTOS TITO, com o titulo de eleitor 

n°. 081742090663, ZONA: 165, URNA 27, venho por meio deste Oficio 

solicitar a minha DESFILIAÇÃO do quadro de Filiados do PMDB — 

Partido do Movimento Democrático Brasileiro, pelo (s) motivo (s) a seguir: 

• Desejo participar da chapa para eleição do quadro diretivo de uma 

entidade associativa que proíbe a filiação partidária. 

EDUARDO DOS SANTOS TITO 
CPF: 059.135.289-30 

Silvam Tortelli 

Exmo: SILVANO G 	LLI 	DirefOris Municipal Santa Lúcia - PR 
Presidente do PMDB 

Presidente do PMDB — Diretório Municipal 
Santa Lucia — PR 
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SILVASA DALBEN 
CPF: 069.171.179-86 
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Nota 
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Maria Paula Fr 
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rasil, 8065  „ 
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Av. Brasil, 8066 - Cent 
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SOLICITAÇÃO DE DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

Santa Lucia 7 de junho de 2012 

Ao Presidente de PMDB 

Senhor presidente do PMDB — Partido do Movimento Democrático 

Brasileiro, eu, SILVANA DALBEN, com o titulo de eleitor n°. 

085025410604, ZONA 165, URNA 29, venho por meio deste Oficio 

solicitar a minha DESFILIAÇÃO do quadro de Filiados do PMDB — 

Partido do Movimento Democrático Brasileiro, pelo (s) motivo (s) a seguir: 

• Desejo participar da chapa para eleição do quadro diretivo de uma 

entidade associativa que proíbe a filiação partidária. 

Silvano Tortelli 
Exmo: SILVA 10 TIRTELLI 	V4:: Sa PM 

PMDB eáenta Lacia  - PR 
Presidente do PMDB — Diretório Municipal 
Santa Lucia — PR 
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COMARCA DE CAPITÃO LEÓNIDAS MARQUES - PE. 

ert35„ 2° Ofício de Reg 
f''.)..14 5° Tabe/ionato d 

Maria Paula Fratti - 
Av, Brasil, 8065 - Centro Cascavel-PR-F 
Autentiquei apresente cãs'. c. 
apresentado, em se 

ax: (4 3224-5420 
. fale o ori nal a mim Ó do q ' dou te. 

4 FEV, 20, 

DMaria Paula Fratt 
D E lizabete Versori 	- 
Cputh Hardt Silva 	- 
ORnsangela Mara Martini - Esc. Ju 
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a Silva. Esc. Juramentada 
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Tabeliã  Clikeria  atai 
Substituta 	bando Maio 

ubstituta Dizia C.  
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iã 

SOLICITAÇÃO DE DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

SANTA LUCIA 11/02/2015. 

AO JUIZ ELEITORAL. 

EU IZEU LUIZ REFATI, COM O TITULO DE ELEITOR N2  039450700660, ZONA 

165, URNA 27, VENHO POR MEIO DESTE OFICIO SOLICITAR A MINHA DESFILIAÇÃO 

DO QUADRO DE FILIADO DO PMDB - 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO. 

c 
IZEU-LUIZ REFATII/ 

CPF: 407.462.759-00 

165a Zona EiteaLna4 
Capitão Leônidas Mavq{: 	PR 

Prot. SADPWEB n° 
Data:  	/  41  Hora: L. : 	 

Servidor:  Co-L.-a-s,  
Assinatura: (6 

EXMO: JUIZ ELEITORAL 
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Exmo: JUIZ ELEITORAL 
COMARCA DE CAPITAO LEONIDAS 

ON 2° Ofício de Reg:stro ' H 
fO)g  5° Tebelionato a.. N.  tas 

Maria Paula Fratti - 	lã 

RMaria Paula Fratti • 
Elizabete Versari 	• 	Sub

beliá  

DRuth Hardt Silva 	Substit 

ORO 	Mata Matei • Esc, Jtiame 

4513224-5420 
•ein3i a mim 

• • • 

rara 	i,.1110 • bel, ánent 

ara da SilviEse,Juramentaiar  ABEL I 
ri Marques • Eia, Juramentada 	DE 

NC3T 
4447 

£2 
tro .s- —I 	' 

zegi  °—a 
 

de  
o% Fratti 

%si\ 

Av. Brasil, 8065- Centro Cascava 
Autentiquei a presente cá \95gr 
apresentado,  em se 

2 FEV. 2015 

SOLICITAÇÃO DE DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

Santa Lucia 13/02/2015. 

AO JUIZ ELEITORAL 

EU MARIA LORENA LORANDI DALBEN, com o titulo de 

eleitor n°. 039450450671, ZONA 165 URNA 32, venho por meio deste 

Oficio solicitar a minha DESFILIAÇÃO do quadro de Filiados do PMDB — 

Partido do Movimento Democrático Brasileiro. 

166a Zona Eleitoral 
Capitão Leônidas Marques — 

Prot. SADPVVEB n° 
7 " • 	') Data 	

Hora: 
: 12.7.  J:2_2..../.24. 	

j.2._ Servidor: 

4C- Là)  
MARIA LORENA LORANDI DALBEN 

CPF: 643.580.389-72 

Petição Recurso Administrativo (0415331)         SEI 53000.040739/2012-62 / pg. 217



,N1 2° Ofício de Regis Civil 

	

5° Tabelionato 	otas 

„ar, 	Maria Paula Fratt 
Av. Brasil, 8065 - Centro Cascavel-PR-Fone/Fax: (45) 224.5420 
Autentiquei a presente có 	 o oriqi a 
apresentado, em seu 
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°Maria Paula Fratti 

	DEhzabete Versori 	S 

DRuth Hardt Si 
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NOD
E 

SOLICITAÇÃO DE DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

Santa Lucia 13/02/2015. 

AO JUIZ ELEITORAL 

EU RUDINEI LEANDRO FRENANDE DOS SANTOS com o titulo 

de eleitor n°. 058073120647, ZONA 165, URNA 25, venho por meio deste 

Oficio solicitar a minha DESFILIAÇÃO do quadro de Filiados do PMDB — 

Partido do Movimento Democrático Brasileiro. 

 

165a Zona Eleitoral 
Capitão Leônidas Marques - PR 

Prot. SADPWEB n°  9, 95 L.20  
.Data:  t 5 /  C 	13,  Hora: 	 
Servidor:  c'£.: .1-.e r i -1c.> 	I 	(Lm f ("3"‘ 10 
Assinatura:  C.:„ 	 (:›C 	("e? 

    

    

RUDINEI 	 EANDRO FRENANDE 
DOS SANTOS 

CPF: 020.924.449-64 

Exmo: JUIZ ELEITORAL 
COMARCA DE CAPITAO LEONIDAS M 
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Assinatura: 	 1-7   

Exoro: JUIZ ELEITORAL 
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24-5420 
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['Maria Paula Fratti 	 acato • Escr. Juranera.da 
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SOLICITAÇÃO DE DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

Santa Lucia 13/02/2015. 

AO JUIZ ELEITORAL 

EU EDUARDO DOS SANTOS TITO, com o titulo de eleitor n°. 

081742090663, ZONA: 165, URNA 27, venho por meio deste Oficio 

solicitar a minha DESFILIAÇÃO do quadro de Filiados do PMDB — 

Partido do Movimento Democrático Brasileiro. 

	 N ( 
EDUARDO DOS SANTOS TITO 

CPF: 059.135.289-30 
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2° Oficio de Re tro 
5° Tabelionato d 	tas 

Maria Paula Fratti - 
Av. Brasil, 8065 - Centro Cascavel-PR-
Autentiquei a presente cógie, c 
apresentadd, em taeu  AN 

24 
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lula Corrêa Marques - Escr. Juramentada 

NO 

SOLICITAÇÃO DE DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

Santa Lucia 11/02/2015. 

AO JUIZ ELEITORAL. 

EU SILVANA DALBEN, com o titulo de eleitor n°. 085025410604, ZONA 

165, URNA 29, venho por meio deste Oficio solicitar a minha DESFILIAÇÃO do 

quadro de Filiados do PMDB — Partido do Movimento Democrático Brasileiro. 

\(,)  
SILVANA DALBEN 
CPF: 069.171.179-86 

165a  Zona Eleitoral 
Capltão Leônidas Marques - PR 

Prot. SADPWEB n° 	cri- 
Data: 13 I 	1,:2-orr  Hora:  
Servidor: 
Assinatura:  C 4 A, 	/.;"   

Exmo: JUIZ ELRITORAL 
COMARCA DE CAPITA() LEONIDAS MARQUES — PR. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO SE 

SANTA LUCIA — ACDCASAL 
Avenida Orlando Luiz Zampronio, n9. 177 — Centro 
CEP: 85795-000 Santa Lúcia/PR 
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CORREIO(  

od cri.oNnumo?, 
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S 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP 70044900 Brasília/DF 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

AR 	PESO I WEIGHT (R4) 

iiiiitilià11111111111  
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Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

• Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP 70044-900 Brasília/DF 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

PESO I WEIGHT (kg) 
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Petição Recurso Administrativo (0415331)         SEI 53000.040739/2012-62 / pg. 223



Data de recebimento do Ofício
(AR Postal)

Data do envio / entrega da
documentação

Tempestividade

03/02/2015 24/02/2015 ( X )Sim (   ) Não

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13503/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.040739/2012-62
Assunto: Acatamento de recurso administrativo.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Santa Lúcia - ACDCASAL entidade participante do Aviso de
Habilitação nº 48, publicado no DOU 11/07/2012, para reconsideração da decisão exarada
na Nota Técnica nº 90/2015/CGRC/SCE-MC.

ANÁLISE

2.  Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade
de indeferimento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):

O não atendimento, na fase de habilitação, de qualquer dispositivo listado abaixo, caracteriza hipótese

de indeferimento sumário.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº

9.612/98
Artigo 11

Vínculos de subordinação.

 Analisando os autos,
constatou-se que a entidade
possui vínculo político-
partidário, tendo em vista que
todos os membros da diretoria
da Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Santa Lúcia é
filiada ao PMDB da
localidade, conforme
documentação anexada ao
processo (SEI 0308415).

Norma nº

1/2011

Subitem

8.1.3

      

3. Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade desenvolveu
sua petição, no intuito de ver reformada a decisão.

 

 

 

 

4.  Preliminarmente, deixa-se consignado que o recurso administrativo merece
ser conhecido, pois preenche todos os requisitos formais: é tempestivo, na forma do item 3
supra, e vem firmado por pessoa legitimada para tanto.

5.  E, nesta seara, percebe-se que a irresignação da entidade foi deduzida com
espeque nos seguintes fundamentos:

     (I) Aduz que a diretoria não possui qualquer vinculação com partidos
políticos. Pois, os diretores formalizaram pedido de desfiliação junto ao PMDB em período
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anterior ao do Aviso de Habilitação;

     (II) Cita que apesar do pedido de desfiliação ter sido feito há três anos, o
diretório do PMDB não teria formalizado tal pedido junto à justiça eleitoral;

     (III) Expõe que a filiação é na verdade uma preferência particular de cada
membro da diretoria e não afetaria a associação em si;

     (IV) Solicita que os autos sejam encaminhados à Consultoria jurídica para
apresentação de parecer fundamentado.

6.  Expostos os motivos e a argumentação da ora recorrente, passa-se à análise
do recurso administrativo no que toca às suas nuances e principalmente quanto ao mérito.

7.  O indeferimento do pleito foi realizado de maneira hígida, de acordo com o
entendimento adotado por este órgão à época.

8.  No entanto, hodiernamente, não se considera que há vinculação político-
partidária pelo fato da maioria ou da totalidade dos diretores serem filiados a um
determinado partido político.

9.  Portanto, com fundamento no exposto, opina-se pelo conhecimento do
recurso e, no mérito, pela sua procedência..

 
CONCLUSÃO

10.  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo acatamento do recurso administrativo interposto, levando,
consequentemente, à regular tramitação dos autos para a equipe responsável.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Wallace Santos Pinheiro, Técnico de Nível
Superior, em 23/06/2015, às 11:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/11/2015, às 10:54,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0567397 e o
código CRC 92536002.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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DESPACHO

 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no

uso de suas atribuições e nos termos da Portaria de Delegação nº 166, de 18 de outubro de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, resolve acolher o
disposto na Nota Técnica nº 13503/2015/SEI-MC, constante do processo nº 53000.040739/2012-
62, de sorte a dar provimento ao recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA, participante do Aviso de
Habilitação nº 48, a fim de reconsiderar o ato que promoveu o indeferimento do pedido de
outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Lúcia /
PR.
 
 
                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Com.
Eletrônica - Substituto, em 25/11/2015, às 10:34, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0568493 e o
código CRC CE2C45E8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19685/2015/SEI-MC

Brasília, 23 de junho de 2015

Ao Senhor
IZEU LUIZ REFATI
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA
AVENIDA ORLANDO LUIZ ZAMPRONIO, Nº 177 - CENTRO
�85+795-000                         SANTA LÚCIA/PR

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.040739/2012-62. 

 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                              Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.040739/2012-62,
no qual essa entidade  requer autorização para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Lúcia / PR, encaminhamos cópia da NOTA
TÉCNICA Nº 13503/2014/SEI-MC, que dispõe sobre a análise da solicitação de
reconsideração da decisão de indeferimento, cuja autoridade competente para
julgamento do recurso concluiu pela procedência do pedido.

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame
dos documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe
responsável no intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis
de saneamento.

 

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/11/2015, às 10:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0568516 e o
código CRC F0BCFC3C.
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA                 

ESTADO       DO      PARANÁ 
            CNPJ 95.594.776/0001-93 

                         Avenida do Rosário, 228  Fone (45)3288-1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

 

 

 

 

                                                     LEI Nº 630/2015, DE 03 DE JUNHO DE 2015. 

 

 

Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA – 

ACDCASAL, com sede neste Município..  

 

 

 

O Sr. ADALGIZO CANDIDO DE SOUZA, Prefeito de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a 

seguinte, 

 

 

L E I 

 

 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA – 

ACDCASAL, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 04.700.804/0001-54, com sede 

neste Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 03 de junho de 2015. 

 
 

 

ADALGIZO CANDIDO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL DDEE SSAAÚÚDDEE DDOO CCEENNTTRROO OOEESSTTEE DDOO PPAARRAANNÁÁ –– AASSSSIISSCCOOPP
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ.

AVISO 	DE 	LICITAÇÃO 	
	

PREGÃO 	PRESENCIAL 	Nº 	04/2015 	– 	ASSISCOP 	
	

A	 Associação	 Intermunicipal	 de	 Saúde	 do	 Centro	 Oeste	 do	 Paraná	 ‐	
ASSISCOP,	 através	 de	 seu	 Pregoeiro, 	 tendo	 em	 vista	 o	 disposto	 na	 Lei	
Federal	 n.º	 10.520/2002,	 Decreto	 Federal	 3.555/2000,	 Lei	 Complementar	
n.º	123/2006	e	Resolução	n.º	007/2014,	torna	público	que	fará	realizar‐se	
às 	 13H30MIN, 	 do	 dia 	 10 	 DE 	 AGOSTO 	 de 	 2015 , 	 na	 sede	 da	 Associação,	
conforme	 endereço	 acima,	 a	 licitação	 Pregão	 Presencial 	 n.º 	 04/2015 , 	
cujo	objeto	é	a	CONTRATAÇÃO 	DE 	JORNAIS 	DIÁRIOS 	DE 	CIRCULAÇÃO 	NA 	
REGIÃO 	 CENTRO 	 SUL 	 E 	 DE 	 GRANDE 	 CIRCULAÇÃO 	 NO 	 ESTADO 	 DO 	
PARANÁ 	PARA 	DIVULGAÇÃO 	DE 	ATOS 	OFICIAIS. 	
O	 edital	 e	 seus	 anexos	 deverão	 ser	 retirados	 na	 sede	 da	 associação	 com	
endereço	 acima	 supra	 mencionado	 ou	 solicitados	 através	 do	 seguinte	 e‐
mail: 	assiscop@hotmail.com	

Laranjeiras	do	Sul, 	20	de	julho	de	2015.	
	
	

Valdemir 	Domingos 	Scarpari 	
PREGOEIRO 	

	

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL DDEE SSAAÚÚDDEE DDOO CCEENNTTRROO OOEESSTTEE DDOO PPAARRAANNÁÁ –– AASSSSIISSCCOOPP
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ.

AVISO 	DE 	LICITAÇÃO 	
	

PREGÃO 	PRESENCIAL 	Nº 	05/2015 	– 	ASSISCOP 	
	

A	 Associação	 Intermunicipal	 de	 Saúde	 do	 Centro	 Oeste	 do	 Paraná	 ‐	
ASSISCOP,	 através	 de	 seu	 Pregoeiro, 	 tendo	 em	 vista	 o	 disposto	 na	 Lei	
Federal	 n.º	 10.520/2002,	 Decreto	 Federal	 3.555/2000,	 Lei	 Complementar	
n.º	123/2006	e	Resolução	n.º	007/2014,	torna	público	que	fará	realizar‐se	
às 	 15H30MIN, 	 do	 dia 	 10 	 DE 	 AGOSTO 	 de 	 2015 , 	 na	 sede	 da	 Associação,	
conforme	 endereço	 acima,	 a	 licitação	 Pregão	 Presencial 	 n.º 	 05/2015 , 	
cujo	 objeto	 é	 a	 AQUISIÇÃO 	 DE 	 MATERIAIS 	 PARA 	 REALIZAÇÃO 	 DE 	
PROCEDIMENTOS 	 NO 	 AMBULATÓRIO 	 DA 	 ORTOPEDIA, 	 EXAMES 	 E 	
ATENDIMENTOS 	 NO 	 CENTRO 	 DE 	 ESPECIALIDADES 	 ODONTOLÓGICAS 	 ‐ 	 	
CEO. 	
O	 edital	 e	 seus	 anexos	 deverão	 ser	 retirados	 na	 sede	 da	 associação	 com	
endereço	 acima	 supra	 mencionado	 ou	 solicitados	 através	 do	 seguinte	 e‐
mail: 	assiscop@hotmail.com	

Laranjeiras	do	Sul, 	20	de	julho	de	2015.	
	
	

Valdemir 	Domingos 	Scarpari 	
PREGOEIRO 	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL DDEE SSAAÚÚDDEE DDOO CCEENNTTRROO OOEESSTTEE DDOO PPAARRAANNÁÁ –– AASSSSIISSCCOOPP
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ.

AVISO 	DE 	LICITAÇÃO 	
	

CONCORRÊNCIA 	PÚBLICA 	Nº 	03/2015 	– 	ASSISCOP 	
	

A	 Associação	 Intermunicipal	 de	 Saúde	 do	 Centro	 Oeste	 do	 Paraná	 ‐	
ASSISCOP,	através	do	Presidente	da	Comissão	de	Licitação,	 tendo	em	vista	
o	 disposto	 na	 Lei	 Federal	 n.º	 8666/93,	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006	 e	
demais	 legislações	 pertinentes, 	 torna	 público	 que	 fará	 realizar‐se	 ÀS 	
14H00MIN, 	DO 	DIA 	24 	DE 	AGOSTO 	DE 	2015 , 	 na	 sede	 da	Associação,	 conforme	
endereço	 acima,	 a	 licitação	 CONCORRÊNCIA 	 PÚBLICA 	 Nº 	 03/2015 	 – 	
ASSISCOP, 	 cujo	 objeto	 é	 a	CONTRATAÇÃO 	DE 	 CONSULTAS 	 NA 	 ESPECIALIDADE 	 DE 	
GINECOLOGIA 	ACOMPANHADA 	DOS 	 EXAMES 	DE 	 ECOGRAFIA, 	 COM 	 EMISSÃO 	DE 	 LAUDO, 	
VISANDO 	O 	ATENDIMENTO 	DAS 	GESTANTES 	DE 	ALTO 	RISCO. 	
O	 edital	 deverá	 ser	 solicitado	 na	 sede	 da	 associação	 no	 endereço	
supramencionado	ou	através	do	e‐mail: 	assiscop@hotmail.com		

Laranjeiras	do	Sul, 	20	de	julho	de	2015.	
	
	

VALDEMIR 	DOMINGOS 	SCARPARI 	
PRESIDENTE 	DA 	COMISSÃO 	DE 	LICITAÇÃO 	

 
 

AVISO DE EDITAL 
CREDENCIAMENTO N.º 007/2015. 

 
O Município de Santa Lucia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 95.594.776-0001-93, com sede no Paço Municipal Aldino Dalbem, 
situado na Avenida do Rosário, nº 228, Centro, Cidade de Santa Lucia-Paraná, TORNA 
PÚBLICO que se estará recebendo, a partir do dia 06 de  agosto de 2015, nesta 
unidade, Pedidos de Credenciamento objetivando o Credenciamento de Empresas 
para Prestação de Serviços de Borracharia em geral, Lavagem e Lubrificação de 
Veículos pertencentes à Frota Municipal, de acordo com os critérios e condições 
estabelecidas no Anexo I, por um período de 12 meses. O presente edital de 
Credenciamento permanecerá constantemente aberto a partir da publicação do 
resumo deste edital no Diário Oficial do Município. Os pedidos de Credenciamento 
serão julgados pela Comissão Permanente de Licitações alterada pela Portaria n.º 
003/2015 de 07.01.2015, em conformidade com os preceitos da Lei n.º 8.666/93, de 
21.06.93, em especial dos Artigos 13 e 25 caput, e alterações posteriores, Lei Municipal 
nº 529/2013, de 20 de agosto de 2013 e subsidiariamente a Lei (estadual) 15.608/2007 
de 16 de agosto de 2007, e demais legislações aplicáveis, e de acordo com o disposto no 
presente edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante, para todos 
os efeitos. 
 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes deverão ser protocolados no 
serviço de protocolo (Departamento de Tributação) desta Prefeitura Municipal a partir 
do dia 06 de  agosto de 2015, juntamente com o Requerimento de Credenciamento 
conforme o modelo disposto no Anexo V do presente edital, tendo como destinatária a 
Comissão de Licitações. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: Após a realização do 
Protocolo os envelopes serão encaminhados para o Departamento de Compras da 
Secretaria Municipal de Administração para a abertura dos mesmos e análise da 
Comissão Permanente de Licitação. 
 
LOCAL DE JULGAMENTO: Departamento de Compras da Secretaria Municipal de 
Administração desta Prefeitura. 
 
DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: 
Serão disponibilizados a partir da publicação deste termo, em horário de expediente, no 
Setor de Licitações desta Prefeitura, avisos, cópias do edital, anexos e demais 
esclarecimentos pertinentes ao edital. 
Informações complementares poderão ser obtidas juntamente com a Comissão 
Permanente de Licitação, sita a Av. do Rosário, 228, Centro, no horário de expediente, 
ou pelo Telefone (045) 3288-1144, ou através do e-mail compras@santalucia.pr.gov.br. 
 
 

Santa Lucia, Estado do Paraná, em 20 de julho de 2015. 
 

_________________________ 
Adalgizo Candido de Souza 

Prefeito Municipal 

 Avenida do Rosário, nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 33/ 2015

O Município de Santa Lúcia, inscrito no CNPJ sob nº 95.594.776/0001-93, comunica
que realizará licitação, na modalidade Pregão PRESENCIAL do tipo Menor Preço
Por  item,  exclusivo  para  Microempreendedor  Individual,  Microempresas  e
Empresas  de  Pequeno  Porte,  objetivando  a  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE
HIGIENE E LIMPEZA HOSPITALAR:  Aquisição de Material  de Higiene e Limpeza
para o Hospital Municipal e o Centro  Municipal de Saúde,  de forma parcelada, de
acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no  valor máximo
de  R$  34.346,73  (Trinta  e  Quatro  Mil,  Trezentos  e  Quarenta  e  Seis  Reais  e
Setenta e Três Centavos), por um período de 365 Dias, conforme especificações
constantes do presente edital.

A sessão de processamento do presente Processo Licitatório Pregão será realizada
na  Sede  da  Prefeitura  do  Município  de  Santa  Lúcia,  localizada  na  Avenida  do
Rosário,  nº  228,  centro,  Município  de  Santa  Lúcia  -  Pr.,  cep  85.795-000,  Sala  de
Reuniões, no dia 31 de julho de 2015, às 10:00 horas, e será processada/regida
pela  Lei  Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  Lei  Complementar  (Federal)
123/2006 ,  de  14/12/2006 e  alterações posteriores,  Lei  Complementar  (federal)  nº
147, de 07 de agosto de 2014, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as
disposições  da  Lei  federal  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  e  demais  normas
regulamentares aplicáveis à espécie.

O  edital  poderá  ser  retirado  diretamente  na  Divisão  de  Licitações,  no  horário  de
expediente  das  07:45  as  17:00  horas,  de  segunda  a  sexta-feira.  Em  caso  de
dúvidas, fone (45) 3288-1144.

Santa Lúcia-Pr., 16 de julho de 2015.

Enedilson Pereira de Assis
             Pregoeiro
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1º TERMO ADITIVO AO  CONTRATO Nº 102/2014

REF. LICITAÇÃO PREGÃO Nº 24/2014
 Contratação de Empresa Corretora de Seguros para Prestação de Serviços de Seguro

dos Veículos da Frota Municipal.

EXTRATO

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  IMAGEM CORRETORA E ADMINISTRADORA DE

SEGUROS LTDA 

Objeto: 
O presente Termo Aditivo visa a dilatação dos prazos de execução e vigência
do referido contrato em mais 60 (Sessenta) dias, com incício em 09/07/2015 e
término  em 08/09/2015,  e  o  acréscimo  em mais  R$  4.809,35  (Quatro  Mil,
Oitocentos  e  Nove  Reais  e  Trinta  e  Cinco  Centavos),  tendo  em  vista  o
redimensionamento  do  objeto,  conforme  termos  do  Art.  65,  §  1º  da  Lei  n.º
8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94, permanecendo inalteradas
as demais cláusulas do contrato original.

Prazo de Execução: 08/09/2015.

Prazo de Vigência: 08/09/2015.

Data da Assinatura: 09/07/2015.

 Avenida do Rosário, nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br
1  de 1

1º TERMO ADITIVO AO  CONTRATO Nº 103/2014

REF. LICITAÇÃO PREGÃO Nº 24/2014
 Contratação de Empresa Corretora de Seguros para Prestação de Serviços de Seguro

dos Veículos da Frota Municipal.

EXTRATO

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  SARIOLLI CORRETORA DE SEGUROS SC LTDA 

Objeto: 
O presente Termo Aditivo visa a dilatação dos prazos de execução e vigência
do referido contrato em mais 60 (Sessenta) dias, com incício em 09/07/2015 e
término  em 08/09/2015,  e  o  acréscimo  em mais  R$  4.452,50  (Quatro  Mil,
Quatrocentos e Cinquenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos), tendo em vista
o redimensionamento  do objeto,  conforme termos do Art.  65,  § 1º  da Lei n.º
8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94, permanecendo inalteradas
as demais cláusulas do contrato original.

Prazo de Execução: 08/09/2015.

Prazo de Vigência: 08/09/2015.

Data da Assinatura: 09/07/2015.
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3º TERMO ADITIVO AO  CONTRATO Nº 50/2014

REF. LICITAÇÃO Tomada de Preços Nº 4/2014
 Reforma nas Instalações Físicas da Unidade Básica Municipal de Saúde com Área de
353,00 m² - fundada sob o Lote Urbano nº 09 da Quadra nº 03 - Cód. Patrimônio nº
01780 - localizado na Avenida Américo Mantovani nº 220, centro, neste Município -

referente à Proposta 09502448000113001 – FUNDO NACIONAL DA SAÚDE, conforme
especificações Técnicas, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro, Planilhas,
Orçamento Detalhado e Projetos que fazem parte integrante do presente Edital e demais

especificações constantes.

EXTRATO

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  J FABIAN CONSTRUCÕES LTDA 

Objeto: 
O presente Termo Aditivo visa a prorrogação no prazo de execução do referido
contrato  em  mais  90  dias  (Noventa  Dias),  com  incício  em  20/07/2015  e
término  em  19/10/2015,  e  vigência  em  mais  90  dias  (Noventa  Dias),  com
incício em 20/07/2015 e término em 19/10/2015, tendo em vista a existência de
saldo,  conforme termos da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de
08/06/94, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original.

Prazo de Execução: 19/10/2015.

Prazo de Vigência: 19/10/2015.

Data da Assinatura: 20/07/2015.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
Nº 106/2015

Ref.  Licitação Pregão nº 30/2015.

EXTRATO

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  ASSOCIAÇÃO CAFELANDENSE DOS ARBITROS- ASCAFA;

Objeto: 
Contratação  de  Empresa  para  Prestação  de  Serviço  de  Arbitragem  para
Campeonato Municipal de Futebol de Campo.

Valor: 
R$ 7.350,00 (Sete Mil, Trezentos e Cinqüenta Reais).

Prazo de Execução: 17/09/2015.

Prazo de Vigência: 17/09/2015.

Data da Assinatura: 20/07/2015.

          
       PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA                 

ESTADO       DO      PARANÁ 
            CNPJ 95.594.776/0001-93 

                         Avenida do Rosário, 228  Fone (45)3288-1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 
 

 
 
 

                                                     LEI Nº 630/2015, DE 03 DE JUNHO DE 2015. 
 
 

Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA – 
ACDCASAL, com sede neste Município..  

 
 
 
O Sr. ADALGIZO CANDIDO DE SOUZA, Prefeito de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a 
seguinte, 
 
 

L E I 
 
 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA – 
ACDCASAL, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 04.700.804/0001-54, com sede 
neste Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 03 de junho de 2015. 
 

 

 
ADALGIZO CANDIDO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA                 
ESTADO       DO      PARANÁ 

            CNPJ 95.594.776/0001-93 
                         Avenida do Rosário, 228  Fone (45)3288-1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

             

 
 Avenida do Rosário, 228     fone (45)3288.1144     CEP 85795-000     e-mail pmslucia@certto.com.br 
 

 
 
PORTARIA Nº 060/2015 
DATA: 20/07/2015 

 
 

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a Lei Municipal nº 518/2013. 
 
 

R E S O L V E 
 

   
 
Art. 1º - Autorizar o lançamento de 01 (uma) diária a Servidora  ROSECLEA 

MARGARETE FORCELLINI SCHERER,  em virtude de viagem Francisco Beltrão, PR, 

para participar de Curso Ministrado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sobre 

Parcerias entre a Administração Publica e as Organizações da Sociedade Civil: Pontos 

Essenciais da Lei nº 13.019/14, na visão do TCE/PR, no dia 21 de julho de 2015. 

         

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em 

contrario. 

                             
 

Santa Lucia, Estado do Paraná, em 20 de julho de 2015. 
 

 
                          

 
 

ADALGIZO CANDIDO DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA                 
ESTADO       DO      PARANÁ 

            CNPJ 95.594.776/0001-93 
                         Avenida do Rosário, 228  Fone (45)3288-1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

             

 
 Avenida do Rosário, 228     fone (45)3288.1144     CEP 85795-000     e-mail pmslucia@certto.com.br 
 

 
 
PORTARIA Nº 061/2015 
DATA: 20/07/2015 

 
 

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a Lei Municipal nº 518/2013. 
 
 

R E S O L V E 
 

   
 
Art. 1º - Autorizar o lançamento de 01 (uma) diária ao servidor  DAVID CUPINI ,  em 

virtude de viagem Francisco Beltrão, PR, para participar de Curso Ministrado pelo Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná, sobre Parcerias entre a Administração Publica e as 

Organizações da Sociedade Civil: Pontos Essenciais da Lei nº 13.019/14, na visão do 

TCE/PR,  no dia 21 de julho de 2015. 

         

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em 

contrario. 

                             
 

Santa Lucia, Estado do Paraná, em 20 de julho de 2015. 
 

 
                          

 
 

ADALGIZO CANDIDO DE SOUZA 
Prefeito Municipal  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

LICITAÇÃO MODALIDADE
Pregão Presencial Nº 30/2015

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE
Homologar  o  resultado  da  licitação,  realizada  na  modalidade  Pregão

Presencial nº  30/2015,  que  teve  como objeto  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
ARBITRAGEM:  Contratação  de  Empresa  para  Prestação  de  Serviço  de
Arbitragem para Campeonato Municipal de Futebol de Campo.

Após  verificada  a  conformidade  com  o  edital  e  legislações  pertinentes,
ficaram  classificados  as  empresas  da  seguinte  maneira:  ASSOCIAÇÃO
CAFELANDENSE DOS ARBITROS- ASCAFA.
ASSOCIA ÇÃ O CA FELA NDENSE DOS ARBITROS- ASCA FA
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 SERV IÇO DE A RBITRA GEM  PA RT 21,00 350,00 7.350,00

TOTAL 7.350,00

Sendo estes os itens adjudicados aos participantes, o valor total do certame
resultou em R$ 7.350,00 (Sete Mil, Trezentos e Cinqüenta Reais), conforme ata da
Sessão  Pública,  ficando  a  empresa  vencedora  CONVOCADA  a  comparecer  no
Setor de Licitações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir deste, para a
assinatura do Contrato.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Santa  Lúcia,  Estado  do  Paraná,  em
20/07/2015.

Adalgizo Candido de Souza
Prefeito Municipal

     CARTÓRIO DISTRITAL DO CAJURU 
Av. Pres. Affonso Camargo, nº 763, Município e Comarca de Curitiba 

Estado do Paraná 

E D I T A L  D E  P R O C L A M A S 

Faço saber que neste Cartório foram autuados os autos de habilitação de casamento em que 
são requerentes:

LUCAS ESTEVES GUMIER XAVIER e PAOLA STEPHANY MORAES PESSOA. 
BRUNO ANTONIO BAUMEL e ANDRÉA KIMIE ISHII. 
RICARDO BUGAI e LUANA RODRIGUES PEREIRA. 
CLAYTON CEZAR DOS SANTOS e CAROLINE ERDMAN DA SILVA. 
EVERTON NEGRISOLI e LUCIANA MIKETEN ROCHA. 
THIAGO DA SILVA SOARES e PAOLA DIAS LUVISOTTO. 
JOÃO PAULO MARINHO VIEIRA e GABRIELLA ALEXSANDRA DA SILVA. 
SANDRO RICARDO LAPCHINSKI e SILVIA MARA ALVES DE OLIVEIRA. 

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, no prazo de quinze 
dias. 

O referido é verdade e dou fé. 

Curitiba, 21 de Julho de 2015. 

Oficial 

  CARTÓRIO DISTRITAL DAS MERCÊS 
Av. Manoel Ribas nº 1395, Mercês, Fone: (41)3335-9119 – CEP: 80.810-000-Curitiba-PR 

EDITAIS DE PROCLAMAS 
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 

1.525 do Código Civil Brasileiro, os contraentes:
ROBERTO AUGUSTO DE LOYOLA E SILVA com ANA PAULA FRANCHETTI SILVA  

ALCY DOMINGOS DALLE CARBONARE com AURENIDES NOGUEIRA DOS SANTOS 
NILSON FERREIRA DE MORAIS com NOEMI NASCIMENTO MAINARDES 

EDUARDO FONSECA BUENO com RENATA GUERRA RODRIGUES  
FABIANO ESTEFANO GAVAZZONI com FABRICIA REGINA KOPPE 

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei no prazo de quinze dias. 
Curitiba, 21 de julho de 2015. 
ANDRÉA BORDIN JACOB 

-Oficial- 

ClassiTudo
(45)3218-2560
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ALEXANDRE
Retângulo



IlUSTRlsSIMO SENHOR DOUTOR COORDENADOR GERAL DA
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA

Assunto: Solicitação de Juntada de documento
Processo: 53000.040739/2012 - '2

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
E ARTISTICO DE SANTA LÚCIA - ACDCASAL,devidamente inscrita no
CNPJ sob o número 04.700.804/0001-54, sita à Av. Orlando Luiz Zamprônio,
177, Centro, CEP 85795-000, Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná,
através de seu representante legal, vem mui respeitosamente a presença de
Vossa Senhoria, apresentar documento para ser juntado ao processo em
epígrafe.

• Segue em anexo, Lei nO 630/2015, de 03 de junho de 2015,
publicada no dia 21 de julho de 2015, no jornal Gazeta do Paraná,
a qual Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTlsTICO DE SANTA LÚCIA - ACDCASAL.

Insta salientar que a presente lei merece ser apreciada junto ao processo
em epígrafe, pois a mesma vem reforçar o caráter comunitário da Entidade.

Termos em que pede deferimento.

Santa Lucia/PR, 23 de julho de 2015.

~NATO FERNANDES - Fone/Fax: (45) 328ª=.1l!Q.
PPxec.9NBit.AuYEs, Controle: qwQsI.FptS

Consulte em htlp:/lfunarpen.com.br

Reconheço por Verdadeira a assinatura de IZEU LUIZ
REFATI. Dou fé.

Santa Lllcia - Paraná, 24 de julho de 2015
Em TestoYdá Verdade.

DAF/LAN ROGÉRIO FERNANDES - Tabelt
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~
)REFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUCIA

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ 95.594.776/0001-93

Avenida do Rosário, 228 Fone (45)3288-1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia - Pro

LEI N° 630/2015, DE 03 DE JUNHO DE 2015.

Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA -
ACDCASAL, com sede neste Município.

o Sr. ADALGIZO CANDIDO DE SOUZA, Prefeito de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a
seguinte,

L E I

Art. 10 - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA -
ACDCASAL, devidamente inscrita no CNP J sob o número 04.700.804/000 I-54, com sede
neste Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná.

Art. ZO - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 03 de junho de 2015.
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Dados do SEI

Autuação

Processo / Documento

53900.037277/2015-03

PROTOCOLO: RECEPÇAO. TRAMIT. E EXPEDIÇAO DE DOCS.

24/07/201 S

I

I,
I

I
I
I
!

W do processo:

TipO:

Data de geração:

Interresados:

Nível do processo:

lista de Documentos

lista de Andamentos

Izeu Luiz Rerati ;

PUBLICO

Data

24/07/201515:07

TipO

Petiç.1.o

Fe<har
-l

Data

24/07/2015

Unidade

SEPRO

Unidade

SEPRO
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~ CNPJ95.594.TT6IOQ01-!iil~
~ Annjda do "9-..-19 221 Foo.4S.Ut8 ti ••••CEr 1U!S:OOO Sanla btlc!. - r,

Av. Preso Attonso Lanlargo, n- ;0.,) •• \rlUIH •••ol}'.U ••. ~u •••• 'u ..•• ~- ~ -

Estado do Paraná ~

Ref. UdtaçAo PregA0 n° 3012015.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
N" 10611015

Prazo de Execução: 17/0912015.

Pra2Dde Vigência: 17/0912015.

Data da Assinatura: 20/0712015.

-; ./
i:..;;;~";;~;.- /

Ullclal

C;'riliba. 21 de Julho de 2015.

o referido é verdade e dou fé.

/

EDITAL DE PROCLAMAS

Se alguém souber de algum impedimento. oponha-o na forma da Lei. no prazo de quinze

dias.

/

LUCAS ESTEVES GUMIER XAVIER e PAOLA STEPHANY MORAES PESSOA.
BRUNO ANTONIO BAUMEL e ANDRÉA KIMIE ISHIl.
RICARDO BUGAI e LUANA RODRIGUES PEREIRA.
CLAYTON CEZAR DOS SANTOS e CAROLlNE ERDMAN DA SILVA.
EVERTON NEGRISOLI e LUCIANA MIKETEN ROCHA.
THIAGO DA SILVA SOARES e PAOLA DIAS LUVISOTTO.
JOÃO PAULO MARINHO VIEIRA e GABRIELLA ALEXSANDRA DA SILVA.
SANDRO RICARDO LAPCHINSKI e SILVIA MARA ALVES DE OLIVEIRA.

Faço saber que neste Cartório foram autuados os autos de habilitação de casamento em que

são requerentes:

R$ 7.350,00 (Set.: Mil, Trezentos e CinqOenta Reais).

EXTRATO

Contratação de Errvresa para Prestação de Serviço de Arbitragem para
Ca~nato Mwücipal de Futebol de Carrpo.

Contratante: MUNiCíPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada: ASSOC1AÇÃO CAFELANDENSE JX)S ARBITROS- ASCAFA;

Valor:

Objeto:

Partes:

LOCAL DE JULGAMENTO: Departamento de Compras da Secretaria Municipal de

Administração desta Prefeitura.

RECEBIMENTO OOS ENVELOPES: Os envelopes deverão ser protocolados no
serviço de protocolo (Departamento de Tributação) desta Prefeitura Municipa B..RB.J:1k
do dia 06 de agosto de 20lS, juntamente com o Requerimento de Credenciamento
conforme o modelo disposto no Anexo V do presente edital, tendo como destinatária a

Comissão de Licitações.

A VLS'O DE EVITAL
CREDENCIAMENTO N." 0070015

A0V-RTURA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: Após a realização do
Protocolo os envelopes serão encaminhados para o Departamento de Compras da
Secretaria Municipal de Administração para a abertura dos mesmos e análise da

Comissão Permanente de Licitação.

o Municfpio de Santa Lucia, Pessoa Juridica de Direito Público Intemo, inscrito no
CNPJ sob o n.o 95.594.776-0001-93, com sede no Paço Municipal Aldino Dalbem,
situado na Avenida do Rosário, nO228, Centro, Cidade de Santa Lucia-Paraná. ~
PÚDI ICO que se estará recebendo, a "lIctir do din 06 de ogosto de 201' nesta
unidade, Pedidos de Credenciamento objetivando o Credenciamento de Empresas
para PrestaçAo de Serviços de Borracharia em geral~ Lavagem e LubrificaçAo de
Veiculos pertencentes à Frota Municipal~ de acordo com os critérios e condições
estabelecidas no ~, por um periodo de 12 meses. O presente edital de
Credenciamento pernlanecerá constantemente aberto a partir da publicaçAo do
resumo deste edital no Diário Oficial do Munidpio. Os pedidos de Credenciamento
serão julgados pela Comissão Permanente de Licitações alterada pela Portaria n.o

~~~6~~91: :; ~:~~~i;~~~~;'~i;~~~03~i~;~:;,~:.n ~~~t:::çc;~~o;0~:e;~;e~:oL:i6~~i~'iP~~
nO 529/2013, de 20 de agosto de 2013 e subsidiariamente a Lei (estadual) 15.608/2007
de 16 de agosto 4e 2007, e demais legislações aplicáveis, e de acordo com o disposto no
presente edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante, para todos

os efeitos. ,"

DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES:
Serão disponibilizados a partir da publicação deste termo, em horário de expediente, no
Setor de Licitações desta Prefeitura, avisos, cópias do edital, anexos e delnais

esclarecimentos pertinentes ao edital.
Informações complementares poderão ser obtidas juntamente com a Comi.ssão
Perm;l.nente de Licitação, sita a Av. do Rosário, 228, Centro, no horário de expediente,
ou pelo Telefone (045) 3288-1144, ou através do e-mail compl.as ••i:.••santalu~LE.QY.J2r.

"

CARTÓRIO DISTRITAL DAS MERCÊS
Av. Manoel Ribas nO1395, Mercês, Fone: (41 )333~9119 - CEP: 80,810.Q00.Curitiba.PR

EDITAIS DE PROCLAMAS
Fa~ saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo

1.525 do Código Civil Brasileiro, os contraentes:
ROBERTO AUGUSTO DE LOYOLA E SILVA com ANA PAULA FRANCHETII SILVA

ALCY DOMINGOS DALLE CARBONARE com AURENIDES NOGUEIRA DOS SANTOS
NILSON FERREIRA DE MORAIS com NOEMI NASCIMENTO MAINARDES

EDUARDO FONSECA BUENO com RENATA GUERRA RODRIGUES
FABIANO ESTEFANO GAVAZZONI com FABRICIA REGINA KOPPE

Se alguém souber de algum impedimento, oponha{) na lorma da Lei no prazo de quinze dias,
Curitiba, 21 de julho de 2015.
ANDRÉA BORDIN JACOB

,Oficial.

'REFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA
ESTADO DO PARANA

CNPJ 95.594.776/0001-93
Avenida do Rosário, 228 Fone (45)3288-1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia - Pro

ADALGIZO CANIIIIlO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Santa Lúcia, Estado do Pamná, em 03 de junho de 2015.

LEI N' 630n015, DE 03 DE JUNHO DE 2015.

I,EI

Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA -
ACDCASAL, com sede neste Município.

A....-nid. do Rosél1O, nO 228 Fone 45-3288-1144 CEP 85795-000 e-rT'BiI cofT1X8s@5antaluda.pr.gov.br

Art. 2° _ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 _ Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL .: ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA -
ACDCASAL, devidamente inscrita no CNI)J sob o número 04.700.804/0001-5"', com sede
neste Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná.

o Sr. ADALGIZO CANDIDO DE SOUZA, Prefeito de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a

seguinte,

MUNiCíPIO DE SANTA LÚCIA
ESTADO DO PARANA

CNPJ 95.594,77610001-93
Aytllida do 80"['9 228 Fim. 45.3281 1144 çgP "'7'5:9001101' bUcI. - Pc

Santa Lúcia-Pr., 16 de julho de 2015.

PregA0 Presenciai nO3312015

Enedllson Pereira de Assis
Pregoeiro

o Municfpio de Santa Lúcia, inscrito no CNPJ sob nO95.594.77610001-93, comunica
que realizará licitação, na modalidade PregA0 PRESENCIAL do tipo Menor Preço
Por Item, exclusivo para Mlcroempreendedor Indlvldu.l, Mlcroem",.. •• s e
Empresas de Pequeno Porte, objetivando a AQUISIÇAo DE MATERlAL DE
HIGIENE E LIMPEZA HOSPITALAR: Aquisição de Material de Higiene e Limpeza
para o Hospital Municipal e o Centro Municipal de Saúde, de forma parcelada. de
acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no valor m6.xlmo
de R$ 34.346,73 (Trinta e Quatro Mil, Trezento. e QuarenU • Sei. R•• I. e
Setenta e Três Centavos), por um periodo de 365 DI•• , conforme especiftcaçOeS
constantes do presente edital.

A sessão de processamento do presente Processo Licitat6rio PregA0 será realizada
na Sede da Prefeitura do Municfpio de Santa Lúcia, k>cali:zada na Avenida do
Rosário, nO228, centro, Municlpio de Santa Lúcia - Pr., cep 85.795-000, Sala de
Reuniões, no dia 31 de julho de 2015, às 10:00 horas, e serâ processada/regida
pela Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar (Federal)
123/2006 . de 14/12/2006 e alterações posteriores, Lei Complementar (federal) nO
147, de 07 de agosto de 2014, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as
disposiçOes da Lei federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie.

O edital poderá ser retirado diretamente na Divisa0 de LicitaçOes, no horário de
expediente das 07:45 as 17:00 horas, de segunda a sexta-feira. Em caso de
dúvidas, fone (45) 3288-1144. "r

Santa Lucia, Estado do Paraná, em 20 de julho de 2015.

AVISO DE LlCITAÇAO

Adalgizo Candido de Souza
Prefeito Municipal

Avenida do Rosário, nO 228 Fone 45-3288-1144 CEP 85795-000 e-mail c:ompt•• @S.ntalud •. pr.gov.br
1 de 1

"

\
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.040739/2012

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMETO CULTURAL E ARTISTICO DE SANTA LUCIA -

48 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SANTA LÚCIA/PR

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Maria Lorena Lorandi Dalben 643.580.389-72 Vice-Presidente 15/02/2013
15/02/2017

SILVANA DALBEN 069.171.179-86 Tesoureiro 15/02/2013
15/02/2017

Izeu Luiz Refati 407.462.759-00 Presidente 15/02/2013
15/02/2017

(45) 91458000
(45) 91458000

EDUARDO DOS SANTOS TITO 059.135.289-30 2º Secretário 15/02/2013
15/02/2017

RUDINEY LEANDRO
FERNANDE DOS SANTOS

020.924.449-64 1º Secretário 15/02/2013
15/02/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6011/07/2012

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa RadCom:

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 07
- Estatuto Social FL. 15 - 21
- Ata de Constituição FL. 22 - 27
- Ata de eleição da Diretoria em exercício FL. 109 - 110 - 15/11/2013 - 2017
- Manifestações de Apoio FL. 69 - 101
- Declarações do anexo 03; FL. 111
- Declaração de fiel cumprimento; FL. 112
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL.  38, 131, 46, 52, 58
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 28 - 30
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 67
- Cópia do CPF de todos os Dirigentes da entidade FL. 118, 123, 133, 138, 143
- Comprovante de residência de todos os seus dirigentes FL. 39,132, 46, 53, 59
- Certidões criminais Federal fl. 118, 123, 133, 138, 143
                                Estadual fl. 119, 124, 134, 139, 144
                                Eleitoral fl. 122, 127, 137, 142, 147
- Certidão de regularidade fiscal FL. 113, 115, 116
- Certidão de regularidade frente ao FGTS FL. 117
- Certidão INSS fl. 114
- Declaração assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não associar-se a entidades
concorrentes para a execução conjunta do serviço FL. 68 - não

Processo juridicamente instruído.

É o relatório.

Diego Armando Araujo Guimaraes

Página 1 de 108/12/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53000.040739/2012-62
Ass u n t o: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53000.040739/2012-62, de interesse da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA
LÚCIA, na localidade de Santa Lúcia / PR, e em atendimento à Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada aos autos, informamos o que se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome
fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada.
 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes,
Técnico de Nível Superior, em 08/12/2015, às 15:22, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0869498 e o
código CRC 849089A1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MARIA LORENA LORANDI DALBEN 643.580.389-
72

Vice-
Presidente

15/02/2013
15/02/2017

SILVANA DALBEN 069.171.179-
86

Tesoureiro 15/02/2013
15/02/2017

IZEU LUIZ REFATI 407.462.759-
00

Presidente 15/02/2013
15/02/2017

EDUARDO DOS SANTOS TITO 059.135.289-
30

2º Secretário 15/02/2013
15/02/2017

RUDINEY LEANDRO FERNANDE DOS
SANTOS

020.924.449-
64

1º Secretário 15/02/2013
15/02/2017

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27349/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.040739/2012-62
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA para autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Lúcia / PR, em
atendimento ao Aviso de Habilitação nº 48 - 006/2012, publicado no Diário Oficial da União de
11 de julho de 2012
 

ANÁLISE

2.                                          A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou
requerimento em 27 de agosto de 2012, às folhas 02, subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:
 

REQUERENTE

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA
LÚCIA -ACDCASAL

 
QUADRO DIRETIVO

 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Avenida Orlando Luiz Zampronio, nº 177 Nº null - B. Centro SANTA LÚCIA - PR
Coordenadas geográficas: 25°24’20”S de latitude e 53°34’04”W de longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: 

 

Avenida Orlando Luiz Zampronio,177 Nº 177 - B. CENTRO SANTA LÚCIA - PR

 
3.                                          O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para
demonstração de interesse se encerrava em 10 de setembro de 2012.
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4.                                          A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Norma nº 1, de 14 de outubro de 2011, indicou a
completa instrução do feito, conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 1, de 2011.

Ok, fls. 15 - 21

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequadas às
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612, de 1998.

Ok, fls. 22 - 27
Ata de Eleição
fl. 109 - 110

3.

Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.
 Comprovante de residência de todos os seus
dirigentes

Ok, fls. 38, 131,
46, 52, 58
FL. 39,132, 46, 53,
59

4. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente,
formulados e encaminhados pela comunidade.

Ok, fls. 69 - 101

5. Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas
da Norma nº 1, de 2011.

Ok, fls. 155 - 173

6.

Declarações (Anexo 03 e 04) relativas aos
integrantes do quadro administrativo da
requerente, demonstrando a sua regularidade,
conforme a Norma nº 1, de 2011. 

Ok, fls. 111 e 112

7.

Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos
feitos criminais (Justiça Comum, Federal e
Eleitoral) dos últimos 5 anos do local de
residência, bem como se em desfavor destes há
existência de imputação de execução de serviço
de radiodifusão clandestina em atenção ao
disposto na Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.
 
 
 Certidão de regularidade fiscal
Certidão de regularidade frente ao FGTS
 Certidão INSS

Ok,
Federal fl. 118,
123, 133, 138, 143
Estadual fl. 119,
124, 134, 139, 144
Eleitoral fl. 122,
127, 137, 142, 147
fl. 113, 115, 116
fl. 117
fl. 114

 
5.                                          No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de
quatro quilômetros entre as interessada, comunicamos que apenas esta entidade demonstrou
seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo, portanto, concorrentes.
 

CONCLUSÃO
6.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado
das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica

 
 
À consideração superior.
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 
 
 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 
1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA, explore o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Lúcia / PR, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.
 
2.                                          A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação
de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.
 
3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos
esses núcleos populacionais.
 
4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que
se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53000.040739/2012-62 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.
 
5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.
 
 

Respeitosamente,
 
 
 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

MINUTA
PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2015.

 
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
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53000.040739/2012-62, resolve:
 
                        Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA, com sede à Av. Orlando
Luiz Zampronio nº 117 - B. Centro, na localidade de Santa Lúcia / PR, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.
 
                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 104,9
MHz.
 
                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
 
                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que
se refere o caput.
 
                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                       
 

 
ANDRÉ FIGUEIREDO

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes,
Técnico de Nível Superior, em 08/12/2015, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de
Nível Superior, em 13/01/2016, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2016, às 13:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 25/01/2016, às 16:57, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/02/2016, às 09:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0869519 e o
código CRC B9746255.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 354 / 2016 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53000.040739/2012-62

INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa
Lúcia.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária no Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná. A documentação apresentada
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido.

                                                                                                   

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão
Comunitária, no Município de Santa Lúcia,
Estado do Paraná.

II – A documentação apresentada obedece
aos padrões legais.

III – Pelo deferimento do pedido, frente ao
princípio da legalidade.

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço
pelo Exmo. Ministro de Estado das
Comunicações.

                                                                                                 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais,

 

 

I – DO RELATÓRIO

 

                        A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submete a esta
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, no Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná.
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1. Conforme exposto na Nota Técnica nº 27349/2015/SEI-MC (doc. 869519), o Aviso de
Habilitação nº 48 – 006/2012, foi publicado no dia 11/07/2012,, sendo o prazo final para
a entrega do requerimento e dos documentos o dia 10/09/2012.

 

2. Ainda segundo a manifestação da SCE, o pedido de autorização deve ser deferido à
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Lúcia, haja
vista a correta instrução do feito e o atendimento aos requisitos legais.

 

3. Ressalte-se que a entidade Requerente foi a única que participou do certame,
conforme noticiou a Nota Técnica nº 27349/2015/SEI-MC (doc. 869519),

 

6.                     É o relatório.

 

II – DOS FUNDAMENTOS

 

7.                                Quanto à documentação necessária à habilitação da entidade
postulante, pré-selecionada, verifica-se a completa instrução do feito, conforme atesta a
Nota Técnica nº 27349/2015/SEI-MC (doc. 869519), nos termos do que prevê a Lei nº 9.612,
de 1998 e em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o
Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma
Complementar nº 1, de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011),
destacando-se o seguinte:

 

I - requerimento tempestivo, protocolado em 27/08/2012, (p. 2, doc. 335140);

 

II - estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus
objetivos, de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (p. 6/11 e 13/19, doc.
335140);

 

III - ata da sua constituição (p. 20/22, doc. 335140);

 

IV – ata da diretoria em exercício, eleita no dia 15/02/2013 (p.112/113) , para
cumprir um mandato de 04 (quatro) anos – art.  11 do Estatuto p. 8, doc. 335140);

 

V – comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos membros da
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diretoria exercício, (p. 134, doc. 335140);

 

VI - manifestações de apoio à iniciativa (p. 75/104, doc. 335140);

 

VII - projeto técnico (p. 162/179 doc. 335140);

 

VIII – declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço (p. 115, doc. 335140);

 

IX - certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça
Estadual, (p. 122, 127, 137, 142 e 147), Justiça Federal (p. 121, 126, 136, 141 e 146) e
Justiça Eleitoral (p. 125, 130, 140, 145 e 150) (todas as páginas referem-se ao doc.
335140).

 

8.                     Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço
pela entidade, foi carreado para os autos o DESPACHO INTERNO (doc. 869498), informando
que não há na localidade registro de fiscalização por operação clandestina

 

9.                     Outros documentos complementares também foram juntados aos autos,
atestando o endereço da entidade, o seu regular registro no CNPJ, além de comprovante
relativo ao recolhimento da taxa de cadastro e certidão referente à regularidade fiscal
perante a Fazenda Municipal, (p. 119, doc. 335140), Fazenda Estadual (p. 118, doc. 335140), e
Fazenda Federal (p. 117, doc. 335140),  bem como certidão atestando regularidade perante
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (p. 120, doc. 335140) e perante a Previdência
Social (p. 116, doc. 335140)..

  

10.                   Realce-se que no Estatuto Social da entidade, em seu art. 15º,(p. 17, doc.
335140), consta a previsão de instituição de Conselho Comunitário, conforme preconiza o
art. 8º da Lei 9.612, de 1998

 

IV – DA CONCLUSÃO

 

 

11.                   Diante do exposto, constatada a tempestividade do requerimento, bem como
a correta instrução do feito, nos termos da Nota Técnica nº 27349/2015/SEI-MC (doc.
869519), opina-se pela possibilidade jurídica de deferimento do pedido apresentado pela
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Lúcia, visando à
autorização para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de
Santa Lúcia, Estado do Paraná.

 

Parecer Jurídico 354 (1123302)         SEI 53000.040739/2012-62 / pg. 251



 

12.                   Ressalte-se, ainda, que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e
deliberar sobre o ato de autorização, conforme previsto no § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

 

13.                   Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-
Geral da União, se posiciona pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a
inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento.

 

14.                   Finalmente, havendo dúvida jurídica, deve o processo ser restituído para
análise da CONJUR, ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos à
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento.

 

15.                   À consideração superior.

Brasília,   de maio de 2016.

 

 

Cláudia Maria Vilela Von Sperling
Advogada da União

Coordenadora
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling,
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, Substituta, em 10/05/2016, às 18:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1123302 e o
código CRC 5C402ED7.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1070 / 2016

 

PROCESSO Nº 53000.040739/2012-62

INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa
Lúcia.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária no município de Santa Lúcia, estado do Paraná. A documentação apresentada
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido.

 

Aprovo o PARECER Nº  354/2016.

 

                            Encaminhem-se os autos à apreciação da Senhora Consultora Jurídica.       

 

Brasília,        de  maio 2.016
 
 

Maria  Socorro Braga
Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais-Substituta

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Socorro Braga, Coordenadora-
Geral de Assuntos Judiciais, Substituta, em 11/05/2016, às 11:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1123316 e o
código CRC EA9EA75D.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1071 / 2016

     

 

PROCESSO Nº 53000.040739/2012-62

INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa
Lúcia.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária no município de Santa Lúcia, estado do Paraná. A documentação apresentada
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido.

                  

                            Aprovo o DESPACHO  Nº  1070/2016.

                  

                   Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 

 

 
 
 
 

CACILDA LANUZA DA ROCHA DUQUE
Consultora Jurídica

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Cacilda Lanuza da Rocha Duque,
Consultora Jurídica, em 11/05/2016, às 18:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1123336 e o
código CRC 82D83D15.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.040739/2012-62

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO
DE SANTA LÚCIA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o
processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às 11:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1755855 e o
código CRC 74DAF859.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.040739/2012-62 SEI nº 1755855
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.040739/2012-62

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO
DE SANTA LÚCIA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima
referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 31/03/2017,
às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1755856 e o
código CRC F614FF07.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.040739/2012-62 SEI nº 1755856
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.040739/2012-62

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO
DE SANTA LÚCIA

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota
Técnica nº 27349/2015 (0869519) e do Parecer Conjur nº 354/2016 (1123302), encaminho a
Portaria e a Exposição de Motivos anexas, com vista à submissão dos autos ao
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1755857 e o
código CRC F838AC1B.

Minutas e Anexos

 

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA, explore o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Lúcia / PR, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                                          A entidade requereu ao  então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos
esses núcleos populacionais.

 

4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que
se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53000.040739/2012-62 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

 

5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
�Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta do processo nº 53000.040739/2012-62, resolve:

 

                        Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA, com sede à Av. Orlando
Luiz Zampronio nº 117 - B. Centro, na localidade de Santa Lúcia / PR, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 104,9
MHz.

 

                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
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definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que
se refere o caput.

 

                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.040739/2012-62 SEI nº 1755857
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PORTARIA Nº 1918/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.040739/2012-62, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA, com sede à Av. Orlando
Luiz Zampronio nº 117 - B. Centro, na localidade de Santa Lúcia / PR, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 17:02,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1793570 e o
código CRC 44042E7D.

Referência: Processo nº 53000.040739/2012-62 SEI nº 1793570
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EM nº        /MCTIC/2017

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga
de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA,
explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Lúcia / PR, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa
do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                                          A entidade requereu ao  então Ministério das
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os
segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no
Processo Administrativo nº 53000.040739/2012-62 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
�Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 17:02,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1793584 e o
código CRC 9EFC5F0C.
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Referência: Processo nº 53000.040739/2012-62 SEI nº 1793584
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.040739/2012-62
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1918/2017/SEI-MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 20/06/2017, às 15:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1970749 e o
código CRC 9381EF58.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.040739/2012-62 SEI nº 1970749
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 21/06/2017 16:11:46

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4391385

   Data prevista de publicação: 22/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9945171 ATO PORTARIA Nº 278 MIN.rtf
214d9dca563d1043

a00d37fec0a8a532
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945174 ATO PORTARIA Nº 564 MIN.rtf
300b7c7324ee5307

0b09630dca7f833c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945177 ATO PORTARIA Nº 565 MIN.rtf
e8edf12b4c0aa7be

3493050b5c2c28ca
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945179 ATO PORTARIA Nº 567 MIN.rtf
c492d28a8f23082d

600ef6ca116f701d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945182 ATO PORTARIA Nº 569 MIN.rtf
4e7c5437d9d03379

9922d09b949b372e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945184 ATO PORTARIA Nº 570 MIN.rtf
67e0239c9c2bf29f

61c29f1820430c72
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945187 ATO PORTARIA Nº 1745 MIN.rtf
329e0323b774582a

3b71f76b02f84b7b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945190 ATO PORTARIA Nº 1773 MIN.rtf
3f492d22f9b1c2a6

303eda0d1ff13e4f
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945193 ATO PORTARIA Nº 1776 MIN.rtf
81adabdba580fa46

a463d8bab947849e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945195 ATO PORTARIA Nº 1871 MIN.rtf
863c1be4935b5f9f

a138115ecd96baad
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32
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9945198 ATO PORTARIA Nº 1891 MIN.rtf
e06fd99561c6e5ff

0ba20fc614b16da0
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945201 ATO PORTARIA Nº 1918 MIN.rtf
b0f53af1b3679700

39bc22451addaa07
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945203 ATO PORTARIA Nº 1931 MIN.rtf
2bb12480e2a1c707

de9cf3a228d6029b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945206 ATO PORTARIA Nº 1936 MIN.rtf
e7877ba024285e9d

d3a7bbdda4544395
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945208 ATO PORTARIA Nº 1939 MIN.rtf
dd8db8309c1ea004

27785703824464d6
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945211 ATO PORTARIA Nº 1942 MIN.rtf
e49dd3fe934dea64

c0e3677adeaf2e4e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945213 ATO PORTARIA Nº 1943 MIN.rtf
42ae7896c1070762

83bf9b75f8b322f1
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945216 ATO PORTARIA Nº 1945 MIN.rtf
4d16d5af0cbee1db

3e90dcf8d31e53ae
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945218 ATO PORTARIA Nº 1975 MIN.rtf
1693c881b1545536

3592f162b9ea1d6d
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945221 ATO PORTARIA Nº 2052 MIN.rtf
f94cdef9bfdb0dbe

68baaa8f63fcfd98
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945223 ATO PORTARIA Nº 2120 MIN.rtf
b33aa2034eef32fa

b5262b2f72f53aa8
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945226 ATO PORTARIA Nº 2180 MIN.rtf
911b72f949666a25

cefe2c41919ffc43
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945228 ATO PORTARIA Nº 2181 MIN.rtf
cef20bf442d26783

b2f8656fcd145a1a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945231 ATO PORTARIA Nº 2182 MIN.rtf
d4d2ea9b5062bb80

93a46c588146442f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945233 ATO PORTARIA Nº 2184 MIN.rtf
2c14d43b6e5edf89

84ea71b53d8d90b3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945236 ATO PORTARIA Nº 2185 MIN.rtf
7da758e408ebdbd3

67549ea94875cff3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945238 ATO PORTARIA Nº 2186 MIN.rtf
cc069a8852dbc4f8

3a6e8bff2fe823b1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945241 ATO PORTARIA Nº 2187 MIN.rtf
e5d2635d1eac1be0

668b9c552f03331d
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945243 ATO PORTARIA Nº 2188 MIN.rtf
b9e941991bdb034f

277a21f7447d031b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9945245 ATO PORTARIA Nº 2190 MIN.rtf
4c7f51724d599e30

6307dc08baa98d9a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945248 ATO PORTARIA Nº 2192 MIN.rtf
2077e8acbf55b8f6

d76ddc5ec8fc92e0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945250 ATO PORTARIA Nº 2193 MIN.rtf
4c250207ed25d92a

4651d4e53925b6f2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945253 ATO PORTARIA Nº 2194 MIN.rtf
76febb5e5d222ddd

868af74ad941b8cb
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945255 ATO PORTARIA Nº 2195 MIN.rtf
3395041e9a024161

446f62e9aebf87d8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945258 ATO PORTARIA Nº 2196 MIN.rtf
88a3e79597fbf5da

5c6df4b9fcd9b10a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945260 ATO PORTARIA Nº 2197 MIN.rtf
9a4ae4e48d326329

189ea29028b61b51
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945263 ATO PORTARIA Nº 2198 MIN.rtf
e1cb97478208a615

a1721091050fee92
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945265 ATO PORTARIA Nº 2199 MIN.rtf
e3af95f95ff6a2a5

85637947431b3d6a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945268 ATO PORTARIA Nº 2337 MIN.rtf
5f81487cc3730a9c

b18597539fdac369
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945273 ATO PORTARIA Nº 2619 MIN.rtf
eafcacff47c1dbf7

6ade2a81a9bfe7d7
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945276 ATO PORTARIA Nº 2740 MIN.rtf
a4bc837504cd5c89

33e3687c40349d8e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945278 ATO PORTARIA Nº 2887 MIN.rtf
b525d86dc89a4f6f

468ebaea207d90f5
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945281 ATO PORTARIA Nº 2888 MIN.rtf
c77fa60ef5b2131b

452dcdd5f32e1f00
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945283 ATO PORTARIA Nº 5486 MIN.rtf
b6642ec1b162e1a1

12eef3f597dece43
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945286 ATO PORTARIA Nº 1928 MIN.rtf
840b5e872884b42d

d7f63f49d7de7ae2
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 318,00 R$ 10.506,72
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1

PORTARIA Nº 1.918-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.040739/2012-62, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE
SANTA LÚCIA, com sede à Av. Orlando Luiz Zampronio nº 117 - B.
Centro, na localidade de Santa Lúcia / PR, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.928-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.001866/2009-41, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Mi-
riti Fm - ACMF (MIRIT), com sede à Rodovia Dr. João Miranda S/N,
Comunidade São Cristóvão, na localidade de Abaetetuba / PA, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.931-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53000.044199/2011-13, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à Associação Rádio Comu-
nitária Liberdade FM, com sede na Rua Almir Benvindo, s/n°, bairro
Vaquejada, município de Uruçuí, Estado do Piauí, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 07º
14' 33"S e longitude em 44º 33' 20" W, utilizando a frequência de
87,9 MHz (canal 200).

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.936-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.002980/2014-55, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Taquari de Apoio
a Comunicação, Educação e Cultura - ATACEC, com sede à Quadra
T20, Rua LO 01, Lote 15 Nº S/N - B. Taquari , na localidade de
Palmas / TO, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.939 DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53000.006805/2014-37, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à Associação das Mulheres
Produtoras Sítio Alegre, com sede no Sitio Alegre Nº S/N - B.
Amofala, Município de Itarema, Estado do Ceará, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em
02º56'22" S e longitude em 39º49'35" W, utilizando a frequência de
98,7 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.942-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.058924/2012-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Desenvolvi-
mento Cultural, Artístico e Artesanato de Santa Rita d'Oeste - ADE-
CAS, com sede à Av. Cândido Tomaz de Souza nº 625- Bairro Santa
Rita d'Oeste, na localidade de Terra Roxa / PR, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.943-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.022895/2010-80, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Desenvolvi-
mento Social E Cultural de Beneditinos - PI (ADSCULBE), com sede
à Rua 15 de novembro S/N, Edifício José Moacir, Sala 09, Centro, na
localidade de Beneditinos / PI, para executar o Serviço de Radio-
difusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.945-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.014127/2010-52, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Ipa-
nema de Radiodifusão, com sede à VILA BEM QUERER - KM 04 -
CASA 05 - CANDEIAS, na localidade de Vitória da Conquista/BA,

para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.975-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.022324/2010-45, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural E Artístico de Morretes, com sede à Rua
Marcos Malucelli, nº 533, Vila America B. Vila América, na lo-
calidade de Morretes / PR, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98.30 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.052-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.026277/2011-90, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização ao Instituto Movimento da Co-
munidade, com sede à Estrada Abílio Barbosa do Prado, nº 60 -
Bairro Apolinário, na localidade de Mairiporã / SP, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.50 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 08/06/2017, às 11:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1942294 e o
código CRC 6C71FE87.

Referência: Processo nº 53000.040739/2012-62 SEI nº 1942294
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EM nº 00887/2017 MCTIC 
  

Brasília, 13 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.  Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 
de Santa Lúcia, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Lúcia / PR, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                 A entidade requereu ao  então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só 
no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.040739/2012-62 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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